
eo VARGEM
Prefeitura de

O

AAA CRANDE
DE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 20 de Dezembro de 2021, procedeu-se a abertura do processo

administrativo nº 0101.05830.2021, que tem por objeto a Contratação de

empresa especializada para prestar seleção de profissionais para

formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos

em comissão de diretor escolar (geral e adjunto) e orientador pedagógico

das escolas públicas municipais de ensino infantil e fundamental, da

secretaria municipal de educação de Vargem Grande -— MA (semed-vg),

nos termos da lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020.

Vargem Grande - MA, 20 de Dezembro de 2022.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65,430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Prefeiturade> VARGEM

RA GRANDE
DE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

SEMED
Secretaria Municipal de Educação

MEMORANDO — Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande — SEMED

Vargem Grande/Ma, 20 de dezembro de 2021.

Ao Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Vargem Grande

4

Cumprimentando-a, vimos por meio deste solicitar que sejam realizados os procedimentos para abertura deO... Licitatório para Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de profissionais

para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos em comissão de Diretor Escolar (geral

e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), de acordo com as informações em Anexo.

Sem mais nada a tratar, minhas sinceras estimas e apreço.

Atenciosamente,

oRaimun ato da
Secretário Municipal de Educação



Prefeitura de

dd VARGEM
GRANDE

MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO
SEMED

Secretaria Municipal de Educação

APÊNDICE A - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO

Contratação de empresa especializada para prestar serviços de
seleção de profissionais para formação de Banco de Gestores
Escolares para provimento dos cargos em comissão de Diretor

1 Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas 1

Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA
(SEMED-VG).

SERV

O.
Constitui o presente planejamento e execução de serviços visando o processo seletivo, nos
seguintes moldes:
la) Assessoramento na nomeação da comissão do processo e seu regimento
b) Elaboração do edital completo e resumido
c) Publicação e divulgação do Edital no diário oficial
d) Inscrição de candidatos, com fornecimento de fichas e mão de obra,
e) A empresa vencedora deverá realizar as inscrições
ff) Digitação das inscrições e cadastramento dos candidatos
g) Impressão das listas de candidatos Inscritos, classificados por cargos
h) Processo Seletivo Simplificado será realizada em duas fases sendo obrigatória a todos os
inscritos.
Primeira fase — A primeira fase da seleção, de caráter eliminatório e classificatório, obrigatório para
todos os candidatos, constitui na entrega dos documentos comprobatórios dos requisitos exigidos.

GOeounsa fase — Entrevista. Que será realizada na Secretaria Municipal de Educação. O candidato
deverá apresentar ao fiscal de sala, no local, dia e hora previstos para a realização da entrevista,
da segunda fase.
i) Serão analisados os títulos somente dos candidatos que atenderem aos critérios previstos.

Secretário Municipal de Educação



DO Prefeitura deCX VARGEMARA GRANDE
DE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de
profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos em
comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas Públicas
Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação de Vargem
Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020.

Solicitamos a colaboração dessa emp:2sa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no

Ó Departamento de Compras/Serviços desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Dr. Nina Rodrigues
nº 20, Centro de Vargem Grande/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h
(doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha
de preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Vargem Grande (MA), 21 de Dezembro de 2021

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro
Departamento de Compras&

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: UF:

CEP:

CNPJ:

Recebi em /

—
— /2021a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em.de. dez2021

para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



O VARGEM
ÀÂ GRANDE

DE MÃOS DADAS CONSTRÉNDO O NOVO

PLANILHA DE QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID UNITÁRIO R$ TOTAL R$

Contratação de empresa
i

especializada para prestar serviços

de seleção de profissionais para
formação de Banco de Gestores

o1 Escolares para provimento dos o1 Serviço

cargos em comissão de Diretor

Escolar (geral e adjunto) e

Orientador Pedagógico das Escolas

Públicas Municipais de Ensino

OBS: Os valores cotados deverão levar em consideração a descrição abaixo:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO.

Constitui o presente planejamento e execução de serviços visando o processo seletivo, nos seguintes moldes:
a) Assessoramento na nomeação da comissão do processo e seu regimento
b) Elaboração do edital completo e resumido
c) Publicação e divulgação do Edital no diário oficial
d) Inscrição de candidatos, com fornecimento de fichas e mão de obra,
e) A empresa vencedora deverá realizar as inscrições
f) Digitação das inscrições e cadastramento dos candidatos
9) Impressão das listas de candidatos Inscritos, classificados por cargos
h) Processo Seletivo Simplificado será realizada em duas fases sendo obrigatória a todos os inscritos.
Primeira fase — A primeira fase da seleção, de caráter eliminatório e classificatório, obrigatório para todos os
candidatos, constitui na entrega dos documentos comprobatórios dos requisitos exigidos.
Segunda fase — Entrevista. Que será realizada na Secretaria Municipal de E ducação. O candidato deverá
apresentar ao fiscal de sala, no local, dia e hora previstos para a realização da entrevista, da segunda fase.o) i) Serão analisados os títulos somente dos candidatos que atenderem aos critérios previstos.

(Valor total da cotação por extenso)
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; () dias.

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 -— E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



Prefeitura de

VARGEM
GRANDE
DE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO.

DESPACHO

Ao IIm.º. Sr.
RAIMUNDO NONATO DA COSTA
Secretário Municipal de Educação
Nesta.

Prezado Sr.,

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o enquadramento das pesquisas
lançadas para Contratação de empresa especializada para prestar seleção de profissionais para
formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos em comissão de diretor
escolar (geral e adjunto) e orientador pedagógico das escolas públicas municipais de ensino infantil e
fundamental, da secretaria municipal de educação de Vargem Grande — MA (SEMED-VG). Seguindo
em anexo do processo administrativo nº 0101.05830.2021, relatório de pesquisa de preços, com
respectivo mapa de apuração.

O valor total estimado é de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). Conforme cotações
anexo.

Em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, ratifica-se a
necessidade de procedimento licitatório para contratação do objeto.

Vargem Grande/MA, 22 de Dezembro de 2021

Ú

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro
Setor de Compras

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



EN xD oA Lo NS &
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA
SETOR DE LICITAÇÃO

Conforme solicitado segue nossa cotação de preços para os serviços abaixo.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de profissionais
para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos em comissão de
Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino
Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG.

f

=
— FÉ

À

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.|UNID eo TOTAL R$

Contratação de empresa especializada para
prestar serviços de seleção de profissionais para
formação de Banco de Gestores Escolares para
provimenio dos cargos em comissão de Diretor

01 jEscolar (geral e adjiunio) e Orientador o! Serviço|47.000,00 47 000,00
Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de
Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria

| Municipal de Educação de Vargem
Í Grande/MA (SEMED-VG

S x |
ITetal: | 47.000,00

Condições de pagamento /Prazo de Execução: 9O(noventa)dias
É ooo .

Í Validade da proposta :|60 (sessenta)
” | dias. RSA

Valor por extenso :| Quarenta e sete Mil Reais 1]
CIVITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
AV DESEMBARGADOR MOREIRA, 2120 SALA 801 — ALDEOTA — FORTALEZA — CEP: 60.170 - 002
CNPJ: 07.128.558/0001-04

ESENTANTE LEGAL: Aniônia Marly de Aquino
PF: 106.726.248-26

Fortaleza, 21 de dezembro de 2021

Atenciosamente,

Ántecio. Mo. de Águas
CIVITAS ASSESSORIA E C :TORIA LTDA

CNPJ: 07.128.558/0001-04
Antônia M.

Av. Desembargador Moreira, 2120, Sala 801 e 802 — Dionísio Torres
CNPJ: 07.128.558/0001-04 — e-mail: atendimento &civitasconsultoria.com

Fone: (85) 99613-1291 ou 3264 - 1029



COLETA DE PREÇO º

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE -MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO VARGEM - MA

Eusébio-CE, 22 de dezembro de 2021

Por meio desta comunico os preços praticados por esta organização

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de profissionais para
formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos em comissão de Diretor Escolar
(geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e
Fundamental, da Secretaria Municipa! de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG

B
VALOR - R$

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO

PREÇO UNITARIO R$ PREÇO TOTAL R$

Contratação de empresa especializada
para prestar serviços de seleção de
profissionais para formação de Banco
de Gestores Escolares para provimento
dos cargos em comissão de Diretor R$ 45.000,00

o Escolar (geral e adjunto) e Orientador R$ 45.000,00

Pedagógico das Escolas Públicas] (Quarenta e Cinco Mil Reais)
Municipais de Ensino Infantil e
Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação de Vargem Grande/MA
(SEMED-VG

(Quarenta e Cinco Mil Reais)

R$ 45.000,00
VALOR GLOBAL R$

(Quarenta e Cinco Mil Reais)

VALIDADE DA PROPOSTA : 60 (sessenta ) Dias
PROPONENTE: G & Q Gestão e Qualidade Consultores LTDA.

CNPJ: 02.738.286/0001-32

ENDEREÇO: Avenida Eusébio de Queiroz, 4579, loja 25 Cep.: 61.760-000,
Eusébio-CE
FONE: (85) 99108 8010 / (85) 99108 8019
E-MAIL: gegconsultoria & hotmail.com

o (—
j Po ATENA S € À

G&Q Gestão e Clialidâde sultores LTDA.
CTNPJ: 02.738.286/0001-32

6 &Q Gestão 2 Qualidade Consultores Lida.

CNPJ: 02.738.286/000T:32
Kathia Leite Lira Cavalcante

CPF: 153.773.263-34



CRIANTiVÉ:
CNPJ: 22.825.542/0001-36

EMAIL: ardelimalicitaçoesOprotonmail.com
Endereço: Rua da Piçarra, nº 23, Letra À

Centro - Pirapemas - MA

Iago

COTAÇÃO DE PREÇOS

*A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS
“CNPJ: 22.825.542/0001-36

Ao Setor de compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande (MA)

Prezados, a empresa A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ sob nº 22.825.542/0001-36,
vem apresentar o orçamento conforme solicitado para a Contratação de empresa especializada para
prestar serviços de seleção de profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para
provimento dos cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das
Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação de
Vargem Grande (MA).

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE|QUANT. V. UNIT V. TOTAL

oi

Contratação de empresa especializada para prestar
serviços de seleção de profissionais para formação
de Banco de Gestores Escolares para provimento
dos cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e

adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas
Públicas—Municipais de Ensino Infantil e

Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação
de Vargem Grande/MA.

Serviço ol R$ 49.000,00 R$ 49.000,00

“Declaro que os preços propostos se encontram incluídos todos os tributos, encargos sociais, até o
destino e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre os serviços objeto da presente
licitação.

“Valor Total da Proposta: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais).
“Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

AURILENE RODRIGUES

DE LIMA:03333038307

Pirapemas (MA). 22 de dezembro de 2021.

Assinado de forma digital
por AURILENE RODRIGUES

DE LIMA:03333038307

Dados: 2021.12.22
14:51:23 -03'00'

A R DE LIMA COMERCIO E SERVICOS

CNPJ: 22.825.542/0001-36
Aurilene Rodrigues de Lima

CPF: 033.330.383-07
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Prefeitura de

2 SS VARGEM
RAR GRANDE

E MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

Vargem Grande - MA, 28 de dezembro de 2021.

Ao

Setor de Contábil

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA.

Ass.: Dotação Orçamentária

õ Venho por meio deste solicitar informação sobre a existência de Dotação
Orçamentária para Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção
de profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos
em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas
Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação
de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), com valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil

reais), conforme solicitação constante dos autos do processo “administrativo nº
0101.05830.2021.

Atenciosamente,

.1—
RAIMUNDO NONATO DA COSTA
Secretário Municipal de Educação

NS

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(&gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Prefeitura de $a L 3VARGEM a.GRANDE NES
DEMÃOS DADAS CONSTRIMNDO O NOVO.

DESPACHO

Ao Sr.,
Raimundo Nonato da Costa
Secretário Municipal de Educação

Nesta

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, informamos a Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender

as despesas objetivando a Contratação de empresa especializada para prestar serviços de
seleção de profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos
cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas
Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação
de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020.

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária:
Exercício 2022 Atividade 0110.123610027.0.029 Manutenção do Ensino Fundamental —

FUNDEB 30% - Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro de Pessoa
Jurídica.

Vargem Grande/MA, 03 de Janeiro de 2022.

binaais
Contador

CRC/MAO13569/0

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Prefeitura de NEY VARGEM -—-

ES GRANDE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II

do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de

ê profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos em
comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas Públicas

Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação de

Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020,

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO)
2022.

Vargem Grande - MA, 04 de Janeiro de 2022.

Atenciosamente,

TOSTA
nicipal de Educação

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65,430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

Nos termos do artigo 16, inciso I da Lei Complementar nº 101/2000 — Lei de Responsabilidade
Fiscal referenda-se ao impacto orçamentário — financeiro, Declaro que as despesas decorrentes da
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de profissionais para formação
de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e
adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental,
da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei
14.113 de 25 de dezembro de 2020, temos a informar que encontram adequação orçamentária e
financeira com Lei nº 674/2021 de 21 de dezembro de 2021, Lei Orçamentária para o exercício de
2022 e compatibilidade com a Lei nº 672/2021 de 01 de dezembro de 2021, Plano Plurianual para o
período de 2022 a 2025 e com a Lei de nº 670/2021 de 28 de junho de 2021, Lei de Diretrizes
Orçamentária para o exercício financeiro de 2022.

O impacto orçamentário — financeiro para suprir o aumento das despesas referente à Contratação
de empresa especializada para prestar serviços de seleção de profissionais para formação de Banco de
Gestores Escolares para provimento dos cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e
Orientador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113
de 25 de dezembro de 2020, no exercício de 2022, à previsão total de Receitas o impacto é de 0,02%,
levando em consideração, a estimativa prévia dos meses faltantes para encerramento do corrente
exercício.

Quanto aos exercícios subsequentes, os valores serão executados na integralidade dos 12 meses,
resguardados suas proporcionalidades, considerando a previsão total da receita no PPA para os
exercícios de 2022 e 2025.

Analisando os índices de crescimento das despesas e crescimento das receitas do município,
concluímos que estão dentro dos limites da LRF — Lei de Responsabilidade Fiscal, logo possuindo
condições de implementação da referida despesa.

Vargem Grande - MA, 04 de Janeiro de 2022.

RAIMUND: A COSTA
Secretário Municipal de Educação

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65,430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(&gmail.com -— Fone: (98) 3461-1103



CF

LOAD 55: seu,4. VARGEM Fr 015%.8 GRANDE AZ

PROJETO BÁSICO

1- OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de profissionais para formação
de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e
adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25
de dezembro de 2020, ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido por este
Edital, a serem realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme especificações anexas deste edital,
no anexo | — Projeto Básico.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.|QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DO
PROCESSO SELETIVO.
Constitui o presente—planejamento—e execução de
serviços visando o processo seletivo, nos seguintes
moldes:

a) Assessoramento na nomeação da comissão do processo
e seu regimento
b) Elaboração do edital completo e resumido
Cc) Publicação e divulgação do Edital no diário oficial
d) Inscrição de candidatos, com fornecimento de fichas e
mão de obra,
€) A empresa vencedora deverá realizar as inscrições
f) Digitação das inscrições e cadastramento—dos

candidatos

os
g) Impressão das listas de candidatos

Serv o R$47.500,00|R$47.500,00inscritos classificados por cargos ]

h) Processo Seletivo Simplificado será realizada em duas
fases, sendo obrigatória a todos os inscritos.

Primeira fase - A primeira fase da seleção, de caráter
eliminatório e classificatório, obrigatório para todos os
candidatos, —constiti na entrega dos documentos
comprobatórios dos requisitos exigidos.

Segunda fase - Entrevista. Que será realizada na
Secretaria Municipal de Educação. O candidato deverá
apresentar ao fiscal de sala, no local, dia e hora previstos
para à realização da entrevista, da segunda fase.
i) Serão analisados os títulos somente dos candidatos que

atenderem aos critérios previstos.

2- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, no uso de suas atribuições e de suascompetências, e em respeito às disposições da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020, por intermédio daSecretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, estabelece as normas e torna público o Processo
Seletivo Simplificado para Formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos em

Rua Dr. Nina Rodri — 20 — Centro — CE
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 i

l!: prefeituradeva
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comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de
Ensino da Secretaria Municipal de Educação.

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

3.1 O presente processo seletivo destina-se à seleção de profissionais para formação de Banco de Gestores
Escolares para provimento dos cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador
Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14,113 de 25 de dezembro de 2020,
ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido por este Edital.
3.2 A Seleção Pública Simplificada efetivar-se-á em duas etapas, Avaliação de Títulos e Entrevista de caráter
classificatório e eliminatório, para todos os candidatos.

é 3.2 O candidato aprovado para o Banco de Gestores Escolares de acordo com o estabelecido neste Edital
será considerado apto a participar das chamadas públicas para provimento dos cargos de Diretor Escolar
(geral e adjunto) e Orientador Pedagógicodas Unidades de Educação Infantil e Ensino Fundamental da Rede
Municipal de ensino de Vargem Grande/MA e poderá, segundo a necessidade e o interesse da Administração
Pública, ser nomeado para ocupar cargo de provimento em comissão.
3.3 Os cargos de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógicotêm natureza de cargo em
comissão, declarado, por lei, de livre nomeação e exoneração.
3.4 A aprovação na Seleção a que se refere o presente Edital não assegura aos candidatos o direito à
nomeação, mas tão somente o de integrar o Banco de Gestores e participar das chamadas públicas paraprovimento dos cargos de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico, vindo a ser nomeado severificada a carência e confirmada a conveniência e o interesse da Administração Pública.

3.5 As datas previstas neste Edital poderão ser alteradas pela Administração Pública, segundo critérios de
conveniência e oportunidade, o qual dará publicidade às novas datas por meio de aditivo divulgado pelaINTERNET e no Diário Oficial do Município.

3.6 Os seguintes Anexos são partes integrantes deste Edital:
Anexo | - cronograma de execução;
Anexo || - cargo, requisitos, carga horária e remuneração;
Anexo Ill - atribuições do Cargo de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico;
Anexo |V - quadro de pontuação;
Anexo V -Formulário para a interposição de recurso;
Anexo VI - Requerimento para Atendimento Diferenciado;
Anexo VII — declaração de não acúmulo de cargo ou função pública;
Anexo VIII — Ficha de inscrição.

3.7 Todas as datas previstas relativas aos eventos deste Processo Seletivo Simplificado estão descritas noAnexo | (Cronograma de execução).
3.8 No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá escolher o cargo correspondente ao qual deseja concorrer,não podendo concorrer para mais de um cargo.
3.9 A jornada de trabalho poderá ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno, de acordo com a conveniência

e necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

SRA

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 -
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3.10 A carga horária de trabalho para o cargo de Diretor Escolar(geral e adjunto) será de 40 horas
semanais (conforme estabelecido no Anexo |!). À carga horária de trabalho para o cargo de Orientador
Pedagógico será de 40 horas semanais, (conforme estabelecido no Anexo 1).

3.11 O Processo Seletivo Simplificado se destina à formação de cadastro de reserva e de vagas para o
biênio 2022/2023, da Secretaria Municipal Educação.

3.12 O presente processo de seletivo será realizado por empresa reconhecida e comprovada expertise na
matéria, que poderá recorrer aos serviços de outros especialistas quer da empresa, ou não, quando
necessário à realização do processo de seleção.

3.138

—
Poderá participar do presente certame o(a) candidato(a) comou sem vínculo efetivo com a Secretaria

Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, desde que atenda aos seguintes requisitos:
a) Está em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, também com

as militares;é b) Não registrar antecedentes criminais e estar em pleno gozo dos direitos políticos;
c) Não ter sofrido penalidade por força de procedimento administrativo disciplinar, cível ou criminal nos

últimos 03 (três) anos;
3.2 Para a função comissionada de Diretor Escolar (geral e adjunto), os (as) candidatos(as)
ao que dispõe a legislação nacional e municipal que regulamenta a matéria e:

a) Possuir Licenciatura Plena ou Bacharelado e/ou Pós-Graduação na área de educação;
b) Ter experiência mínima de 02 (dois) anos em gestão escolar, limitando-se aos últimos 5 (cinco) anosaté a data da publicação deste edital.

3.3 Para a função comissionada de Orientador Pedagógico, os(as) candidatos(as)
legislação que trata da matéria e suas alterações, além de
estatuto, conforme segue:
a) Possuir Licenciatura Plena em Pedagogia e/ou Pós-Graduação na área de educação;
b) Ter experiência mínima de 02 (dois) anos em gestão escolar, limitando-se aos últimos 5

até a data da publicação deste edital.

submeter-se-ão

submeter-se-ão à
preencherem os requisitos contidos no

(cinco) anos

4. DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA À INVESTIDURA NO CARGO
4.1 O candidato aprovado na Seleção Pública de que trata este Edital,

provimento do cargo em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto)
Rede Municipal da Educação de Vargem G

Y Nacionalidade brasileira;
Y Estar em gozo dos direitos políticos;
Y Ter regularidade com as obrigações eleitorais e, se do sexo masc

militares;
Y Condições de saúde física e mental, compatíveis com os carg

profissionais.
Y Apresentar titulação necessária para o exercício do car:

estabelecido no Anexo |!)

Y Não ter sofrido, no exercício da função pública, conduta incompatível com a investidura em
cargo público municipal, estadual ou federal;

para ser nomeado para
e Orientador Pedagógico da

rande/MA, deverá satisfazer os seguintes requisitos:

ulino, com as obrigações

os a serem exercidos pelos

go, definida neste Edital; (conforme

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro - - CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648 .738/0001-83 — E-Mail prefeituradevargemgrande(Qgmail com — Fone: (98) 3461-1103
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Y Não ter sofrido nenhuma penalidade por força de procedimento administrativo disciplinar ou

condenação por ato de improbidade administrativa ou crime contra a Administração Pública;
Y Estar quite com as obrigações do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino;
Y Ter idade mínima de 18 anos à época da nomeação;

4.2 Para o cálculo do tempo de experiência profissional somente será admitido o cômputo de tempo de
serviço exclusivo em gestão escolar.

4 DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

5.1 Ao candidato com deficiência, que pretender fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso
VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo
Público, desde que a sua deficiência seja compatível com as atividades e atribuições, objeto do cargo
pleiteado. (Leia descrição sintética das atribuições Anexo Ill).
5.2 O candidato com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições com os demais

candidatos, no que se refere aos critérios de aprovação.
5.3 Observadas as vagas destinadas ao presente Processo Seletivo, 5% (cinco por cento) serão reservadas

às pessoas com deficiência na forma deste Edital.
5.4 O candidato inscrito como deficiente, se classificado, deverá, quando convocado, comprovar a condiçãode deficiente com Laudo Médico legível atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem comoa provável causa da deficiência, atestando sua aptidão física para o exercício do cargo pleiteado.5.5 O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, ou ainda, mesmotendo indicado tal condição no Requerimento de Inscrição e não confirmar a deficiência através do
documento comprobatório tratado no item anterior do presente Edital terá indeferido recursoadministrativo em favor de sua situação e será considerado como não deficiente.

5.6 O laudo médico (original) terá validade somente para este Processo Seletivo Simplificado e não serádevolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo.
5.7 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serãopreenchidas por outros candidatos com estrita observância de ordem de classificação geral.5.8 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificativa àconcessão de qualquer tipo de benefício.
5.9 O candidato com deficiência ou não, que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado nomomento da realização da entrevista, deverá solicitá-lo, através de Requerimento que siga o modeloconstante do Anexo V (Modelo de Requerimento para Atendimento Diferenciado) deste Edital, indicandoclaramente o tipo de atendimento diferenciado necessário, acompanhado de documento que comprove talnecessidade.
5.10 A solicitação de atendimento diferenciado deverá ser feita exclusivamente no ato da inscrição coma narrativa dos fatos e o nome do Candidato Requerente, dirigido à Secretaria Municipal de Educação —Edital 002/2022 - Solicitação de Atendimento Diferenciado.

Rua Dr. Nina Rodrigx
gem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83

n— Fone: (98) 3461-1103
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5.11 No anexo VI deste edital, encontra-se o requerimento, que deverá ser preenchido e entregue no ato

da inscrição pelos candidatos que possuem alguma deficiência ou que necessitem de atendimento
especial no dia da aplicação da prova.

>

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1 O Processo Seletivo Simplificado será realizado com inscrições na modalidade PRESENCIAL no
Município de Vargem Grande/MA.

6.2 As inscrições ocorrerão nos dias 27e 28 de janeiro de 2022, das 8h às 12h e 13h30min às
17h,noCREINEWTONNEVES, situadoâRuaSebastiãode Abreu, Centro, VargemGrande Maranhão.

6.3 O(a) candidato(a) deve atender os requisitos básicos exigidos para o cargo pretendido, conforme indicado
no ANEXO |.

(> 6.4 No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá apresentar originais e cópias coloridas dos seguintesdocumentos:
Éí Documento de identificação;
JÁ CPF;
Úr Ficha de Inscrição devidamente preenchida; (ficha disponível anexo final)V Comprovante de Residência;
já 01 (uma) foto 3x4:
É Comprovantes da qualificação profissional (diplomas, certificados, etc.);Úr Certificados de qualificação continuada dos últimos 02 (dois) anos (serão aceitos apenas,certificados com carga horária de no mínimo de 60 horas);
É Declaração emitida pelo empregador comprovando a experiência profissional;Úv Título de Eleitor com o comprovante de quitação eleitoral ou Certidão de quitação eleitoral,expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral;
Ú Certificado de reservista (para os candidatos do sexo masculino);Ô É Laudo médico (só para quem se autodeclarar pessoa com deficiência);v Requerimento para Atendimento Diferenciado (no caso de pessoa com deficiência).6.5 O candidato poderá requerer sua inscrição por procuração particular, específica para esse fim, com préviaassinatura reconhecida em cartório.

6.6 Após a efetivação da inscrição será vedado ao candidato qualquer alteração na Ficha de Inscrição.6.7 Ler completamente o Edital, preencher total e corretamente o formulário e fazer a opção pelo cargo o qualpretende concorrer, tendo certeza que cumpre todos os requisitos de habilitação para o cargo escolhido,sob pena de desclassificação.
6.8 A relação dos Candidatos Inscritos neste Processo Seletivo Simplificado será afixada no mural daSecretaria Municipal de Educação, bem como no endereço eletrônico

httos:/Www.vargemgrande.ma.gov.br/secretaria.php?sec=3, no dia 07 de fevereiro de 2022, a partir das18h.

6.9 Não será cobrado taxa de inscrição.
6.10 Será seguindo o protocolo de medidas sanitárias frente à pandemia do coronavírus (covid-19) narealização das inscrições.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65430-000 -— Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefe: uradevargemgrande(Dgmail.com -- Fone: (98) 3481-1103
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7  DAREALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

7.1 O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital, será realizada em dua
a todos os inscritos. Quais sejam:

o
DO

S fases, sendo obrigatória

Primeira fase — A primeira fase da seleção, de caráter eliminatório e classificatório, obrigatório
para todos os candidatos, constitui na entrega dos documentos comprobatórios dos requisitos
exigidos.

Y As cópias dos títulos (documentos) deverão ser entregues no ato da inscrição, acompanhados do
documento original, a serem autenticados no local.

* Segunda fase- Entrevista que será realizada das 8h às 12h e 13h30min às 17h,no
CREINEWTONNEVES, situada à Rua Sebastião de Abreu Centro, Vargem Grande, Maranhão, no

Ô dia 16 e 17 de fevereiro de 2022. O candidato deverá apresentar-se ao fiscal de sala, no local,
dia e hora previstos para a realização da entrevista, da segunda fase, levando o documento de
identidade.

v O (a) candidato(a) será submetido a uma entrevista na
relacionadas ao desempenho do cargo pleiteado.

7.2 Serão analisados os títulos somente dos candidatos
interna.

7.3 A avaliação de títulos valerá O5 (cinco)
constam no Anexo IV do presente Edital,
competente.

7.4 Cada título será considerado, para efeitos de pontuação, uma única vez.
7.5 Somente serão analisados os títulos comprovados através de originais.
7.6 Os diplomas do curso de graduação, de pós-graduação stricto sensu ou certificados de curso deespecialização somente serão considerados válidos se expedidos por instituições reconhecidas e seconstar no verso da cópia, o registro do diploma/certificado do órgão competente delegado pelo MEC.[O 7.7 O certificado do curso de especialização somente será c

acordo com as normas estabelecidas pelas Resolu:
CNE, e ou Conselho Estadual de Educação — CEE.

7.8 Para comprovar a conclusão de curso de graduação e/oupós
certidão de conclusão do Curso, expedida por instituição de
do histórico escolar do candidato no qual conste o número
aprovado e as respectivas menções e, ainda:

“ Datade conclusão de grau no caso do curso de graduação;v O resultado do julgamento da monografia ou dissertação/tese, no caso do curso deespecialização ou pós-graduação stricto sensu, respectivamente.
7.9 Os documentos expedidos no exterior, somente serão considerados quando traduzidos para o português,por tradutor oficial e revalidado por instituição brasileira quando tratar-se de diploma de graduação ou pós-graduação stricto sensu.

qual abrangerá questões especificamente

que atenderem aos critérios previstos nesta seleção

pontos, sendo aceito para pontuação somente aqueles que
desde que devidamente comprovados e expedidos por órgão

onsiderado se o mesmo tiver sido oferecido de
ções expedidas pelo Conselho Nacional de Educação —

-graduação stricto sensu, também será aceita
ensino reconhecida, desde que acompanhada

de créditos obtidos, nas disciplinas em que foi

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP; 65.430-000 -— Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: pre lturadevargemgrande(&QDgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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7.10 Para ser atribuída a pontuação relativa à experiência profissional o candidato deverá entregardocumentos que se enquadre, em pelo menos, uma das alíneas abaixo:
7.11

—
Certidão ou declaração, do empregador, que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a

espécie do serviço realizado, com as descrições das atividades desenvolvidas.
7.12 A declaração e a certidão mencionadas no subitem anterior deverão ser emitidas por dirigente de

órgão de pessoal ou recursos humanos ou autoridade competente.
7.13

—
Não será computado o tempo de experiência profissional se o documento a ser analisado não seenquadrar nos subitens anteriores, ou ainda, se o início ou término da experiência não estiver na forma

dia/mês/ano.

7.14

—
Não será considerada, em nenhuma hipótese, anexação ou substituição de qualquer documento forado período estabelecido para a entrega de títulos.

7.15 A entrevista corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do presente processo seletivo, nestecaso a nota máxima a ser alcançada será de 05 (cinco) pontos.

8 DORESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
8.1 Serão considerados classificados os candidatos

correspondente ao número de vagas determinadas
de reserva.

8.2 A nota final do candidato será o total de pontos obtidos na Avaliação Curricular de Títulos e ExperiênciaProfissional e nota obtida na entrevista, de acordo com os quadros constantes no Anexo deste Edital.8.3 O Processo Seletivo tem caráter eliminatório e classificatório.
8.4 Na hipótese de igualdade de pontuação terá preferência, sucessivamente, o candidato que:Y obtiver maior número de pontos no item Experiência Profissional;

Y termaior idade.
8.5 A classificação será feita segundo a ordem decrescente da nota final.
8.6 Os candidatos aprovados na seleção Interna estarão a,

rede municipal de ensino para os cargos Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico.8.7 A relação com o Resultado Final do Processo Seletivo, será divulgada no mural da Secretaria Municipalde Educação, na Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA e no site:
httos:/ww.vargemgrande.ma.gov.br/secretaria.php?sec=3, no dia 21 de fevereiro de 2022, a partir das18h.

9 DOSRECURSOS
9.1 Serão admitidos apenas um recurso por candidato

Títulos do próprio candidato indicada no resultado
no resultado final.

9.2 O candidato que desejar interpor recurso terá o prazo de 24h (
Oh do dia subsequente ao da publicação do resultado prelimina

9.3 Os pedidos de recurso deverão ser apresentados à Comi
Simplificado e poderão ser interpostos, obedecendo-se ao cr.
devendo conter o nome do candidato, o seu numero de inscrição, o cargo ao qual está concorrendo e asrazões e fundamentos do pedido, devendo o recurso ser interposto, presencialmente pelo candidato titular.Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefe: uradevargemgrande(&gmail com — Fone: (98) 3461-1102

que tiverem sido classificados até a posição
para o cargo, os demais aprovados ficarão no cadastro

ptos a compor o Banco de Gestores Escolares da

contra a classificação decorrente da Avaliação de
preliminar no Processo Seletivo Simplificado, indicada

vinte e quatro horas), contados a partir das
r, conforme Cronograma Anexo.
ssão Organizadora do Processo Seletivo
onograma e prazos constantes no Anexo l,
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9.4 Na interposição de recurso o candidato deve certificar-se de que o mesmo tenha sido efetuado mediante a

geração de um comprovante, sendo este o único documento que confirma que o recurso foi interposto.
9.5 A notificação para conhecimento da resposta do Recurso será feita quando da divulgação do Resultado

Final.

9.6 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Não serão aceitos recursos interpostos:
em desacordo com as especificações e fora dos prazos previstos neste Edital;

recursos interpostos por terceiros;

recursos via postal;

sem fundamentação lógica e consistente;

com argumentação idêntica a outros recursos;
contra terceiros;

recurso interposto em coletivo;

cujo teor desrespeite a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado

SARA

A<

10 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
10.1 O resultado final dos candidatos aprovados nesta Seleção será devidamente homologado e publicado

no endereço eletrônico será httos://Aww.vargemgrande.ma.gov.br/secretaria.php?sec=3, e exposto nomural da Secretaria Municipal de Educação, bem como também, no mural da Prefeitura Municipal de
Vargem Grande — MA, no dia 22 de fevereiro de 2022, a partir das 18h, em ordem alfabética e por
cargo, não se admitindo recurso contra este resultado.

11 DA CHMADA PÚBLICA E NOMEAÇÃO PARA OS CARGOS DE DIRETOR ESCOLAR(GERAL E
ADJUNTO) EORIENTADOR PEDAGÓGICO.

111 Os candidatos aprovados no processo seletivo para composição do banco de gestores escolaresestarão aptos a participarem das Chamadas Públicas para provimento dos cargos em comissão de Diretor
Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Unidades de Ensino de Educação Infantil e Ensino
Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Vargem Grande/MA.

12 DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS

121 O candidato aprovado será convocado pela Secretaria Municipal de Educação para fins de
nomeação.

12.2—Anomeação ao cargo está condicionada ao atendimento das seguintes condições:Y Tersido aprovado no presente Processo Seletivo Simplificado.
Y Ter aptidão física e mental para o exercício das atividades do Cargo, a ser apurada por uma Equipe

Multiprofissional da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande - MA, incluindo acompatibilidade, no caso de candidato com deficiência, das atribuições do cargo com a deficiência
específica.

Y Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargopúblico municipal, estadual ou federal.
Y Apresentar os demais documentos que se fizerem necessários por ocasião da posse.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Cem = CF ?, 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Ogmail com — Fone: (98) 3461-1103
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V Documento de Identificação;
Y CPF;
Y Certidão de Nascimento ou Casamento;
PÁ Comprovante de Residência
JÁ 01 foto 3x4;
Úv Nº do PIS/PASEP;
ví Cartão de conta bancária - somente do BANCO DO BRASIL (ou cópia do extrato ou contrato)

Apresentar Declaração de não acúmulo de Cargo/Emprego/Função Pública. (Anexo VII).
1283 O candidato que, no ato da convocação, não apresentar toda a documentação solicitada, será

automaticamente eliminado do presente Processo Seletivo Simplificado.Õ 124 Os candidatos que não comparecerem à convocação para investidura ao cargo para o qual foi
aprovado, no prazo do Edital de Convocação, será eliminado.

125—Será considerado desclassificado o candidato que se recusar a assinar o contrato para a função ou
localidade em que for lotado, ficando a vaga a ser preenchida pelo candidato aprovado na sequência de
vagas.

126—Apresentar um Plano de Trabalho (de Gestão)

x

13 DO TEMPO E DA MANUTENÇÃO DO CONTRATO

13.1 A presente Seleção Pública terá validade de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicaçãoda homologação do resultado final do certame, podendo ser prorrogada por igual período, a critério da
Administração Pública.

13.2—A extinção do contrato se dará da seguinte maneira:
Y Pelo término do biênio;

Õ Y Por iniciativa das partes, com comunicação prévia mínima de 30 (trinta) dias, sendo que para asecretaria observar-se-á a conveniência administrativa;
Y Pelainassiduidade habitual;
Y Pela acumulação de cargos, empregos ou funções públicas;
Y Pela morte do servidor.

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Será desclassificado o(a) candidato(a) que tentar burlar o processo seletivo e/ou perturbar a ordemdurante a realização do Processo Seletivo Simplificado.
14.2 A homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado ocorrerá através de ato

específico do Prefeito do Município de Vargem Grande e do qual se dará publicidade juntamente com aslistas de aprovados
14.3

—
Será publicada a listagem contendo os nomes dos candidatos aprovados por ordem alfabética.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone (98) 3461-1103
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14.4 O provimento dos cargos elencados no Anexo |l do presente Edital será feito de acordo com
disponibilidade das vagas, analisando a conveniencia e oportunidade da Secretaria Municipal da Educação
(SEMED VG), não configurando direito subjetivo à nomeação a mera aprovação dos candidatos no certame
em epigrafe.
14.5 Os casos omissos, no que concerne aos aspectos técnicos e operacionais referentes à Seleção, serão
resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, por intermédio da Comissão Coordenadora do Certame.
14,6 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação, desde que verificadas falsidades
de declaração ou irregularidades na realização das entrevistas ou nos documentos apresentados.14.7 Não será expedido qualquer documento comprobatório de aprovação/classificação nas fases da
selação, valendo para este fim as publicações oficiais.
14.8 A Comarca de Vargem Grande/MA é o foro competente para decidir sobre quaisquer açoes judiciais

& ou medidas extrajudiciais interpostas com respeito ao presente Edital e à respectiva Seleção Pública.

APROVO O PRESENTE PROJETO BÁSICO:

Vargem Grande/MA, 04 de janeiro de 2022.

o RAIMUNDO NONATO DA COSTA
Secretario Municipal de Educação

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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AUTORIZAÇÃO

Ilmo. Sr.
Ricardo Barros Pereira
Presidente da CPL

Na qualidade de Secretária Municipal de Educação, encaminho os autos do
processo até aqui realizados e AUTORIZO a deilagração de processo licitatório, tendo por
objeto, Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de profissionais
para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos em comissão de
Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de
Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA
(SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020, de acordo com o
disposto na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela
Lei Complementar nº 147/2014.

Vargem Grande - MA, 04 de Janeiro de 2022.

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Educação

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro - CEP: 65,430-000 — Vargem Grande/MAGNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Q&gmail.com - Fone: (98) 3461-1103
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.05830.2021, na
modalidade CARTA CONVITE, o Ato de designação do Presidente da CPL e
Membros, PORTARIA Nº 005/2022, de 05 de Janeiro de 2022.

Vargem Grande - MA, em 05 de Janeiro de 2022.

RICARDO BARROS PEREIRA
Portaria nº 905/2022

Presidente da Comissão Pêtrmanente de Licitação

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeit, “adevaryemgrande(Qgmail.com —- Fone: (98) 3461-1103
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PORTARIA de nº 005/2022

E 19 | =CPL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º- Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade
de disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite,
Tomada de Preços e Concorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclusive deé publicidade, no âmbito da Administração direta, bem como das autarquias, fundos
especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município:

ORDEM|NOMEDOSERVIDOR MATRICULA CARGO FUNÇÃO

Diretor de Dep. De :
o1 Ricardo Barros Pereira 06159

Licitação
p.

Presidente
o2 Ludiane Sousa Fonseca|04809 Agente Administrativo|1º membro
o3 Seleny Barros Sousa 05315 DE, daPelo

de
2º membro

Maria Cleici Cost:
RA as

H04 ConceiçãoMS 954|94661 Agente Administrativo|1º Suplente

é Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada asdisposições em contrario,

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADODO MARANHÃO, EM O5 DE JANEIRADAE 20RZiocsuns

ftsJOSÉ CARLOS OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65,430-000,-- Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Dgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

PORTARIA de nº 005/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:
Art, 1º- Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as

iodalidades: Convite, Tomada de Preços e Concorrência, pertinentes a Obras, compras, serviços, inclusive de Publicidade, no âmbito da Administração
direta, bem como das autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município:ORDEM NOME DO SERVIDOR MATRICULA CARGO FUNÇÃOol Ricardo Barros Pereira 06159 Diretor de Dep. De Licitação Presidente
02 Ludiane Sousa Fonseca 04809 Agente Administrativo ITº membro
o3 Seleny Barros Sousa 05315 Chefe da Seção de Divisão de 2º membroProtocolo04 Maria Cleiciane Costa Conceição 04661 Agente Administrativo 1º Suplente

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua Publicação, revogada as disposições em contrario.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes E x

CPF: ***.705.933-** em 14/01/2022 11:34:58- (|P com nº: 192.168,100.8
Www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial/?id=894avom
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório queadiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA,Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
- Processo Administrativo nº 0101.05830.2021
- Modalidade: CARTA CONVITE
- Requisitante: RAIMUNDO NONATO DA COSTA -— Secretária Municipal de
Educação; :

- Tipo de Licitação: Menor preço Global

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, pela Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de07 de agosto de 2014, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, e demais normaspertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção deprofissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargosem comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das EscolasPúblicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de Educaçãode Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de dezembro de2020.

ESTIMATIVA DO VALOR:
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Projeto Básico,portanto, estima-se o valor total para contratar de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais).

Vargem Grande - MA, em 05 de Janeiro de 2022.

RICARDO BARROS PEREIRA
Portaria/nº 905/2022

Presidente da Comissão Pêrmanente de Licitação

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com -- Fone: (98) 3461-1103
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À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo nº.
Ô 0101.05830.2021, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contratotendo como objeto a Contratação de empresa especializada para prestar serviços de

seleção de profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares paraprovimento dos cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) eOrientador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil eFundamental, da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA
(SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020, de acordo como previsto na Lei Federal nº 8.666/1993, suas alterações e demais normas atinentesà espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sincerosvotos de estima e consideração.

Vargem Grande - MA, 05 de Janeiro de 2022.

Rica arros Pereira
te da CPL

Pórtaria 05/2022

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com - Fone: (98) 3461-1103
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

CARTA CONVITE Nº

PREÂMBULO

| - O Município de Vargem Grande/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Vargem
Grande/MA, torna pública a licitação acima identificada, que tem como objeto o descrito no anexo |, que
se processará na modalidade Carta Convite, com o critério de julgamento. do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos deste edital e de seus anexos, e em conformidade

c

isposições da Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

|| - Setor Responsável: Secretaria Municipal de Educação

Ill - Local, data e horário para abertura das proposta:
- Sala da Licitação, sita à Rua Dr. Nina Rodrigue
—:  horasdodia de de

refeitura Municipal de
O, Bairro Cen

rgem Grande/MA

em Vargem Grande/MA, às

IV - As cópias do edital e de seus anexos poderão ser obtidas junto ao setor de licitações ou solicitado
pelo e-mail: vargemgrande.licitacao

i

S, deverão ser apresentados por escrito, junto ao
la Rodrigues;20,e dirigidos a comissão permanente de
correio ou e-mail.

V - Impugnações ao edital e recursos, caso interp
protocolo-geral do município, sito na Rua Dr.

Ni

licitações. Não serão aceitos se:
j i

VI - Pedidos de esclarecimentos devem ser dirigi
|

comissão permanente de licitações, por escrito,
via protocolo-geral do município telefone (98) 3461.1340.

VII - Expediente
13:00h, exceto feria
excetoferiados. Eventu
de Publi

no: Setor de Compras e Licitações: de segunda à sexta-feira, das 08h as
otocolo-Geral do Município: de segunda à sexta-feira, das 08h as 13:00h

tterações de horário do expediente externo serão publicadas no mural
da Prefeitura Municipal, cabendo às licitantes realizar o acompanhamento.

1. DO OBJETO

1.1 A presente Licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestar serviços
de seleção de profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos
cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas
Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação de Vargem
Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020, ressalvadas as
exceções previstas em leis posteriores, e será regido por este Edital, a serem realizados pelo MENOR
PREÇO GLOBAL, conforme especificações anexas deste edital, no anexo | - Projeto Básico.

1.2. Esta Licitação é do Tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Q&gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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1.3 A empresa Contratada deverá disponibilizar pessoal especializado para executar os serviços objeto
desta licitação, sendo de sua inteira responsabilidade funcional e operacional sobre os mesmos, bem
como, a sua estrita fiscalização, conforme Art. 70 e 71 da Lei 8.666/93.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 Poderão participar deste Convite somente às pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta
licitação que atenderem todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste
Edital.

2.2 Somente poderão participar do presente processo empresas enquadradas como ME e EPP
conforme Lei Geral nº 123/2006 e Lei Complementar 147/2014 sendo assim EXCLUSIVO.
2.3 A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, Declaração de que& é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (se for o caso), enquadrada na forma da Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, e IN 103/2007 do Departamento Nacional de
Registro do Comércio (DNRC), sob pena de ser desconsiderada tal condição (Modelo Anexo V
deste Edital). * O
2.4 Não poderão participar da presente licitação, -às mpresas que estejam cumprindo as sanções
previstas nos incisos Ill e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem como empresas nas seguintes
condições:

d

2.3.1 Com falência decretada;

2.3.2 Em consórcio.

2.5 Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as que se
enquadram nas hipóteses do $4º do art. 3 da Lei Complementar nº 123/2006.

2.6 A participação n

instrumento convocató!

2.7. É vedado
S&S autor do projeto,

OU como represen
Art. o da Lei Federalnº.

certame:.implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste

o servidor,.público de qualquer categoria, natureza ou condição e ao
, ou executivo, celebrar contratos com a Administração Direta ou Indireta, por si

pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme o

2.8. Qualque
7

1

relação à presente licitação fica condicionada à apresentação de
documento deidentificação e Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular, com firma
reconhecida. Em sendo sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia do
Contrato Social e documento de identidade, até o início da sessão de abertura dos envelopes, em
qualquer das hipóteses.

Observação: A Licitante que não se fizer presente no dia da abertura do envelope contendo a
documentação, poderá enviar junto com a documentação uma Declaração, desistindo do prazo
legal a que tinha direito para interposição de eventual recurso ou impugnação na fase de
habilitação, desde que seja habilitada a participar do certame.

3. DO CREDENCIAMENTO

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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3.1. A licitante apresentará, na sessão pública da Carta Convite, para fins de credenciamento:

3.1.1. se representante legal da licitante, documento(s) que confirme(m) tal condição (Registro
comercial no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documento de eleição de seus administradores, e, ainda, decreto de autorização, em
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Tais documentos
deverão ser autenticados ou cópias simples acompanhadas de originais para autenticação,
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de
todos os demais atos inerentes à licitação).

3.1.2. se procurador, preposto ou credenciado da licitante, procuração ou
[

credenciamento
(conforme modelo Anexo 1), outorgado pelo(s) representante(s) legal(is) da licitan rovando aé existência dos necessários poderes para formulação de propostas e-para prática de todos os demais
atos inerentes à licitação, acompanhado de documento ue confirme(m) ser o outorgante
representante(s) legal(is) da licitante (Registro comerciál no caso de empresa individual, ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidam egistrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompan de documento de eleição de
seus administradores, e, ainda, decreto de autorização;.em se tratand empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País. Tais documentos deverão ser au enticados ou cópias simples
acompanhadas de originais para autenticação). . |

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA

bilite
financeira deverão ser entregues em envelopes

separados, numerados de.01e 02, re
'

entregues diretamente à Comissão Permanente
de Licitações. Não s aceitos "envelopes, endo documentos de habilitação e propostas
financeiras entregues, al diverso do especificado no — PREÂMBULO e que, por qualquer razão,
não tenham chegado a Comissão Permanente-de Licitações até a data e o horário de início da sessãoé pública da Carta Convite. Os envelopes deverão estar fechados, contendo na parte externa a seguinte
inscrição:

: be

4.1. Os documentos de habilite

ENVELOPE Nº 01 UMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
LICITANTE: NOME DA LICITANTE

CNPJ: e
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX

CARTA CONVITE Nº

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA FINANCEIRA
LICITANTE: NOME DA LICITANTE
CNPJ:

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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4.2. O envelope nº 01 deverá conter:

a) Comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídica (CNPJ);
b) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da licitante;
c) Certidão negativa de débito para com a Fazenda Estadual:
d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
emitida pela Receita Federal do Brasil;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista em cumprimento a Lei nº 12.440/2011, emitida pelo
Tribunal Superior do Trabalho (http:/www.tsi.jus.br/certidao). õ

h) Declaração formal, conforme Anexo, de que não possui, em seu quadro Soal, empregado ou
associado menor de 18 (dezoito) anos realizando trabalho noturno perigoso ou ins.
de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição.de aprendiz,

|
)

anos, nos termos do art. 27, V, da Lei nº 8.666/93 e art. 7º,
:

Il, da Constituição Federal, assinada
munido de procuração hábil, nospor representante legal da licitante ou por procurador/credenc;

termos da Lei, ou de carta de credenciamento. Modelo Anexo III;

i) Declaração de inexistência de fato superveniente! impeditivo da h
Empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poc
suas esferas. Modelo Anexo |V. F

4.2.1 Observações relativas aos documentos abilitação:
|

4.2.1.1 Não será causa de inabilitação e mer. ularidade formal que não afete o conteúdo e a
idoneidade do documento ou impeça o seu: entendimento PP

certificados exigidos para habilitação,
xpedição não superior a 60 (sessenta) dias da data da
eterminado, conforme legislação do órgão expedidor.

4.2.1.2 Não existindo data de. validade nas certidões e/
somente serão aceitos se com praz
sessão pública ou, se emitidos por prazo ind

4.3 DA HABILITA
; ÁODASMEEEPP |

a) As microempresas *mpresas
de pequeno porte, por ocasião da participação, deverão apresentar

ida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
tendendo o que determina o art. 43 da Lei Complementar 123/06, e art.

147/2014.

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, o
prazo de 5 (cinco). dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitântes remanescentes, na ordem de classificação, para aassinatura do contrato, ou revogar a licitação.

OBSERVAÇÕES:

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande&Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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* Os prazos máximos de validade das Certidões de Quitação ou Regularidade, caso não constem nas
mesmas, serão de 03 ( três) meses a contar da data de emissão.

SE
Vó

Oo)

* Os documentos deverão ser apresentados em originais ou fotocópias, desde que autenticadas em
Cartório ou por funcionário habilitado do Setor de Licitações. Em caso de autenticação por funcionário
da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA

, deverão ser encaminhadas 24 ( vinte e quatro) horas
antes da data prevista para entrega/abertura, sob pena de não nos responsabilizarmos em efetuar a
autenticação no prazo hábil.

* Os documentos emitidos pela Internet, poderão ter a sua validade verificada pela Comissão
Permanente de Licitações. Tal procedimento dar-se-á no momento da análise dos documentos, onde
serão selecionados, de forma aleatória os documentos que terão sua autenti

d
nferida no site do

respectivo órgão. :

Isificáção dos documentos apresentados,
ia

do direito de licitar e contratar com a
mo declaração de.inidoneidade da

O * A constatação, a qualquer tempo, de adulteração ou fa
ensejará aplicação da penalidade de suspensão temporá
administração pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, be

empresa, independentemente das medidas penais cabív
* As empresa licitantes estão obrigadas, no que diz espeito a habilitação.no certame, a apresentar
toda a documentação supracitada, comprovando a sua regularidade perante os referidos órgãos, sendo
que tais documentos deverão ser entregues acondicionados em, envelopes devidamente identificados.
* Entretanto, caso seja apresentado document

|

disponível na Internet, a Comissão Pe nanente |
abertura e recebimento dos envelopes, comprovar a reg

r t
problemas relativos a falha da página eletrôni
impeça a comprovação

prazo de validade vencido, e se o mesmo estiver
icitações, poderá, no momento da sessão de

idade da empresa perante o referido órgão.

ipedida de realizar tal procedimento, em virtude de
o órgão ou outro problema superveniente, que

gularidade da empresa, efetuará a inabilitação da licitante.

eriores não xime as licitantes de apresentação da comprovação de
vonteúdo obrigatório do envelope 01 - documentação" deste edital,

o só será efetuado em casos excepcionais, visando agilizar o procedimento

5.1.1. A proposta financeira, datilografada (no próprio Anexo) ou impressa, preferencialmente em papel
timbrado da licitante, com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, assinada por pessoa com
poderes para comprometer a licitante, sem alternativas, emendas, entrelinhas, rasuras, ressalvas ou
condições, e dela devem constar:

a) razão social, endereço e nº do CNPJ da licitante;
b) cotação de preço em R$ (Reais), no Valor Total de Objeto, e Valor Global.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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5.1.2. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a proponente examinou
criteriosamente os documentos deste processo de licitação e julgou-os suficientes para a elaboração

da sua proposta.

5.1.3. No preço proposto, deverão estar incluídos todos os custos referentes a obrigações fiscais e para
fiscais, frete, lucro e tudo o mais que for necessário.

5.1.4. A proposta financeira apresentada em papel termo-sensível, telegrama ou semelhantes será
desclassificada.

5.1.5. Serão considerados, para fins de julgamento e contratação, os valores constantes no(s) preço(s)
até, no máximo, dois algarismos após a vírgula. :

5.1.6. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade da prop
& tacitamente indicado o prazo 60 (sessenta) dias. J

5.1.7. Será de inteira responsabilidade da licitante o
reclamações por erros ou equívocos manifestados após

nsiderar-se-á

sendo consideradas

5.1,8 O valor Global máximo estimado é de R$

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1 A Comissão Permanente de Licitações pr.

financeiras, conferirá e examinará a regularidad
para rubrica e conferência.

dos envelopes contendo as propostas
caminhando-as aos Proponentes,

PREÇO GLOBAL, em caso”
de

te
artigo 3º, $ 2º, da L deral nº. 8.666/93, ser

s interessados.

ou mais propostas, após obedecido o disposto no
utilizado o SORTEIO, em ato público, com a

9, da Lei Federal n.º 8.666/93, o licitante poderá apresentar
(

ermanente de Licitação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar
ratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação do licitante ou do

anulação ou revogação desta licitação.

rsoserá comunicado aos demais Licitantes que poderão impugná-lo no prazo de
02 (dois) dias úteis.

7.3 Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa do licitante que pretender
reconsideração ou reforma, total ou parcial, das decisões da Comissão Permanente de Licitação
deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio.
8. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 O presente objeto deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos após recebimento da Nota de
Empenho.
8.2 Verificada a não-conformidade do objeto, o licitante vencedor deverá promover as correções
necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste
Edital.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Ceritro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemarande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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R
9. DO PAGAMENTO

9.1 O pagamento será efetuado até o 10º dia útil subsequente a prestação dos serviços, após aemissão da Nota Fiscal.
9.2 O pagamento será efetuado através de cheque nominal, TED ou transferência Bancária em nomeda empresa vencedora do certame.
9.3 A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fisualização, o nº do
Processo Licitatório e a indicação do n.º da Carta Convite a fim de se ac e deÕ recebimento do material e posterior liberação do documento fis E

r

9.4 As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme e igual vínculos
orçamentários.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

10.1 As despesas decorrentes do cumprimento do presente Edital ocorre o por conta da seguinte
dotação orçamentária:

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1 A fiscalização do fornecim
Administração, através de serv
quem compete verificar se a licitante

previsto neste Edital. |

)
caberá ao agente fiscalizador indicado pela Secretaria Municipal de

nte designado na forma do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, a
ora está executando o fornecimento de acordo com o

VI

ra agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando o
com o licitado, obrigando-se, desdejá, a licitante vencedora deverá

Ffiscálização a todos os elementos que forem necessários ao

u parcial, da fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral

12. DA CONTRATAÇÃO

12.1. O Setor de Contratos convocará regularmente a licitante vencedora para assinar o termo deContrato no prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração,sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da sanção prevista no item.

12.2. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de Contrato no prazo e
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, sem prejuízo da sanção.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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12.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
124. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta financeira, não celebrar o
Contrato e/ou recusar a receber a Nota de Empenho e/ou Ordem de Entrega/Fornecimento, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a licitação, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato / Nota de
Empenho, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, bem como sujeito à multa de 25% (vinte e
cinco por cento), aplicada sobre o valor total da Proposta Financeira / Contrato, atualizado, conforme
Lei nº 8.666/93.

Õô 13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Após a apresentação da Proposta pela Licitante, não
1decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanent

13.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais n
nlicitante, desde que sejam possíveis a aferição da suaqualidade ea

proposta durante a realização da sessão pública deste Convite.
13.3 É facultado a Comissão permanente d
licitação, a promoção de diligência destinada a

tações ou à autoridade superior, em qualquer fase da

13.4 Nenhuma indenização será devida ãos licitantes aboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital

fencedora, e a homologação do certame serão de

13.6 Na contagem dos praze estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do

e vencimento, observando-se q ó se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
M GRANDE/MA, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Vargem Grande/MA poderá revogar a presente licitação por razões de
ato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente

a, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de
art 49 da Lei nº 8.666/93.

esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital será competente o Foro da
:mGrande/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou

especial que possa ser, exceto o que dispões o inciso X do art.29 da Constituição Federal.
13.9 Fazem parte integrante deste Edital:

ANEXO | - PROJETO BASICO;
ANEXO Il — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

ANEXO Ill — DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU DE PEQUENO PORTE;
ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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ANEXO VI — MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE DESISTÊNCIA;
ANEXO VIII! - MINUTA DE CONTRATO.

Vargem Grande/MA, — de de

RAIMUNDO NONATO DA COSTA
Secretario Municipal de Educação

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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eo $ VARGEM FU)ES GRANDE LTS

CARTA CONVITE Nº

ANEXO |
PROJETO BÁSICO

1- OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestar serviços de sele
formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos

em Cc

Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas Públicas M

êô Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação,de Vargem Grande
nos termos da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020, res:

profissionais para

ande/MA, estabelece as normas e torna público o
Processo Seletivo Simplificado para Formação de Banco de:Gestores Escolares para provimento dos
cargos em comissão de Diret. adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas
Públicas Municipais de Ensino d

ição de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de
essalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido por este

Edital.

3.2 A Seleção Pública Simplificada efetivar-se-á em duas etapas, Avaliação de Títulos e Entrevista de
caráter classificatório e eliminatório, para todos os candidatos.
3.2 O candidato aprovado para o Banco de Gestores Escolares de acordo com o estabelecido neste
Edital será considerado apto a participar das chamadas públicas para provimento dos cargos de Diretor
Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógicodas Unidades de Educação Infantil e Ensino
Fundamental da Rede Municipal de ensino de Vargem Grande/MA e poderá, segundo a necessidade e

o interesse da Administração Pública, ser nomeado para ocupar cargo de provimento em comissão.
3.3 Os cargos de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógicotêm natureza de cargo em
comissão, declarado, por lei, de livre nomeação e exoneração.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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3.4 A aprovação na Seleção a que se refere o presente Edital não assegura aos candidatos o direito à
nomeação, mas tão somente o de integrar o Banco de Gestores e participar das chamadas públicas
para provimento dos cargos de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico, vindo a ser
nomeado se verificada a carência e confirmada a conveniência e o interesse da Administração Pública.
3.5 As datas previstas neste Edital poderão ser alteradas peia Administração Pública, segundo critérios
de conveniência e oportunidade, o qual dará publicidade às novas datas por meio de aditivo divulgado
pela INTERNET e no Diário Oficial do Município.

3.6 Os seguintes Anexos são partes integrantes deste Edital:
Y Anexol-cronograma de execução;
Y  Anexolll- cargo, requisitos, carga horária e remuneração;

Ô Y Anexo Ill - atribuições do Cargo de Diretor Escolar NI

Pedagógico; :

Anexo IV - quadro de pontuação; é

Anexo V -Formulário para a interposição de recurso;
Anexo VI — Requerimento para Atendimento Diferenciado

SARA

<

Anexo VII — declaração de não acúmulo de cargo ou função pública;
Anexo VIII — Ficha de inscrição

3.7 Todas as datas previstas relativas. ao:

descritas no Anexo | (Cronograma:
3.8 No ato da inscrição, o(a) candidato

concorrer, não podendo
3.9 A jornada de trabalho: pode

conveniência e necessi

ntos deste Processo Seletivo Simplificado estão

icolher o:cargo correspondente ao qual deseja
um cargo.

icado se destina à formação de cadastro de reserva e de vagas
da

Secretaria Municipal Educação.

cesso de seletivo será realizado por empresa reconhecida e comprovada
a,

que poderá recorrer aos serviços de outros especialistas quer da empresa, ou
O-necessário à realização do processo de seleção.

r
ipar do presente certame o(a) candidato(a) comou sem vínculo efetivo com a

Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, desde que atenda aos seguintes
requisitos:

a) Está em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, também
com as militares;

b) Não registrar antecedentes criminais e estar em pleno gozo dos direitos políticos;
c) Não ter sofrido penalidade por força de procedimento administrativo disciplinar, cível ou

criminal nos últimos 03 (três) anos;
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3.2 Para a função comissionada de Diretor Escolar (geral e adjunto), os (as) candidatos(as)
submeter-se-ão ao que dispõe a legislação nacional e municipal que regulamenta a matéria e:

a) Possuir Licenciatura Plena ou Bacharelado e/ou Pós-Graduação na área de educação;
b) Ter experiência mínima de 02 (dois) anos em gestão escolar, limitando-se aos últimos 5 (cinco)

anos até a data da publicação deste edital.
3.3 Para a função comissionada de Orientador Pedagógico, os(as) candidatos(as) submeter-se-ão à

legislação que trata da matéria e suas alterações, além de preencherem os requisitos contidos no
estatuto, conforme segue:
a) Possuir Licenciatura Plena em Pedagogia e/ou Pós-Graduação na área:de educação;
b) Ter experiência mínima de 02 (dois) anos em gestão escolar, limitando-se ao Ss 5 (cinco)

6 anos até a data da publicação deste edital. :

4. DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA A INVE

4.1 O candidato aprovado na Seleção Pública de que trata
es

provimento do cargo em comissão de Diretor Escolar (

Pedagógico da Rede Municipal da Educação de Vargem G

seguintes requisitos:
Y Nacionalidade brasileira;
Y Estar em gozo dos direitos polític
Y Ter regularidade com as obrigações

obrigações mili Ah
Y Condições

de

r nomeado para
e adjúnto) e Orientador

Je/MA, deverá satisfazer os

leitorais e, se do sexo masculino, com as

mental, compatíveis com os cargos a serem exercidos

“titulação necessária para o exercício do cargo, definida neste Edital;
conforme estabelecido no. Anexo |!)

ercício da função pública, conduta incompatível com a investidura

ndenação por ato de improbidade administrativa ou crime contra a

—

Administração Pública;
V Estar quite com as obrigações do serviço militar, para os candidatos do sexo

masculino;
Y Ter idade mínima de 18 anos à época da nomeação;

4,2 Para o cálculo do tempo de experiência profissional somente será admitido o cômputo de
tempo de serviço exclusivo em gestão escolar.

4 DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

5.1 Ao candidato com deficiência, que pretender fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no
inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no presente

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Processo Seletivo Público, desde que a sua deficiência seja compatível com as atividades e
atribuições, objeto do cargo pleiteado. (Leia descrição sintética das atribuições Anexo Ill).
5.2 O candidato com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições com os

demais candidatos, no que se refere aos critérios de aprovação.
5.3 Observadas as vagas destinadas ao presente Processo Seletivo, 5% (cinco por cento) serão

reservadas às pessoas com deficiência na forma deste Edital.
5.4 O candidato inscrito como deficiente, se classificado, deverá, quando convocado, comprovar a

condição de deficiente com Laudo Médico legível atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CI

Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, atestando
exercício do cargo pleiteado.ê 5.5 O candidato com deficiência que, no ato da inscrição
mesmo tendo indicado tal condição no Requerimento. d
através do documento comprobatório tratado no item anteri
recurso administrativo em favor de sua situação.e e

á

5.6 O laudo médico (original) terá validade somente para,este Process
será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo.

5.7 Não havendo candidatos aprovados para às pessoas com deficiência, estas
serão preenchidas por outros candidatos com de ordem de classificação geral.

5.8 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiênci

concessão de qualquer tip
5.9 O candidato com deficiê

serição e não confirmar a deficiência

resente Edital terá indeferido

mo não deficiente.

elétivo Simplificado e não

t
solicitá-lo, através de Requerimento que siga o

inhexo V (Modelo de Requerimento para Atendimento Diferenciado) deste

dos fatos e o nome do Candidato Requerente, dirigido à Secretaria
ão—Edital 002/2022 - Solicitação de Atendimento Diferenciado.

ne e edital, encontra-se o requerimento, que deverá ser preenchido e entregue
no ato da inscrição pelos candidatos que possuem alguma deficiência ou que necessitem de
atendimento espécial no dia da aplicação da prova.

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1 O Processo Seletivo Simplificado será realizado com inscrições na modalidade PRESENCIAL no
Município de Vargem Grande/MA.

6.2 As inscrições ocorrerão nos dias 27e 28 de janeiro de 2022, das 8h às 12h e 13h30min às
17h,noCREINEWTONNEVES, situadoaRuaSebastiãodeAbreu, Centro, VargemGrande Maranhão.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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6.3 O(a) candidato(a) deve atender os requisitos básicos exigidos para o cargo pretendido, conforme
indicado no ANEXO |l.

6.4 No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá apresentar originais e cópias coloridas dos seguintes
documentos:

Documento de identificação;

CPF;

Ficha de Inscrição devidamente preenchida; (ficha disponível anexo final)
Comprovante de Residência;
01 (uma) foto 3x4;

Comprovantes da qualificação profissional (diplomas, certifica
Certificados de qualificação continuada dos últimos 02 (dÔ apenas, certificados com carga horária de no mínimo

r

JÁ Declaração emitida pelo empregador compro
Úí Título de Eleitor com o comprovante de quitaç
eleitoral, expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral;

Ú Certificado de reservista (para os candidatos do sexo masculino
É Laudo médico (só para quem:Se autodeclarar pessoa com deficiência);
É Requerimento para Atendimento Diferenciado (no:caso de pessoa com deficiência).

6.5 O candidato poderá requerer sua inscrição
r ti

prévia assinatura reconhecida em cartório.

SAS

<ÃSÃ

alquer alteração na Ficha de Inscrição.
etamente o formulário e fazer a opção pelo cargo

pre todos os requisitos de habilitação para o cargo
o qual pretende cone

escolhido, sob pena
6.8 A relação dos

|

Secretaria
d

ão, bem como no endereço eletrônico
secretaria.php?sec=3, no dia 07 de fevereiro de 2022, a

7 —DAREALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

7.1 O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital, será realizada em duas fases, sendo
obrigatória a todos os inscritos. Quais sejam:

*  Primeirafase- A primeira fase da seleção, de caráter eliminatório e classificatório,
obrigatório para todos os candidatos, constitui na entrega dos documentos comprobatórios
dos requisitos exigidos.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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Y As cópias dos títulos (documentos) deverão ser entregues no ato da inscrição,
acompanhados do documento original, a serem autenticados no local.

*

—
Segunda fase - Entrevista que será realizada das 8h às 12h e 13h30min às 17h,no
CREINEWTONNEVES situada à Rua Sebastião de Abreu, Centro Vargem Grande,
Maranhão, no dia 16 e 17 de fevereiro de 2022. O candidato deverá apresentar-se ao
fiscal de sala, no local, dia e hora previstos para a realização da entrevista, da segunda
fase, levando o documento de identidade.

v O (a) candidato(a) será submetido a uma entrevista na qual abrangerá questões
especificamente relacionadas ao desempenho do cargo pleiteado.

7.2 Serão analisados os títulos somente dos candidatos que atenderem aos critéri
seleção interna.

Es.O 7.3 A avaliação de títulos valerá 05 (cinco) pontos, sendo aceito para pontuação
constam no Anexo IV do presente Edital, desde que devidamente comprovade
órgão competente. é7.4 Cada título será considerado, para efeitos de pontuação, uma única

7.5 Somente serão analisados os títulos comprovados através de originai:
7.6 Os diplomas do curso de graduação, de

Ó

-graduação stricto sensu-ou certificados de curso de
especialização somente serão considerados Válidos se expedidos por instituições reconhecidas e se
constar no verso da cópia, o registro. do diplon certificado do órgão competente delegado pelo
MEC. "

7.7 O certificado do curso de iali

de acordo com as normas est
| S

pele

Educação — CNE, e onselho Estadual de Educação — CEE.
7.8 Para comprovar.a conclusão de curso.de graduação e/oupós-graduação stricto sensu, também será

aceita certidãodeconclusão do curso, expedida por instituição de ensino reconhecida, desde que

e expedidos por

2

Igamento da monografia ou dissertação/tese, no caso do curso de
zação ou pós-graduação stricto sensu, respectivamente.

ntos expedidos no exterior, somente serão considerados quando traduzidos para o
português, por trádutor oficial e revalidado por instituição brasileira quando tratar-se de diploma de
graduação ou pós-graduação stricto sensu.

7.10

—
Para ser atribuída a pontuação relativa à experiência profissional o candidato deverá entregar

documentos que se enquadre, em pelo menos, uma das alíneas abaixo:
7H Certidão ou declaração, do empregador, que informe o período (com início e fim, se for o caso)

e a espécie do serviço realizado, com as descrições das atividades desenvolvidas.
7.12

—
A declaração e a certidão mencionadas no subitem anterior deverão ser emitidas por dirigente

de órgão de pessoal ou recursos humanos ou autoridade competente.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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7.13

—
Não será computado o tempo de experiência profissional se o documento a ser analisado não

se enquadrar nos subitens anteriores, ou ainda, se o início ou término da experiência não estiver na
forma dia/mês/ano.

7.14 Não será considerada, em nenhuma hipótese, anexação ou substituição de qualquer
documento fora do período estabelecido para a entrega de títulos.

T15 A entrevista corresponderá a 50% (cinqienta por cento) do presente processo seletivo,
neste caso a nota máxima a ser alcançada será de 05 (cinco) pontos.

8 DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
8.1 Serão considerados classificados os candidatos que tiverem sido classificad s:.até a posição

correspondente ao número de vagas determinadas para o cargo, os demais aprovados
fi

6 cadastro de reserva. Ê |

8.2 A nota final do candidato será o total de pontos obti a, Avaliação Curricular de Títulos e
Experiência Profissional e nota obtida na entrevista, de acordo com os quadros constantes no
Anexo deste Edital. FP

8.3 O Processo Seletivo tem caráter eliminatório e classificatório.
8.4 Na hipótese de igualdade de pontuação terá preferência, sucessivament , o candidato que:

Y obtiver maior número de pontosnoitem Experiência Profissional;
“Y—termaioridade. & -

8.5 A classificação será feita segundo a ordem decrescente da nota final.
8.6 Os candidatos aprovados. seleção Interna estarã aptos a compor o Banco de Gestores

Escolares da rede municipal de ensino p: gos Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador
Pedagógico. É >

8.7 A relação com. o Resuli do Final do Processo Seletivo, será divulgada no mural da Secretaria
Municipal d

]
“Na Prefeitura" Municipal de Vargem Grande - MA e no site

E) https:/Awww. v. lgrande.ma. ov.br/secretaria.php?sec=3, no dia 21 de fevereiro de 2022, a
partir das 18h. |

m
recurso por candidato contra a classificação decorrente da Avaliação

fio candidato indicada no resultado preliminar no Processo Seletivo Simplificado,
indicada no resultado final.

9.2 O candidato que desejar interpor recurso terá o prazo de 24h (vinte e quatro horas), contados a
partir das Oh do dia subsequente ao da publicação do resultado preliminar, conforme Cronograma
Anexo.

9.3 Os pedidos de recurso deverão ser apresentados à Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Simplificado e poderão ser interpostos, obedecendo-se ao cronograma e prazos constantes no
Anexo |, devendo conter o nome do candidato, o seu número de inscrição, o cargo ao qual está
concorrendo e as razões e fundamentos do pedido, devendo o recurso ser interposto,
presencialmente pelo candidato titular.
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9.4 Na interposição de recurso o candidato deve certificar-se de que o mesmo tenha sido efetuado
mediante a geração de um comprovante, sendo este o único documento que confirma que o recurso

foi interposto.

9.5 A notificação para conhecimento da resposta do Recurso será feita quando da divulgação do
Resultado Final.

9.6 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Não serão aceitos recursos
interpostos:

em desacordo com as especificações e fora dos prazos previstos neste Edital;
recursos interpostos por terceiros;

|

recursos via postal;

sem fundamentação lógica e consistente;
com argumentação idêntica a outros recursos;
contra terceiros;

recurso interposto em coletivo; rs ;

cujo teor desrespeite a Comissão Organizadora do Pro

e SARA

<

Seletivo Simplificado

10 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

10.1 O resultado final dos candidatos. aprovados nesta Seleção será devidamente homologado e
publicado no endereço eletrônico. será https:

)

|

e fevereiro de 2022, a partir das 18h
recurso contra este resultado.

,

E NOMEAÇÃO PARA OS CARGOS DE DIRETOR ESCOLAR(GERAL E
ADJUNTO) EORIENTADOR PEDAGÓGICO.

O 111 Os candidato: rócesso seletivo para composição do banco de gestores
escolares estarão aptos a participarem das Chamadas Públicas para provimento dos cargos em
comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Unidades de Ensino de
Educaç fanti ndamental da Rede Municipal de Ensino de Vargem Grande/MA.

12 DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS

12.1 O candidato aprovado será convocado pela Secretaria Municipal de Educação para fins de
nomeação.

12.2

—
Anomeação ao cargo está condicionada ao atendimento das seguintes condições:

Y Tersido aprovado no presente Processo Seletivo Simplificado.
Y Ter aptidão física e mental para o exercício das atividades do cargo, a ser apurada por uma

Equipe Multiprofissional da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande — MA,
incluindo a compatibilidade, no caso de candidato com deficiência, das atribuições do cargo
com a deficiência específica.
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v Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em
cargo público municipal, estadual ou federal.

Y Apresentar os demais documentos que se fizerem necessários por ocasião da posse.
Y Apresentar cópias dos demais documentos que se fizerem necessários por ocasião da posse,

quais sejam:

Documento de Identificação;

CPF;

Certidão de Nascimento ou Casamento;

Comprovante de Residência
01 foto 3x4;

Nº do PIS/PASEP;

Cartão de conta bancária - somente do BAN

contrato) ÉÚv Apresentar Declaração de não acúmul
VI). x123 O candidato que, no ato da convocação, não apresentar toda

automaticamente eliminado do presente Processo Seletivo Simplificado:
124—Oscandidatos que não comparecer:

;

SARA

<

sequência de vagas.
126 —Apresentarum

rá validade de 02 (dois) anos, contados a partir da data da
' sultado final do certame, podendo ser prorrogada por igual

Administração Pública.

ntrato se dará da seguinte maneira:

o biênio;

as partes, com comunicação prévia mínima de 30 (trinta) dias, sendo que para a
secretaria observar-se-á a conveniência administrativa;
Pela inassiduidade habitual;
Pela acumulação de cargos, empregos ou funções públicas;
Pela morte do servidor.

S<<

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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—
Será desclassificado o(a) candidato(a) que tentar burlar o processo seletivo e/ou perturbar a

ordem durante a realização do Processo Seletivo Simplificado.

14.2

—
A homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado ocorrerá através de ato

específico do Prefeito do Município de Vargem Grande e do qual se dará publicidade juntamente

com as listas de aprovados
14.3

—
Será publicada a listagem contendo os nomes dos candidatos aprovados por ordem alfabética.

144

—
O provimento dos cargos elencados no Anexo || do presente Edital será feito de acordo com

disponibilidade das vagas, analisando a conveniência e oportunidade da Secretaria Municipal da

Educação (SEMED VG), não configurando direito subjetivo à nomeação a.mera aprovação dos

candidatos no certame em epígrafe.

145 Os casos omissos, no que concerne aos aspectos técnicos e O

Seleção, serão resolvidos pela Secretaria Municipal de
ã

Coordenadora do Certame. Z
14.6 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou eação, desdeque verificadas

falsidades de declaração ou irregularidades narealização das entrevistas ou nos documentos

apresentados. .
t

14.7 Não será expedido qualquer documen comprobatório de aprovação/classificação nas fases

da seleção, valendo para este fim as publicações oficiais.
==

14.8 A Comarca de Vargem Grande/MA é o
for ompetentepara decidir sobre quaisquer ações

judiciais ou medidas extrajudiciais interpostas com eito ao presente Edital e à respectiva

Seleção Pública.

ha

Vargem Grande/MA, — de de 2022.

XIICOVOOAAAKAXA KAKA AKANANK

; Secretario Municipal de xx000x
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CARTACONVITEN

ANEXO ll

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

(MODELO)

(nome daDeclaro/amos, sob as penas da Lei, que

EMPRESA), inscrita no CNPJ nº

perigoso ou insalubre com pessoas menores de dezoito ano:

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal.

20
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CARTA CONVITE Nº

ANEXO |!

À Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA

Comorepresentante legal da empresa abaixo identificada, declaro, sob as para fins do

Processo Licitatório na modalidade de Carta Convite nº

quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade fin

Declaro, outrossim, ter conhecimento e estar “com o edital, seus anexos e demais

normasdesta licitação.

de de 20
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CARTA CONVITE Nº

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (PARA FINS DE BENEFÍCIO DAS DISPOSIÇÕES DO CAPÍTULO V DA LEI

COMPLEMENTAR N.º 123/06) OU COMO COOPERATIVA (NOS TERMOS,
DO

ART. 34 DA LEI N.º

11.488/07)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

A empresae DO

contábil) ,
CPF nº:

participação na licitação na modalidade Carta Convite
nº

() é considerada microempresa, conforme. je:

() é considerada empresa de pequerioporte, con

123/06;

( ) é cooperativa, tendo aufe

Locale data:

Nomedo profissional contábil:
Nº de seu registro junto ao CRC:

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

ANEXO V - PROPOSTA DE PREÇO

PROPOSTA FINANCEIRA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: Contato:

Endereço: Fone:

Cidade: Estado:

Dados Bancários:
|

TOTAL GERAL R$

07-2002.

Nossa proposta vigorará pelo mínimo de 6

para entrega das propostas, conforme art:

sessenta) dias corridos, co ados da data-limite prevista
Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-

Prazo de entrega:

Garantia:

Local e Data:

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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CARTA CONVITE Nº

ANEXO VI - TERMO DE CREDENCIAMENTO

Credencio(amos) o(a) Sr.(a)o

DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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CARTA CONVITE Nº
ANEXO VII - TERMO DE DESISTÊNCIA

g

e, do direitode recurso e do

o procedimento licitatório,

tes habilitadas.

Õ habilitada, não pretende recorrer da decisão da Comissão de

habilitação das empresas participantes, desistindo assi expres:

prazo respectivo e concordando, em consequência, com o c

passando-se à abertura dos envelopes de propostas das. empresas |i

h

Licitante

.
da empresa (com o CNPJ)

ndo agilizar os procedimentos licitatórios, solicitamos a gentileza de nos enviar

esistência a fim de procedermos, no mesmo dia, a abertura dos 02 (dois)

itação e Propostas de preços. O mesmo poderá ser enviado mediante junto ao
o presente
envelopes — Habilitaçê

envelope n. 01 — Habilitação.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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ANEXO VIII -- MINUTA DE CONTRATO

ANEXO VIII! - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº «NUMERODOCONTRATO»

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«NOME DA CONTRATANTE», CNPJ-MF, Nº «CNPJ DA CONTRATANTE», denominado daqui por
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a)

|«CARGORESP LICITACAO», portador do CPF nº «CPF RESP LICI esidente na
«ENDERECO RESP LICITACAO», e do outro la RATADA»,
«CPFCNPJ CONTRATADO», com sede na «ENDERECO

O denominada CONTRATADA(O), neste ato representado p
residente na «ENDERECO REPRESENT €«RG CPF REPRESENT CONTRATADO», têm justo.é contratado

1.1 - «OBJETO. CONTRATADO»

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNITÁRIO—VALOR TOTAL

-se na Lei. nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
3 modalidade «MODALIDADE», nº «NO LICITACAO».

3.1. Executar 0.objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processolicitatório nº «NO LICITACAO»e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do
CONTRATANTEou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste
contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivasnotas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato,especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP. 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeturadevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e desca
correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato,
decorrente do(a) «MODALIDADE» nº «NO LICITACAO».

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela
Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões. até o limite fixado no & 1º,
do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contrat acumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratu
8.666/93 e suas alterações posteriores; "

condições necessárias ao pleno
soante estabelece a Lei nº

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do,

4.3. Comunicar à Contratada toda e/qualquer
contratual, diligenciando nos casos que exigem provide

instrumento contrátual iniciará em « DATAINICVIGCONTRATO» extinguindo-
TRATO», podendo ser prorrogado de acordo com a lei,

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínimade 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe
garantida plena defesa, as seguintes penalidades:

Rua Dr. Nina Rodrigues -- 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(&gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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- Multa
-

—
Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE,

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
- “Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou penalidade;

7.2. À multa prevista acima será a seguinte:

-

—
Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facu
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como re
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo-o CO
das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conivenit

7.5. O pagamento da multa não eximirá
causa à penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar
|. CONTRATADA,

p

constatada durante a prestação dos serviços, para ado
por

escrito, de qualquer anormalidade
providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão releva
justificadas só serão ace
critério da autoridade compe:
(cinco) dias da data em que fora

| razão de circunstâncias excepcionais, e as
por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a

e do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05
aplicad

Ú

«da presente avença é de R$ «VALOR CONTRATADO»
CONTRATADO»), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data

final do períod adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) «UNID GEST» e de conformidade com
as notas fiscais/fáturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a
condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à
Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto
resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso,
repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(&Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, n
dotação orçamentária «DOTACAO ORCAMENTA VALOR», ficando o saldo pertinente aos demais
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja
necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a: sentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL RMALIDADE

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legisla( ão
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e,
direito público, teoria geral de contratos e disposições de

direi

ica, consubstanciada na Lei nº
Casos omissos, aos preceitos de

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de «C
deste Contrato, caso não sejam dirimidas.

11.3 - Para firmeza e como prova de haver
presente termo, em 02 (duas) vias de igual
pelas partes contratantes e pel

i, ajustado e contratado, é lavrado o
de lido e achado conforme, é assinado

«NOME.DA. CONTRATANTE»

CNPJ(MP) «CNPJ DA CONTRATANTE»
—

CONTRATANTE

«EMPRESA CONTRATADA»
«CPF. CNPJ CONTRATADO»

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.
' 2.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrandeQgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA

STRATIVO Nº 0101.05
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico.

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA

MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE

SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA FORMAÇÃO

Ó DE BANCO DE GESTORES ESCOLARES PARA

PROVIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO DE

DIRETOR ESCOLAR (GERAL E ADJUNTO) E

ORIENTADOR “PEDAGÓGICO DAS ESCOLAS

PÚBLICAS MUNICIPAIS DE ENSINO INFANTIL E

FUNDAMENTAL, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE VARGEM GRANDE/MA.
APROVAÇÃO.

PARECER JURÍDICO Nº 002/2022 - ASSEJUR/CPL

/ RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do

Processo Administrativo Nº 0101.05830.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem

como objeto a contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de profissionais

6 para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos em comissão de Diretor

Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil

e Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA.

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos:

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo |

b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de Educação;
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços;
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório;
e) Declaração de Adequação Orçamentaria;
f) Termo de Referência;

Minuta de Edital acompanhada dos anexos;
Despacho para Assessoria Jurídica;

ifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que
Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA x
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
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e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos

na Lei Nº 8.666/1993.

PÁ É o breve relatório:

PÁ ANÁLISE DA DEMANDA:

V É o breve relatório:

já ANÁLISE DA DEMANDA:

é 1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE:

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios

basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência...

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de

observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a

igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez

preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no

instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo.

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as

propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração

para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa,

Ô encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência

e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser

de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos

.anceiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da

de de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU:

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
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Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se
para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela
contratação direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma
etapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A

impossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação direta
como a melhor opção para a administração, só surge após a etapa inicial de

estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidade
configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes das
pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.!

Mais especificamente, complementa-se:

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita comO base no art. 22, da Lei nº 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação,
sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o
convite, a tomada de preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto
a ser licitado.?

Segundo Jacoby? existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o

quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro

contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado.

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como:

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública,

garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço,
visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes,
em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da proposta por
meio de lances verbais e sucessivos.*

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº

10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta.

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a

legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico

(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente.

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina
o art. 9º e seus $$ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93.

órdão nº 994/2006, Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar.
Irdão nº 103/2004.

S,

]. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Ilorizonte: Fórum, 2008. p. 130.
1 FE

Si , Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial c cletrônico. 2. ed. Belo

Horizonté: Fórum, 2006. p. 455.
3
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O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão,
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos,
caracterizando-se especialmente pela ausência da “presença física” do pregoeiro e dos demais
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios,
minimizando custos para a Administração Pública.

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização,
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à

modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos:

& Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o
seguinte:

I - elaboração de termode referência pelo órgão requisitante, com indicação
do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição
ou sua realização;
11 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente;
III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas;
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive
no que se refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o

atendimento das necessidades da administração;
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

$ 1º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e
III, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como

quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela administração.

é $ 2º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos
capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante de
orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor
estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico-
financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto deveres do contratado
e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato,
prazo de execução e sanções, de formaclara, concisa e objetiva.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço
comuns, in verbis:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

$1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos
da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e

pelos fundos especiais é obrigatória.(grifo nosso)
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Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional,

mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na

desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do $4º, do art.

1º, do Decreto nº 10.024/2019:

$ 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da

autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas
licitações de que trata ocaputou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a

desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei

nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14.

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o

Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no

Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja “...aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital,

por meio de especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do

mercado.

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do

procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se

tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não se

identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como

cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há indicação

para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico).

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar

as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1º da Lei nº

10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019.

2. DAFASEINTERNA DO PREGÃO

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na

qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase

externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do

contrato.

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do

Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório.

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será

ado o seguinte:

1- elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela
autoridade competente ou por quem está delegar;
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IM- elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a

aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta;
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das
necessidades da administração pública; e
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique

suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que

ê atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente

a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação.

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do

processo e de determinar ou não o sucesso da contratação.

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do

procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos:

1- estudo técnico preliminar, quando necessário;
II - termo de referência;
III - planilha estimativa de despesa;
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a
indicação das—rubricas, exceto na hipótese de pregão
para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VII - edital e respectivos anexos;
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso;Õ IX - parecer jurídico;

2.1 Estudo Técnico Preliminar

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema à

ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo
de referência.

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto

que o inc. 1 do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo
será instruído com o estudo “quando necessário”.

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o

técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns

idade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são abrangidas
nte parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços

(já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020).
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estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de

índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle

interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica.

2.2 Termo de Referência

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a

ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem

a competição, a teor do art. 3º, III, da Lei nº 10.520/2002.

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decreto

nº 10.024/2019):

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública,
a partir dos padrões de desempenhoe qualidade estabelecidos e das condições
de entrega do objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo
com o preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e

econômico-financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de
registro de preços;
f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado

pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019.

2.3 Definição do Objeto

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem

ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade.

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, $7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas

específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de

Contas da União - TCU:

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem
técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela
marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público. (Acórdão
113/2016 Plenário, rel. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016).

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve

serformal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório.

(Acórdão 4476/2016 - 2º Câmara, rel. Min. Ana Arraes, 12/04/2016).
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Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a

competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração.

2.4 Valor estimado demonstrado em planilha

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado.

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das
licitantes as referidas composições em suas propostas.

Ô A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas

apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes.

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o

custo de cada item a ser adquirido.

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525,
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de

preço. Vejamos:

Art. 4º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros:

1 - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da
Nota Fiscal eletrônica - NFe;
UH - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares
realizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos;
III - pesquisa junto a fornecedores;

é IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio
amplo.

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e
justificada nos autos pelo gestor responsável.

Conforme dispõe o art. 5º do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando
cabível.

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados

para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos,
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais

Otres. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção
lores de referência.

alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no

;a

de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual
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se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico,
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo
preço estimado.

2.5 Sigilo do valor estimado

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos:

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo
einterno.

$ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no $ 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7,724, de 16 de maio de 2012,

$ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à
elaboração das propostas.

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, 83º).

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a

orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das
licitações que utilizar o presente referencial.

2.6 Cronogramas físico-financeiro

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas “se necessário”. Dessa forma, caberá à

Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole

= técnica para a não apresentação.

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência,
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo
gestor na elaboração do Termo de Referência.

Por força do disposto no $2º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro
não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a

do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993.
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3. ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL:

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº.
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
L. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21
desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio];
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo

O ou oficial, ou do responsável pelo convite;
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não
alcançou este estágio];
V.atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou
este estágio];
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda
não alcançou este estágio];
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio];
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente;
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso.
XI. outros comprovantes de publicações.
XII. demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho” indica que ela se destina a:

ô a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros
[atualmente o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Ofício que
motivara o presente processo];
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação
(inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários);
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação
das necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de
projetos básicos etc.);
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação;
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e
elaborar o ato convocatório da licitação.

In casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de
— Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da

isa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do
o licitatório (art. 38, caput, Lei Federal nº 8.666/93)

TLHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 cd. São Paulo: Dialética,
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Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições
que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação
entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela
CPL/PMVG. Senão vejamos:

I- preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor;
II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que
será regida pela Lei n.º 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e
sucinta;
III - Sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao
caso];
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts.

O 27 a 31 da Lei n.º 8.666/93;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros
objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à
distância em que serão fornecidos elementos, informações e
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações
internacionais];
X-ocritério de aceitabilidade dos preços unitário e global (...);
XI - critério de reajuste (...);
XII - (VETADO);
XIII - [não se aplica ao caso];
XIV - condições de pagamento (...);
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação;

e OMISSÃS, conocer eres:
$2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

O 1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;
11 - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários;
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante
vencedor.

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial,
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça.

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos uma
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela

PL/PMVG. Senão vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I- o objeto e seus elementos característicos;
11 - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
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IM - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis
e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,é quando for o caso [não se aplica ao caso];
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
$ 1º (VETADO)
$ 1º (Vetado).
$ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o
disposto no $ 60 do art. 32 desta Lei.

$3º [..).

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas

é estabelecidas na Lei Federal.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo
em epígrafe.

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

DISPOSITIVO:

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas,

por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o
o administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com

CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA tv

)

prefeituradevargemgrandemaOhotmail.com o



Prefeitura de

VARGEM
GRANDE E

NE 7
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

LO:: ovina

Ú É o parecer. Sub Censura:

Ú ENCAMINHAMENTO:

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo.

Vargem Grande (MA), 06 de janeiro de 2022.

. Ya leadhadsdate
Assessor Jurídico/CPL

OAB/MA 17.018
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PROTOCOLO DE ENTREGA EDITAL

LICITAÇÃO - MODALIDADE CONVITE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2022-CPL/PMVG

CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME E EPP

1. EMPRESA CONVIDADA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

Ou

Carimbo da Empresa

2. DATA DA ABERTURA: 18/01/2022 ÀS 16HS

3. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de profissionais para formação
de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e
adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental,
da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113
de 25 de dezembro de 2020, ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido por
este Edital, a serem realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme especificações anexas deste
edital, no anexo | - Projeto Básico.

Responsável pelo Recebimento:

Data do Recebimento / /

Nome:

CPF ou RG:

Assinatura

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103

1



a Prefeitura deSPP VARGEM8 GRANDE
IDE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.05830.2021

CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

PREÂMBULO

| - O Município de Vargem Grande/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Vargem
Grande/MA, torna pública a licitação acima identificada, que tem como objeto o descrito no anexo |, que
se processará na modalidade Carta Convite, com o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos deste edital e de seus anexos, e em conformidade com as disposições da Lei

ê Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

|| - Setor Responsável: Secretaria Municipal de Educação.

Ill - Local, data e horário para abertura das propostas: Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA
- Sala da Licitação, sita à Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Bairro Centro, em Vargem Grande/MA, às 16
horas do dia 18 de Janeiro de 2022.

IV - As cópias do edital e de seus anexos poderão ser obtidas junto ao setor de licitações ou solicitado
pelo e-mail: vargemgrande.licitacao (Qamail.com.

V - Impugnações ao edital e recursos, caso interpostos, deverão ser apresentados por escrito, junto ao
protocolo-geral do município, sito na Rua Dr. Nina Rodrigues 20, e dirigidos a comissão permanente de
licitações. Não serão aceitos se remetidos via fax, correio ou e-mail.

VI - Pedidos de esclarecimentos devem ser dirigidos à comissão permanente de licitações, por escrito,
via protocolo-geral do município telefone (98) 3461.1340.

VII - Expediente externo: Setor de Compras e Licitações: de segunda à sexta-feira, das 08h as
13:00h, exceto feriados; Protocolo-Geral do Município: de segunda à sexta-feira, das 08h as 13:00h
exceto feriados. Eventuais alterações de horário do expediente externo serão publicadas no mural
de Publicações da Prefeitura Municipal, cabendo às licitantes realizar o acompanhamento.

1. DO OBJETO

1.1 A presente Licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestar serviços
de seleção de profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos
cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas
Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação de Vargem
Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020, ressalvadas as
exceções previstas em leis posteriores, e será regido por este Edital, a serem realizados pelo MENOR
PREÇO GLOBAL, conforme especificações anexas deste edital, no anexo | — Projeto Básico.
1.2. Esta Licitação é do Tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande&Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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1.3 A empresa Contratada deverá disponibilizar pessoal especializado para executar os serviços objetodesta licitação, sendo de sua inteira responsabilidade funcional e operacional sobre os mesmos, bem
como, a sua estrita fiscalização, conforme Art. 70 e 71 da Lei 8.666/93.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 Poderão participar deste Convite somente às pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta
licitação que atenderem todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste
Edital.

2.2 Somente poderão participar do presente processo empresas enquadradas como ME e EPP
conforme Lei Geral nº 123/2006 e Lei Complementar 147/2014 sendo assim EXCLUSIVO.
2.3 A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, Declaração de queo é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (se for o caso), enquadrada na forma da Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, e IN 103/2007 do Departamento Nacional de
Registro do Comércio (DNRC), sob pena de ser desconsiderada tal condição (Modelo Anexo V
deste Edital).

2.4 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que estejam cumprindo as sançõesprevistas nos incisos Ill e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem como as empresas nas seguintes
condições:

2.3.1 Com falência decretada;

2.3.2 Em consórcio.

2.5 Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as que seenquadram nas hipóteses do $4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.
2.6 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas nesteinstrumento convocatório.

2.7. É vedado ao agente político, ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição e ao& autor do projeto, básico ou executivo, celebrar contratos com a Administração Direta ou Indireta, por si
ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme oArt. 9º da Lei Federal nº. 8.666/93.

2.8. Qualquer manifestação em relação à presente licitação fica condicionada à apresentação dedocumento de identificação e Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular, com firma
reconhecida. Em sendo sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia doContrato Social e documento de identidade, até o início da sessão de abertura dos envelopes, emqualquer das hipóteses.

Observação: A Licitante que não se fizer presente no dia da abertura do envelope contendo adocumentação, poderá enviar junto com a documentação uma Declaração, desistindo do prazolegal a que tinha direito para interposição de eventual recurso ou impugnação na fase dehabilitação, desde que seja habilitada a participar do certame.

3. DO CREDENCIAMENTO

Rua Dr. Nina Rodrigues -— 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MAnº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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3.1. A licitante apresentará, na sessão pública da Carta Convite, para fins de credenciamento:
3.1.1. se representante legal da licitante, documento(s) que confirme(m) tal condição (Registro
comercial no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documento de eleição de seus administradores, e, ainda, decreto de autorização, em
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Tais documentos
deverão ser autenticados ou cópias simples acompanhadas de originais para autenticação,
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de
todos os demais atos inerentes à licitação).

3.1.2. se procurador, preposto ou credenciado da licitante, procuração ou termo de credenciamento
(conforme modelo Anexo 1), outorgado pelo(s) representante(s) legal(is) da licitante, comprovando a6 existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais
atos inerentes à licitação, acompanhado de documento(s) que confirme(m) ser o outorgante
representante(s) legal(is) da licitante (Registro comercial no caso de empresa individual, ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de
seus administradores, e, ainda, decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País. Tais documentos deverão ser autenticados ou cópias simples
acompanhadas de originais para autenticação).

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA

4,1. Os documentos de habilitação e a proposta financeira deverão ser entregues em envelopesseparados, numerados de 01 e 02, respectivamente, e entregues diretamente à Comissão Permanentede Licitações. Não serão aceitos envelopes, contendo documentos de habilitação e propostasfinanceiras entregues, em local diverso do especificado no — PREÂMBULO e que, por qualquer razão,não tenham chegado a Comissão Permanente de Licitações até a data e o horário de início da sessãoê pública da Carta Convite. Os envelopes deverão estar fechados, contendo na parte externa a seguinte
inscrição:
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX
CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
LICITANTE: NOME DA LICITANTE
CNPJ:

Fr
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX
CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA FINANCEIRA
LICITANTE: NOME DA LICITANTE
CNPJ:

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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4,2. O envelope nº 01 deverá conter:

a) Comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídica (CNPJ);
b) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da licitante;
c) Certidão negativa de débito para com a Fazenda Estadual;
d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
emitida pela Receita Federal do Brasil;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista em cumprimento a Lei nº 12.440/2011, emitida peloTribunal Superior do Trabalho (httpo://www.tst.jus.br/certidao).
h) Declaração formal, conforme Anexo, de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado ouassociado menor de 18 (dezoito) anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e/ou menorÔ de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, nos termos do art. 27, V, da Lei nº 8.666/93 e art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, assinada
por representante legal da licitante ou por procurador/credenciado, munido de procuração hábil, nostermos da Lei, ou de carta de credenciamento. Modelo Anexo WI;

i) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, bem como de que aEmpresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer dasSuas esferas. Modelo Anexo |V.

4.2.1 Observações relativas aos documentos de habilitação:

4.2.1.1 Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo e aidoneidade do documento ou impeça o seu entendimento.

4.2.1.2 Não existindo data de validade nas certidões elou nos certificados exigidos para habilitação,somente serão aceitos se com prazo de expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data dasessão pública ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.

4.3 DA HABILITAÇÃO DAS ME E EPP

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação, deverão apresentartoda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estaapresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei Complementar 123/06, e art.43 da Lei Complementar 147/2014,

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, oprazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente fordeclarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão deeventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
Cc) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadênciado direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93, sendofacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para aassinatura do contrato, ou revogar a licitação.

OBSERVAÇÕES:

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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* Os prazos máximos de validade das Certidões de Quitação ou Regularidade, caso não constem nasmesmas, serão de 03 (três) meses a contar da data de emissão.
* Os documentos deverão ser apresentados em originais ou fotocópias, desde que autenticadas emCartório ou por funcionário habilitado do Setor de Licitações. Em caso de autenticação por funcionárioda Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA

, deverão ser encaminhadas 24 ( vinte e quatro) horasantes da data prevista para entrega/abertura, sob pena de não nos responsabilizarmos em efetuar aautenticação no prazo hábil.

* Os documentos emitidos pela Internet, poderão ter a sua validade verificada pela ComissãoPermanente de Licitações. Tal procedimento dar-se-á no momento da análise dos documentos, ondeserão selecionados, de forma aleatória os documentos queterão sua autenticidade conferida no site dorespectivo órgão.

oO * A constatação, a qualquer tempo, de adulteração ou falsificação dos documentos apresentados,ensejará aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com aadministração pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como declaração de inidoneidade daempresa, independentemente das medidas penais cabíveis.
* As empresa licitantes estão obrigadas, no que diz respeito a habilitação no certame, a apresentartoda a documentação supracitada, comprovando a sua regularidade perante os referidos órgãos, sendoque tais documentos deverão ser entregues acondicionados em envelopes devidamente identificados.
* Entretanto, caso seja apresentado documento com prazo de validade vencido, e se o mesmo estiverdisponível na Internet, a Comissão Permanente de Licitações poderá, no momento da sessão deabertura e recebimento dos envelopes, comprovar a regularidade da empresa perante o referido órgão.
* A Comissão Permanente de Licitações, se impedida de realizar tal procedimento, em virtude deproblemas relativos a falha da página eletrônica do órgão ou outro problema superveniente, queimpeça a comprovação da regularidade da empresa, efetuará a inabilitação da licitante.
* O referido nos itens anteriores não exime as licitantes de apresentação da comprovação deê regularidade exigida no item "Conteúdo obrigatório do envelope 01 - documentação" deste edital,sendo que tal procedimento só será efetuado em casos excepcionais, visando agilizar o procedimentolicitatório.

5. DA PROPOSTA FINANCEIRA

5.1. O envelope nº 02 deverá obrigatoriamente conter:

5.1.1. A proposta financeira, datilografada (no próprio Anexo) ou impressa, preferencialmente em papeltimbrado da licitante, com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, assinada por pessoa compoderes para comprometer a licitante, sem alternativas, emendas, entrelinhas, rasuras, ressalvas oucondições, e dela devem constar:

a) razão social, endereço e nº do CNPJ da licitante;

b) cotação de preço em R$ (Reais), no Valor Total de Objeto, e Valor Global.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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5.1.2. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a proponente examinou
criteriosamente os documentos deste processo de licitação e julgou-os suficientes para a elaboração

da sua proposta.

5.1.3. No preço proposto, deverão estar incluídos todos os custos referentes a obrigações fiscais e para
fiscais, frete, lucro e tudo o mais que for necessário.

5.1.4. A proposta financeira apresentada em papel termo-sensível, telegrama ou semelhantes será
desclassificada.

5.1.5. Serão considerados, para fins de julgamento e contratação, os valores constantes no(s) preço(s)
até, no máximo, dois algarismos após a vírgula.

5.1.6. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade da proposta, considerar-se-á
tacitamente indicado o prazo 60 (sessenta) dias.

5.1.7. Será de inteira responsabilidade da licitante o preço proposto, não sendo consideradas
reclamações por erros ou equívocos manifestados após a abertura de seu envelope.
5.1.8 O valor Global máximo estimado é de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais).

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1 A Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos envelopes contendo as propostasfinanceiras, conferirá e examinará a regularidade das mesmas, encaminhando-as aos Proponentes,
para rubrica e conferência.

6.2 O julgamento será realizado pela Comissão Permanente de Licitações, tendo por critério o MENOR
PREÇO GLOBAL, em caso de empate entre duas ou mais propostas, após obedecido o disposto no
artigo 3º, $ 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, será utilizado o SORTEIO, em ato público, com a
convocação prévia dos licitantes interessados.

7. DOS RECURSOS

7.1 Observado o disposto no artigo 109, da Lei Federal n.º 8.666/93, o licitante poderá apresentarrecurso ao presidente da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contarda intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação do licitante ou do
julgamento das propostas, anulação ou revogação desta licitação.
7.2 Interposto, o recurso será comunicado aos demais Licitantes que poderão impugná-lo no prazo de02 (dois) dias úteis.

7.3 Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa do licitante que pretenderreconsideração ou reforma, total ou parcial, das decisões da Comissão Permanente de Licitaçãodeverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio.
8. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 O presente objeto deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos após recebimento da Nota deEmpenho.
8.2 Veríficada a não-conformidade do objeto, o licitante vencedor deverá promover as correçõesnecessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas nesteEdital.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrandeQgmail.com - Fone: (98) 3461-1103
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8.3 Fica sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde fiscalização da entrega dos serviços.
Isto não isenta a adjudicada de responsabilização caso apresente defeito ou avaria referentes os
materiais e realização do serviço.

9. DO PAGAMENTO

9.1 O pagamento será efetuado até o 10º dia útil subsequente a prestação dos serviços, após a
emissão da Nota Fiscal.
9.2 O pagamento será efetuado através de cheque nominal, TED ou transferência Bancária em nome
da empresa vencedora do certame.
9.3 A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, o nº do
Processo Licitatório e a indicação do n.º da Carta Convite a fim de se acelerar o trâmite de
recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
9.4 As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme e igual a Nota de empenho, devido aos vínculos
orçamentários.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

10.1 As despesas decorrentes do cumprimento do presente Edital ocorrerão por conta da seguinte
dotação orçamentária: Exercício 2022 Atividade 0110.123610027.0.029 Manutenção do Ensino
Fundamental - FUNDEB 30% - Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro de
Pessoa Jurídica.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1 A fiscalização do fornecimento caberá ao agente fiscalizador indicado pela Secretaria Municipal de
Administração, através de servidor formalmente designado na forma do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, a
quem compete verificar se a licitante vencedora está executando o fornecimento de acordo com o
previsto neste Edital.

11.2 A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando o
produto que estiver em desacordo com o licitado, obrigando-se, desde já, a licitante vencedora deverá
assegurar e facilitar o acesso da fiscalização a todos os elementos que forem necessários ao
desempenho de sua missão.

11.3 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste Edital.

12. DA CONTRATAÇÃO

12.1. O Setor de Contratos convocará regularmente a licitante vencedora para assinar o termo de
Contrato no prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da sanção prevista no item.

12.2. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de Contrato no prazo e
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aospreços, ou revogar a licitação, sem prejuízo da sanção.
12.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para acontratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
12.4. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta financeira, não celebrar oContrato e/ou recusar a receber a Nota de Empenho e/ou Ordem de Entrega/Fornecimento, deixar deentregar ou apresentar documentação falsa exigida para a licitação, ensejar o retardamento daexecução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato / Nota deEmpenho, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar econtratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, bem como sujeito à multa de 25% (vinte ecinco por cento), aplicada sobre o valor total da Proposta Financeira / Contrato, atualizado, conformeLei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Após a apresentação da Proposta pela Licitante, não caberá desistência, salvo por motivo justodecorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações.
13.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento dalicitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da suaproposta durante a realização da sessão pública deste Convite.
13.3 É facultado a Comissão permanente de Licitações ou à autoridade superior, em qualquer fase dalicitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
13.4 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação dedocumentação referente ao presente edital.

13.5 A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, e a homologação do certame serão decompetência do Prefeito Municipal.

13.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do inicio e inclui-se o dovencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal naPREFEITURA DE VARGEM GRANDE/MA, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
13.7 O Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA poderá revogar a presente licitação por razões deinteresse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficientepara justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação deterceiros, nos termos do art.49 da Lei nº 8.666/93.

18.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital será competente o Foro daComarca de Vargem Grande/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ouespecial que possa ser, exceto o que dispões o inciso X do art.29 da Constituição Federal.
13.9 Fazem parte integrante deste Edital:

ANEXO | - PROJETO BASICO;
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ANEXO Il — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU DE PEQUENO PORTE;
ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;
ANEXO VI — MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE DESISTÊNCIA;

ANEXO VIII! - MINUTA DE CONTRATO.

Vargem Grande/MA, 07 de Janeiro de 2022.

RAIMUNDO NONATO DA COSTA (
Secretário Municipal de Educação
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CARTA CONVITE Nº 601/2022-CPL/PMVG

ANEXO |
PROJETO BÁSICO

1- OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de profissionais para
formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos em comissão de Diretor
Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino
Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG),

& nos termos da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020, ressalvadas as exceções previstas em leis
posteriores, e será regido por este Edital, a serem realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL,
conforme especificações anexas deste edital, no anexo | — Projeto Básico.

2- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, no uso de suas atribuições e de suas
competências, e em respeito às disposições da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020, por intermédio
da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, estabelece as normas e torna público o
Processo Seletivo Simplificado para Formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos
cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas
Públicas Municipais de Ensino da Secretaria Municipal de Educação.

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

3.1 O presente processo seletivo destina-se à seleção de profissionais para formação de Banco de

Ó Gestores Escolares para provimento dos cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e
Orientador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de
25 de dezembro de 2020, ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido por este
Edital.

3.2 A Seleção Pública Simplificada efetivar-se-á em duas etapas, Avaliação de Títulos e Entrevista de
caráter classificatório e eliminatório, para todos os candidatos.
3.2 O candidato aprovado para o Banco de Gestores Escolares de acordo com o estabelecido neste
Edital será considerado apto a participar das chamadas públicas para provimento dos cargos de Diretor
Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógicodas Unidades de Educação Infantil e Ensino
Fundamental da Rede Municipal de ensino de Vargem Grande/MA e poderá, segundo a necessidade e

o interesse da Administração Pública, ser nomeado para ocupar cargo de provimento em comissão.
3.3 Os cargos de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógicotêm natureza de cargo em
comissão, declarado, por lei, de livre nomeação e exoneração.
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3.4 A aprovação na Seleção a que se refere o presente Edital não assegura aos candidatos o direito à
nomeação, mas tão somente o de integrar o Banco de Gestores e participar das chamadas públicas
para provimento dos cargos de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico, vindo a sernomeado se verificada a carência e confirmada a conveniência e o interesse da Administração Pública.3.5 As datas previstas neste Edital poderão ser alteradas pela Administração Pública, segundo critériosde conveniência e oportunidade, o qual dará publicidade às novas datas por meio de aditivo divulgadopela INTERNET e no Diário Oficial do Município.
3.6 Os seguintes Anexos são partes integrantes deste Edita!:

Y Anexo l- cronograma de execução;
Y Anexoll- cargo, requisitos, carga horária e remuneração;
Yv Anexo Ill - atribuições do Cargo de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador

Pedagógico;
Y Anexo lV- quadro de pontuação;
Y Anexo V Formulário para a interposição de recurso;
Y Anexo Vl Requerimento para Atendimento Diferenciado;
Y Anexo VIl- declaração de não acúmulo de cargo ou função pública;
Y Anexo VIll- Ficha de inscrição.

3.7 Todas as datas previstas relativas aos eventos deste Processo Seletivo Simplificado estãodescritas no Anexo | (Cronograma de execução).
3.8 No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá escolher o cargo correspondente ao qual deseja

concorrer, não podendo concorrer para mais de um cargo.
3.9 A jornada de trabalho poderá ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno, de acordo com aconveniência e necessidade da Secretaria Municipal de Educação.
3.10 A carga horária de trabalho para o cargo de Diretor Escolar(geral e adjunto) será de 40 horas

semanais (conforme estabelecido no Anexo Il). A carga horária de trabalho para o cargo deOrientador Pedagógico será de 40 horas semanais, (conforme estabelecido no Anexo 1).3.11 O Processo Seletivo Simplificado se destina à formação de cadastro de reserva e de vagaspara o biênio 2022/2023, da Secretaria Municipal Educação.
3.12 O presente processo de seletivo será realizado por empresa reconhecida e comprovadaexpertise na matéria, que poderá recorrer aos serviços de outros especialistas quer da empresa, ounão, quando necessário à realização do processo de seleção.
3.13 Poderá participar do presente certame o(a) candidato(a) comou sem vínculo efetivo com aSecretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, desde que atenda aos seguintesrequisitos:

a) Está em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, também
com as militares; ?

b) Não registrar antecedentes criminais e estar em pleno gozo dos direitos políticos;
c) Não ter sofrido penalidade por força de procedimento administrativo disciplinar, cível oucriminal nos últimos 03 (três) anos;
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3.2 Para a função comissionada de Diretor Escolar (geral e adjunto), os (as) candidatos(as)
submeter-se-ão ao que dispõe a legislação nacional e municipal que regulamenta a matéria e:

a) Possuir Licenciatura Plena ou Bacharelado e/ou Pós-Graduação na área de educação;
b) Ter experiência mínima de 02 (dois) anos em gestão escolar, limitando-se aos últimos 5 (cinco)

anos até a data da publicação deste edital.
3.3 Para a função comissionada de Orientador Pedagógico, os(as) candidatos(as) submeter-se-ão à

legislação que trata da matéria e suas alterações, além de preencherem os requisitos contidos no
estatuto, conforme segue:
a) Possuir Licenciatura Plena em Pedagogia e/ou Pós-Graduação na área de educação;
b) Ter experiência mínima de 02 (dois) anos em gestão escolar, limitando-se aos últimos 5 (cinco)

o anos até a data da publicação deste edital.

4. DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
4.1 O candidato aprovado na Seleção Pública de que trata este Edital, para ser nomeado para

provimento do cargo em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador
Pedagógico da Rede Municipal da Educação de Vargem Grande/MA, deverá satisfazer os
seguintes requisitos:

Y Nacionalidade brasileira;
Y Estar em gozo dos direitos políticos;
Y Ter regularidade com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, com as

obrigações militares;
Y Condições de saúde física e mental, compatíveis com os Cargos a serem exercidos

pelos profissionais.
Y Apresentar titulação necessária para o exercício do cargo, definida neste Edital;

(conforme estabelecido no Anexo |!)

o Y Não ter sofrido, no exercício da função pública, conduta incompatível com a investidura
em cargo público municipal, estadual ou federal;

Y Não ter sofrido nenhuma penalidade por força de procedimento administrativo
disciplinar ou condenação por ato de improbidade administrativa ou crime contra a
Administração Pública;

Y Estar quite com as obrigações do serviço militar, para os candidatos do sexo
masculino;

Y Ter idade mínima de 18 anos à época da nomeação;
4.2 Para o cálculo do tempo de experiência profissional somente será admitido o cômputo de

tempo de serviço exclusivo em gestão escolar.

4 DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

5.1 Ao candidato com deficiência, que pretender fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no
inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no presente
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Processo Seletivo Público, desde que a sua deficiência seja compatível com as atividades e
atribuições, objeto do cargo pleiteado. (Leia descrição sintética das atribuições Anexo 1).
5.2 O candidato com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições com os

demais candidatos, no que se refere aos critérios de aprovação.
5.3 Observadas as vagas destinadas ao presente Processo Seletivo, 5% (cinco por cento) serão

reservadas às pessoas com deficiência na forma deste Edital.
5.4 O candidato inscrito como deficiente, se classificado, deverá, quando convocado, comprovar a

condição de deficiente com Laudo Médico legível atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, atestando sua aptidão física para o
exercício do cargo pleiteado.

5.5 O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, ou ainda,
mesmo tendo indicado tal condição no Requerimento de Inscrição e não confirmar a deficiência
através do documento comprobatório tratado no item anterior do presente Edital terá indeferido
recurso administrativo em favor de sua situação e será considerado como não deficiente.

5.6 O laudo médico (original) terá validade somente para este Processo Seletivo Simplificado e não
será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo.

5.7 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas
serão preenchidas por outros candidatos com estrita observância de ordem de classificação geral.

5.8 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificativa à
concessão de qualquer tipo de benefício.

5.9 O candidato com deficiência ou não, que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado
no momento da realização da entrevista, deverá solicitá-lo, através de Requerimento que siga o
modelo constante do Anexo V (Modelo de Requerimento para Atendimento Diferenciado) deste
Edital, indicando claramente o tipo de atendimento diferenciado necessário, acompanhado de
documento que comprove tal necessidade.

5.10 A solicitação de atendimento diferenciado deverá ser feita exclusivamente no ato da
inscrição com a narrativa dos fatos e o nome do Candidato Requerente, dirigido à Secretaria
Municipal de Educação — Edital 002/2022 - Solicitação de Atendimento Diferenciado.

5.11 No anexo VI deste edital, encontra-se o requerimento, que deverá ser preenchido e entregue
no ato da inscrição pelos candidatos que possuem alguma deficiência ou que necessitem de
atendimento especial no dia da aplicação da prova.

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1 O Processo Seletivo Simplificado será realizado com inscrições na modalidade PRESENCIAL no
Município de Vargem Grande/MA.

6.2 As inscrições ocorrerão nos dias 27e 28 de janeiro de 2022, das 8h às 12h e 13h30min às
17h,noCREINEWTONNEVES situadoàRuaSebastiãodeAbreu,Centro, VargemGrande Maranhão.
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6.3 O(a) candidato(a) deve atender os requisitos básicos exigidos para o cargo pretendido, conforme
indicado no ANEXO|.6.4 No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá apresentar originais e cópias coloridas dos seguintes
documentos:

Documento de identificação;

CPF;

Ficha de Inscrição devidamente preenchida; (ficha disponível anexo final)
Comprovante de Residência;
01 (uma) foto 3x4;

Comprovantes da qualificação profissional (diplomas, certificados, etc.);
Certificados de qualificação continuada dos últimos 02 (dois) anos (serão aceitos

apenas, certificados com carga horária de no mínimo de 60 horas);
JÁ Declaração emitida pelo empregador comprovando a experiência profissional;
Ú Título de Eleitor com o comprovante de quitação eleitoral ou Certidão de quitação
eleitoral, expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral;
É Certificado de reservista (para os candidatos do sexo masculino);
Úí Laudo médico (só para quem se autodeclarar pessoa com deficiência);
Úv Requerimento para Atendimento Diferenciado (no caso de pessoa com deficiência).

6.5 O candidato poderá requerer sua inscrição por procuração particular, específica para esse fim, com
prévia assinatura reconhecida em cartório.

6.6 Após a efetivação da inscrição será vedado ao candidato qualquer alteração na Ficha de Inscrição.
6.7 Ler completamente o Edital, preencher total e corretamente o formulário e fazer a opção pelo cargo

o qual pretende concorrer, tendo certeza que cumpre todos os requisitos de habilitação para o cargo
escolhido, sob pena de desclassificação.

6.8 A relação dos Candidatos Inscritos neste Processo Seletivo Simplificado será afixada no mural da
Secretaia—Municipal—de Educação, “bem como no endereço—eletrônico

https:/Mvww.vargemgrande.ma.gov.br/secretaria.php?sec=3, no dia 07 de fevereiro de 2022, a
partir das 18h.

6.9 Não será cobrado taxa de inscrição.
6.10—Será seguindo o protocolo de medidas sanitárias frente à pandemia do coronavírus (covid-19)

na realização das inscrições.

SARA

<<

7 DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

7.1 O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital, será realizada em duas fases, sendo
obrigatória a todos os inscritos. Quais sejam:

**

—
Primeira fase- A primeira fase da seleção, de caráter eliminatório e classificatório,
obrigatório para todos os candidatos, constitui na entrega dos documentos comprobatórios
dos requisitos exigidos.
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Y As cópias dos títulos (documentos) deverão ser entregues no ato da ins
acompanhados do documento original, a serem autenticados no local.

*

—
Segunda fase - Entrevista que será realizada das 8h às 12h e 13h30min às 17h,no
CREINEWTONNEVES situada à Rua Sebastião de Abreu, Centro, Vargem Grande,
Maranhão, no dia 16 e 17 de fevereiro de 2022. O candidato deverá apresentar-se ao
fiscal de sala, no local, dia e hora previstos para a realização da entrevista, da segunda
fase, levando o documento de identidade.

Y O (a) candidato(a) será submetido a uma entrevista na qual abrangerá questões
especificamente relacionadas ao desempenho do cargo pleiteado.

7.2 Serão analisados os títulos somente dos candidatos que atenderem aoscritérios previstos nesta
seleção interna.e 7.3 A avaliação de títulos valerá 05 (cinco) pontos, sendo aceito para pontuação somente aqueles que
constam no Anexo IV do presente Edital, desde que devidamente comprovados e expedidos por
órgão competente.

7.4 Cada título será considerado, para efeitos de pontuação, uma única vez.
7.5 Somente serão analisados os títulos comprovados através de originais.
7.6 Os diplomas do curso de graduação, de pós-graduação stricto sensu ou certificados de curso de

especialização somente serão considerados válidos se expedidos por instituições reconhecidas e se
constar no verso da cópia, o registro do diploma/certificado do órgão competente delegado pelo
MEC.

7.7 O certificado do curso de especialização somente será considerado se o mesmo tiver sido oferecido
de acordo com as normas estabelecidas pelas Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de
Educação - CNE, e ou Conselho Estadual de Educação — CEE.

7.8 Para comprovar a conclusão de curso de graduação e/oupós-graduação stricto sensu, também será
aceita certidão de conclusão do curso, expedida por instituição de ensino reconhecida, desde que

Sô acompanhada do histórico escolar do candidato no qual conste o número de créditos obtidos, nas
disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções e, ainda:

Y Datade conclusão de grau no caso do curso de graduação;
Y O resultado do julgamento da monografia ou dissertação/tese, no caso do curso de

especialização ou pós-graduação stricto sensu, respectivamente.
7.9 Os documentos expedidos no exterior, somente serão considerados quando traduzidos para o

português, por tradutor oficial e revalidado por instituição brasileira quando tratar-se de diploma de
graduação ou pós-graduação stricto sensu.

7.10 Para ser atribuída a pontuação relativa à experiência profissional o candidato deverá entregar
documentos que se enquadre, em pelo menos, uma das alíneas abaixo:

7.11

—
Certidão ou declaração, do empregador, que informe o período (com início e fim, se for o caso)

e a espécie do serviço realizado, com as descrições das atividades desenvolvidas.
7.12

—
A declaração e a certidão mencionadas no subitem anterior deverão ser emitidas por dirigente

de órgão de pessoal ou recursos humanos ou autoridade competente.

Prefeitura de
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crição,
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7.18

—
Não será computado o tempo de experiência profissional se o documento a ser analisado não

se enquadrar nos subitens anteriores, ou ainda, se o início ou término da experiência não estiver na
forma dia/mês/ano.

7.14 Não será considerada, em nenhuma hipótese, anexação ou substituição de qualquer
documento fora do período estabelecido para a entrega de títulos.

T.15 A entrevista corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do presente processo seletivo,
neste caso a nota máxima a ser alcançada será de 05 (cinco) pontos.

8 DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

8.1 Serão considerados classificados os candidatos que tiverem sido classificados até a posição
correspondente ao número de vagas determinadas para o cargo, os demais aprovados ficarão noo cadastro de reserva.

8.2 A nota final do candidato será o total de pontos obtidos na Avaliação Curricular de Títulos e
Experiência Profissional e nota obtida na entrevista, de acordo com os quadros constantes no
Anexo deste Edital.

8.3 O Processo Seletivo tem caráter eliminatório e classificatório.
8.4 Na hipótese de igualdade de pontuação terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

Y obtiver maior número de pontos no item Experiência Profissional;
Y termaioridade.

8.5 A classificação será feita segundo a ordem decrescente da nota final.

8.6 Os candidatos aprovados na seleção Interna estarão aptos a compor o Banco de Gestores
Escolares da rede municipal de ensino para os cargos Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador
Pedagógico.

8.7 A relação com o Resultado Final do Processo Seletivo, será divulgada no mural da Secretaria
Municipal de Educação, na Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA e no site:

6 https:/Avww.vargemgrande.ma.gov.br/secretaria.php?sec=3, no dia 21 de fevereiro de 2022, a
partir das 18h.

9 DOSRECURSOS
9.1 Serão admitidos apenas um recurso por candidato contra a classificação decorrente da Avaliação

de Títulos do próprio candidato indicada no resultado preliminar no Processo Seletivo Simplificado,
indicada no resultado final.

9.2 O candidato que desejar interpor recurso terá o prazo de 24h (vinte e quatro horas), contados a
partir das Oh do dia subsequente ao da publicação do resultado preliminar, conforme Cronograma
Anexo.

9.3 Os pedidos de recurso deverão ser apresentados à Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Simplificado e poderão ser interpostos, obedecendo-se ao cronograma e prazos constantes no
Anexo |, devendo conter o nome do candidato, o seu número de inscrição, o cargo ao qual está
concorrendo e as razões e fundamentos do pedido, devendo o recurso ser interposto,
presencialmente pelo candidato titular.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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9.4 Na interposição de recurso o candidato deve certificar-se de que o mesmo tenha sido efetuado >
mediante a geração de um comprovante, sendo este o único documento que confirma que o recursofoi interposto.

9.5 A notificação para conhecimento da resposta do Recurso será feita quando da divulgação do
Resultado Final.

9.6 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Não serão aceitos recursosinterpostos:

Opay?É

em desacordo com as especificações e fora dos prazos previstos neste Edital;
recursos interpostos por terceiros;
recursos via postal;

sem fundamentação lógica e consistente;
com argumentação idêntica a outros recursos;
contra terceiros;

recurso interposto em coletivo;
cujo teor desrespeite a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado

e SARA

10 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
10.1 O resultado final dos candidatos aprovados nesta Seleção será devidamente homologado epublicado no endereço eletrônico será httos:/Avww.vargemgrande.ma.gov.br/secretaria.php?sec=3,

e exposto no mural da Secretaria Municipal de Educação, bem como também, no mural daPrefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, no dia 22 de fevereiro de 2022, a partir das 18h,em ordem alfabética e por cargo, não se admitindo recurso contra este resultado.

11 DA CHMADA PÚBLICA E NOMEAÇÃO PARA OS CARGOS DE DIRETOR ESCOLAR(GERAL E
ADJUNTO) EORIENTADOR PEDAGÓGICO.

ê 111 Os candidatos aprovados no processo seletivo para composição do banco de gestoresescolares estarão aptos a participarem das Chamadas Públicas para provimento dos cargos emcomissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Unidades de Ensino deEducação Infantil e Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Vargem Grande/MA.

12 DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS

121 O candidato aprovado será convocado pela Secretaria Municipal de Educação para fins de
Nomeação.

12.2 —Anomeaçãoao cargo está condicionada ao atendimento das seguintes condições:Y Tersido aprovado no presente Processo Seletivo Simplificado.
v Ter aptidão física e mental para o exercício das atividades do Cargo, a ser apurada por umaEquipe Multiprofissional da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande — MA,incluindo a compatibilidade, no caso de candidato com deficiência, das atribuições do cargocom a deficiência específica.
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Y Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em

cargo público municipal, estadual ou federal.
Y Apresentar os demais documentos que se fizerem necessários por ocasião da posse.
Y Apresentar cópias dos demais documentos que se fizerem necessários por ocasião da posse,

quais sejam:

Documento de Identificação;

CPF;

Certidão de Nascimento ou Casamento;

Comprovante de Residência
01 foto 3x4;

Nº do PIS/PASEP;

Cartão de conta bancária - somente do BANCO DO BRASIL (ou cópia do extrato ou
contrato)
Úí Apresentar Declaração de não acúmulo de Cargo/Emprego/Função Pública. (Anexo
VII).

123—O candidato que, no ato da convocação, não apresentar toda a documentação solicitada, será
automaticamente eliminado do presente Processo Seletivo Simplificado.

124—Os candidatos que não comparecerem à convocação para investidura ao cargo para o qual foi
aprovado, no prazo do Edital de Convocação, será eliminado.

125—Será considerado desclassificado o candidato que se recusar a assinar o contrato para a
função ou localidade em que for lotado, ficando a vaga a ser preenchida pelo candidato aprovado na
sequência de vagas.

126—Apresentar um Plano de Trabalho (de Gestão)

SARA

13 DO TEMPO E DA MANUTENÇÃO DO CONTRATO

13.1 A presente Seleção Pública terá validade de 02 (dois) anos, contados a partir da data da
publicação da homologação do resultado final do certame, podendo ser prorrogada por igual
período, a critério da Administração Pública.

13.2—A extinção do contrato se dará da seguinte maneira:
Y Pelo término do biênio;
Y Poriniciativa das partes, com comunicação prévia mínima de 30 (trinta) dias, sendo que para a

secretaria observar-se-á a conveniência administrativa;
Y Pela inassiduidade habitual;
Y Pela acumulação de cargos, empregos ou funções públicas;
Y Pela morte do servidor.

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
19



Prefeitura defr
“ASS VARGEM EPSU

ÉLKR GRANDE RSDE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

14.1

—
Será desclassificado o(a) candidato(a) que entar burlar o processo seletivo e/ou perturbar a

ordem durante a realização do Processo Seletivo Simplificado.
14.2

—
A homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado ocorrerá através de ato

específico do Prefeito do Município de Vargem Grande e do qual se dará publicidade juntamente
com as listas de aprovados

14.3

—
Será publicada a listagem contendo os nomes dos candidatos aprovados por ordem alfabética.

14.4

—
O provimento dos cargos elencados no Anexo |! do presente Edital será feito de acordo com

disponibilidade das vagas, analisando a conveniência e oportunidade da Secretaria Municipal da
Educação (SEMED VG), não configurando direito subjetivo à nomeação a mera aprovação dos
candidatos no certame em epígrafe.

14.5 Os casos omissos, no que concerne aos aspectos técnicos e operacionais referentes àÕ Seleção, serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, por intermédio da Comissão
Coordenadora do Certame.

14.6 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação, desde que verificadas
falsidades de declaração ou irregularidades na realização das entrevistas ou nos documentos
apresentados.

14.7 —Não será expedido qualquer documento comprobatório de aprovação/classificação nas fases
da seleção, valendo para este fim as publicações oficiais.

14.8 A Comarca de Vargem Grande/MA é o foro competente para decidir sobre quaisquer ações
judiciais ou medidas extrajudiciais interpostas com respeito ao presente Edital e à respectiva
Seleção Pública.

Vargem Grande/MA, — de de 2022.

XIXKKAAKK KAKA KAKA KAKA KANAAK

Secretario Municipal de xx0xxx
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CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

ANEXO ll

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

(MODELO)

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que (nome da
EMPRESA), inscrita no CNPJ nº

, não desenvolve trabalho noturno,O perigoso ou insalubre com pessoas menores de dezoito anos, nem desenvolve qualquer trabalho com

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em
cumprimento do disposto no artigo 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Local e data.

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal.

Rua Dr, Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(&gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

ANEXO Ill

À Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA

Comorepresentante legal da empresa abaixo identificada, declaro, sob as penas da Lei, para fins do
Processo Licitatório na modalidade de Carta Convite nº 001/2022-CPL/PMVG, que a empresa
representada não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública nos

OS termos do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, comprometendo-me, ainda, a
comunicar qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha
alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade
financeira da aludida empresa. Declaro, outrossim, ter conhecimento e estar de pleno acordo com o
edital, seus anexos e demais normas desta licitação.

, em de de 20

Õ Identificação da razão social da empresa e assinatura do
representante legal.
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*ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (PARA FINS DE BENEFÍCIO DAS UISPOSIÇÕES DO CAPÍTULO V DA LEI
COMPLEMENTAR N.º 123/06) OU COMO COOPERATIVA (NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º
11.488/07)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

A empresa
, inscrita no CNPJ nºê ; Por intermédio de seu responsável (contador ou técnico

contábil)
, CPF nº

, declara, para fins de
participação na licitação na modalidade Carta Convite nº 0071 /2022-CPL/PMVG, que:

() é considerada microempresa, conforme inciso | do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;

() é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso || do artigo 3º da Lei Complementar n.º
123/06;

( ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 2.400.000,00
(tendo assim, direito aos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/06)

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/06.

é Local e data:

Nomedo profissional contábil:
Nº de seu registro junto ao CRC:

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG
ANEXO V — PROPOSTA DE PREÇO

Po DEaeo
&,

Z
sõ

PROPOSTA FINANCEIRA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: Contato:

Endereço: Fone:

Cidade: Estado:

os Bancários:

TOTAL GERAL R$

Nossa proposta vigorará pelo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista
para entrega das propostas, conforme art. 64, $ 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-
07-2002.

Prazo de entrega:

Garantia:

Local e Data:

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(&gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

ANEXO VI - TERMO DE CREDENCIAMENTO

Credencio(amos) o(a) Sr(a)cce. , portador(a) da

[O] 5RS E CPF Nonsa
participar da licitação instaurada pelo Município de Vargem Grande/MA, Carta Convite nº

001/2022-CPL/PMVG, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para

pronunciar-se em Nome decics (nome da

licitante), CNPJnº vemos. , bem como formular propostas, apresentar

declarações e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

eessiasreeintdim. gens DE vinis. DE 2022,

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTEo NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE
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CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

ANEXO VII - TERMO DE DESISTÊNCIA

A empresa abaixo assinada, participante do Edita! de Carta Convite n.º 001/2022-CPL/PMVG,
declara que, caso habilitada, não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitações, que julgou
os documentos de habilitação das empresas participantes, desistindo assim, expressamente, do

Ó direito de recurso e do prazo respectivo e concordando, em consequência, com o curso do
procedimento—licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas das empresaslicitantes habilitadas.

Licitante
Carimbo da empresa (com o CNPJ)

* OBSERVAÇÃO: Buscando agilizar os procedimentos licitatórios, solicitamos a gentileza de nos enviar
o presente Termo de Desistência a fim de procedermos, no mesmo dia, a abertura dos 02 (dois)
envelopes — Habilitação e Propostas de preços. O mesmo poderá ser enviado mediante junto ao
envelope n. 01 - Habilitação.
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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº «NUMERODOCONTRATO»

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)«NOME DA CONTRATANTE», CNPJ-MF, Nº «CNPJ DA CONTRATANTE», denominado daqui pordiante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME RESP LICITACAO»,
«CARGO. RESP LICITACAO», portador do CPF nº «CPFRESP LICITACAO», residente na
«ENDERECO RESP LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA CONTRATADA»,
«CPF CNPJ CONTRATADO», com sede na «ENDERECO CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). «NOME REPRESENTANTE»,
residente na «ENDERECO REPRESENT CONTRATADO», portador do(a)«RGCPF REPRESENT CONTRATADO», têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1- «OBJETO CONTRATADO»

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posterioresalterações, bem como na licitação na modalidade «MODALIDADE», nº «NO LICITACAO».

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DACONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processolicitatório nº «NO LICITACAO»e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio doCONTRATANTEou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto destecontrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivasnotas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato,especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para aconsecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga,correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;
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3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assum!
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato
decorrente do(a) «MODALIDADE» nº «NO LICITACAO».

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela
Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no Ss 1º,
do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em « DATA.INICVIGCONTRATO» extinguindo-
se em «DATA FINALVIGCONTRATO», podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínimade O5 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atrasoinjustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe
garantida plena defesa, as seguintes penalidades:

- "Advertência;

Multa;

Suspensão temporária de participações emlicitações promovidas com o CONTRATANTE,
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(&gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquaRl
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própri
autoridade que aplicou penalidade;

7.2. À multa prevista acima será a seguinte:

-

—
Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la
das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram
causa à penalidade; :

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

1.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a
critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05
(cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

81 - O valor total da presente avença é de R$ «VALOR CONTRATADO»
(«VALOR EXTENSO CONTRATADO»), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data
final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) «UNID GEST» e de conformidade com
as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a
condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à
Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produtoresultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso,
repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, nadotação orçamentária «DOTACAO ORCAMENTA VALOR», ficando o saldo pertinente aos demais
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso sejanecessário.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de
direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.

Ó 11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11,3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE»-«UF. MUNICIPIO», «DATADO. CONTRATO»

«NOME DA CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ DA CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«EMPRESA CONTRATADA»
«CPF. CNPJ CONTRATADO»Ó CONTRATADO(A)

Testemunhas:

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65,430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(&Q&gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG.
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.05830.2021

O Município de VARGEM GRANDE, através do Presidente da CPL, Conforme Portaria nº005/2022,
torna público torna público que às 16:00 horas do dia 18 de Janeiro de 2022, fará realizar licitação na
modalidade CONVITE, tipo menor preço, para Contratação de empresa especializada para prestar
serviços de seleção de profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para
provimento dos cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico
das Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de

& Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de dezembro de
2020, o Edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Comissão de Licitação - CPL, ou para
mais informações através do e-mail: vargemgrande.licitacao(Qgmail.com. BASE LEGAL: Lei Federal
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações e demais normas atinentes à espécie.

Vargem Grande - MA, em 07 de Janeiro de 2022.

VA)/

RICARDO BARROS PEREIRA
Presidente da CPL

iánº 005/2022

N

Certificamos que o referido aviso foi afixado no
dia 10 de Janeiro de 2022, no mural de avisos
dessa municipalidade, conforme estabelece a
legislação em vigor.

N

CPL

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebemos a CONVITE Nº 001/2022-CPL emitido em 10/01/2022 para oferecimento de
preços, objeto dos itens constantes na mesma.

Estamos cientes da obrigatoriedade da cotação dos preços no prazo de 05(cinco) dias úteis.

o Proponente : F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI

Endereço : RUA 28 DE JULHO, Nº185 - SALA 07 LOJA À

Bairro: CENTRO

Cidade : Bacabal UF: MA

CNPJ/CPF: 17.450.593/0001-90 Insc. Est.: :

Em: UA
(Anvuacaaco Gale, Relecone de SUMA

CEF 02%. MAES



PROTOCOLO DE ENTREGA

preços, objeto dos itens constantes na mesma.

o

Recebemos a CONVITE Nº 001/2022-CPL emitido em 10/01/2022 para oferecimento de

Estamos cientes da obrigatoriedade da cotação dos preços no prazo de 05(cinco) dias úteis.

Proponente :

Endereço :

Bairro :

Cidade :

CNPJ/CPF :

DIALOGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

Rua Amadeu Vieira Cavacante, 44

Bom Princípio

Pedra Branca

14.971 .446/0001-78

Em: 11/012092

Insc. Est.: :

UF: CE



oE) Z,

o E
PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebemos a CONVITE Nº 001/2022-CPL emitido em 10/01/2022 para oferecimento de
preços, objeto dos itens constantes na mesma.

Estamos cientes da obrigatoriedade da cotação dos preços no prazo de 05(cinco) dias úteis.

oO Proponente : G& Q GESTÃO E QUALIDADE CONSULTORIA LTDA - EPP

Endereço : Av. Eusébio de Queiroz nº 4.579, sala 25

Bairro : Centro

Cidade : Eusébio UF: CE

CNPJ/CPF : 02.738.286/0001-32 Insc. Est.: :

emidD/0), Lt

ésáDASTROMIACIONAL
DE PESSOA. JURÍDICA)/ A286/0001-32

Ô Gestão e Qualidade Consultores

LTDA- EPP

|Ne Eusébio de Queiróz, 4579 - Loja 25

L Centro”.EP: 61:760-000 Jd
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Processo Administrativo nº 0101. 05830.2022

Modalidade: CARTA CONVITE — 001/2022-CPL/PMVG

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de
profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos

cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das
Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de

ê dezembro de 2020 ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido
por este Edital, a serem realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

JUNTADA DE CREDENCIAMENTO:

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande.licitacao(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Modalidade: CARTA CONVITE — 001/2022-CPL/PMVG

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de
profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos

cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das
Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de

o dezembro de 2020 ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido
por este Edital, a serem realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Processo Administrativo nº 0101. 05830.2022

|

|

|

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:
G & Q GESTÃO E QUALIDADE

CONSULTORIA LTDA —- EPP
o CNPJ: 02.738.286/0001-32

Rua Dr. Nina Rodrigues -- 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 -- E-Mail: vargemgrande.licitacaoQgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Ivan

CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Credencio(amos) o(a) Sr.(a) Marcos Leite Lira Cavalcante,

portador(a) da CI nº 97002299677 e CPF nº 631.454.303-78, a participar da

licitação instaurada pelo Município de Vargem Grande/MA, Carta Convite nº

001/2022-CPL/PMVG, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-

lhe poderes para pronunciar-se em nome de G & Q Gestão e Qualidade

consultores Ltta — EPP , CNPJ nº 02.738.286/0001-32., bem como formular

o propostas, apresentar declarações e praticar todos os demais atos inerentes ao

certame.

. EUSEBIO-CE, 18 DE JANEIRO DE 2022.

É SO O Ml -
PZ CAEGoa, TGC—> %

7“ B&&QGESTÃOE QUALIDADE CONSULTORES LTDA

É Ú VA 74 CNPJ: 02.738.286/0001-32

A A é Marcos Leite Lira Cavalcante
A CPF Nº: 631.454.303-78

Identidade: 97002299677 -SSP-CE [cava STRO NACIONAL DE PESSOAJi
02.738.286/0007 -

- G & Q Gestão e Qualidade Consu!:

LTDA-EPP
==

Av. Eusébio de Queiróz, 4579 - Lois
À Centro - CEP: 61.760-000

À
L Eusébio - CE



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços = ' [NºDO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)
Segretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - oO :

Departamento de Registro Empresarial e Integração
' '

Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará '

ETERNOS BETE TOS /:1734.7463
7

23200787631 2062 oo
T- REQUERIMENTO

-

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercia! do Estado dó Ceará
Nome:

G&Q
GESTAO

E
QUALIDADE

CONSULTORES

LTDA1 '

'

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
Nº FCN/REMP.

requer a V,Sº o deferimento do seguinte ato:
]

:

'
: õ

- Wu VW N
NºDE CÓDIGO CÓDIGODO

Hi
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO /EVENTO Doo CEP20180N0SS724

1. | om ALTERAÇÃO 7

. os1 1|CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO :

2208 1
|

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

2003 1
|

ALTERACÃO DE SOCIO/ADMINISTRADOR .

-
: :

.
Local

* 24Seteinbro

2018
:

Telefone de Contato:To 2245. SS OL
: .Data'

2- USO DA JUNTA COMERCIAL
.

Z[JJ peCISÃO SINGULAR 7 [DECISÃO COLEGIADA

Nome(ís) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
.

: - 7 7
T

OO sim .
. [sw -

.
* ' Processo éêm Ordem

: : SS O À decisão

: Udo
T

Data

|] não. Ad OsNÃO o .
Responsável .Data Responsável Data Responsável

'

.

s . .

DECISÃO SINGULAR :
:

- .e - 2º Exigência 3 Exigência co, 4º Exigência - 5º Exigência
LD) Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) '

Processo deferido. Publique se e arquive se. o O ' O .

'
OG

|

O
rocesso indeferido, Publique-se. CN Cláudioo Monteiro

20,0% 2018 Seperv Núcleo

- Data
, .- Responsável

à

DECISÃO COLEGIADA 2" Exigência 3º Exigência 4º Exigência 8 Exigência
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) . o '

|

7 e.
Processo deferido, Publiqge-se e arquíve-se. NAL O O 1 O .

. O '

T[]Processo indeferido. Publique-se. :
: . . ' O

]

O As

: NES
. Data

' . Voga! Vogal Vogal

' Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

unta Comercial do Estado do Ceará /
ertifico registro sob o nº 5185877 em 26/09/2018 da Empresa G & ESTÃO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA - EPP, Nire 23200787631 e

Iprotocolo 181247763 - 12/09/2018. Autenticação: D6E1ICC8BFC4ABC33SDE854BD7F2FEE2CB77087BE19. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/124.776-3e o sônigo de segurança
U90O8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/09/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-G)
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SP,E

PLSo e
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

+ Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará

' [NºDO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filal, quando = 18/124.776-3Código da Natureza [Nº de Matrícuta do Agente
sede for em outra UF) Jurídica [Auxiliar do Comércio

4 23200787631 2062
[T-REGUERIMENTO

. ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial! do Estado do Ceará
Nome:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Camércio)

requer à V.S* o deferimento do seguinte ato:

NºDE CÓDIGO CÓDIGODO
VIAS DOATO EVENTO

G.&Q GESTAO

E
QUALIDADE CONSULTORES

LTDA

-EPP.

Nº FON/REMP

LU [

Processo deterido. Publique-se e arquive-se.

) Processo Indeferido. Publique-se.
O

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO GCE220180N096724

1 f oo ALTERACAO

051 1|CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2209 1|ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICÍPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

EUSEBIO
Local18Setembro

2018
Telefone de'Contato:

Data

2- USO DA JUNTA COMERCIAL[|] DECISÃO SINGULAR[] DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
S

Processo em OrdemSIM SIMO O À decisão

—tA.
Data

[não——[Ono RM Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR) | | (| 4 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência
Processo em exigência, (Vide despacho em folha anexa)

O O O

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Pracesso indeferido. Publique-se.

LDA

O

ALData Responsávei
DECISÃO COLEGIADA

2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5" Exigência

L Processo em exigência. (Vide despacho em fo!ha anexa)

O [= O

Data Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÕES

e
À

|
À

unta Comercial do Estado do Ceará
ertifico registro sob o nº 5185877 em 26/09/2018 da Empresa G & Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA - EPP, Nire 23200787631 e
rotocolo 181247763 - 12/09/2018. Autenticação: D6&1ICC&8BFC4A8C33D854BD7F2FEE2CB77087BE19. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

e nº do protocolo 18/124.776-3 e o código de segurançaSecretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e info:

U9O9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/09/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-G, al.
pág. 2/6



E: E LI LTI = P

CNPJ] (MF): + .. =
: 232

ima Al Instr de tituição

KATHIA LEITE LIRA CAVALCANTE, brasileira, natura! de Fortaleza - CE, nascida em
13/03/1958, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, CPF nº
153.773.263-34, Cédula de Identidade nº 652660 SSP-DF, residente e domiciliado à Rua
Doutor Alexandre Antonio Furtado, 580, bairro De Lourdes, Fortaleza-CE, CEP 60177-060;

MARCOS LEITE LIRA CAVALCANTE, brasileiro, natural de Fortaleza - CE, nascido em
05/02/1981, casado sob regime de comunhão parcial de bens, administrador, CPF no
631.454.303-78, Cédula de Identidade nº 07512 CRA-CE, residente e domiciliado à Rua Dr.
Mártio Fernandes, 2/5 — Apto. 304, bairro Patriolino Ribeiro, Fortaleza-CE, CEP 60.810-025.

õ Únicos Sócios componentes da Sociedade, que vem girando nesta praça sob a denominação
social de G & Q GESTÃO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA EPP, cujo instrumento
contratual está devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob no
23200787631, por despacho em 02/08/1998, inscrita no CNP] sob nº 02.738.286/0001-
32, estabelecida à Rua João Carvalho, 800 - Sala 1111, Ed. Talent Center, bairro Aldeota,
Fortaleza-CE, CEP 60140-140, RESOLVEM de pleno e comum acordo, alterar o referido
Contrato Social, com base nas exigências da Lei nº 10,406/2002, Capítulo IT da Sociedade
Limitada e demais artigos que regem a Sociedade, o que fazem mediante as condições e
cláusulas seguintes:

Cláusuia Primeira — Os sócios resolvem nesta data alterar o endereço da sociedade, que
outrora se situava na Rua João Carvalho, 800 — Sala 1111, Ed. Talent Center, bairro Aldeota,
Fortaleza-CE, CEP 60140-140, e doravante passa a estar situada à Avenida Eusébio de
Queiroz, 4579 - Loja 25, bairro centro, na cidade de Eusébio - CE, CEP 61760-000.

Cláusula Segunda - Em função das alterações acima, os sócios resolvem CONSOLIDAR o
Contrato Social da empresa, que passa a viger com à redação abaixo transcrita;

ê EST. UALIDADE ÇON T: DA - EP'

CNPJ(MF):
02.738.286/0001-32

NIRE:
23200787631

nso: o do na ão

KATHIA LEITE LIRA CAVALCANTE, brasileira, natura! de Fortaleza - CE, nascida em
13/03/1958, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, CPF no
153.773.263-34, Cédula de Identidade nº 652650 SSP-DF, residente e domiciliado à Rua
Doutor Alexandre Antonio Furtado, 580, bairro De Lourdes, Fortaleza-CE, CEP 60177-060;

7 Y
unta Comercial do Estado do Ceará óertifico registro sob o nº 5185877 em 26/09/2018 da Empresa G & Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA - EPP, Nire 23200787631 e

protocolo 181247763 - 12/09/2018. Autenticação: D61CC8BFC4A8C33D854BD7F2FEE2CB77087BE19. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/Mww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/124.776-3 e o código de segurançaU9O8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/09/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-: al.
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MARCOS LEITE LIRA CAVALCANTE, brasileiro, natural de Fortaleza - CE, nascido em
05/02/1981, casado sob regime de comunhão parcial de bens, administrador, CPF no
631.454.303-78, Cédula de Identidade nº 07512 CRA-CE, residente e domiciliado à Rua Dr.
Márlio Fernandes, 275 - Apto. 304, bairro Patriolino Ribeiro, Fortaleza-CE, CEP 60.810-025,
Únicos Sócios componentes da Sociedade, que vem girando nesta praça sob a denominaçãosocial de G & Q GESTÃO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA EPP, cujo instrumento
contratual está devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob nº
23200787631, por despacho em 02/08/1998, inscrita no CNP) sob nº 02.738.286/0001-
32, estabelecida à Avenida Eusébio de Queiroz, 4579 - Loja 25, bairro centro, na cidade de
Eusébio - CE, CEP 61760-000, RESOLVEM de pleno e comum acordo, consolidar o referido
Contrato Social, com base nas exigências da Lei nº 10.406/2002, Capítulo 11 da Sociedade
Limitada e demais artigos que regem à Sociedade, o que fazem mediante às condições ecláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome G & Q GESTÃO E QUALIDADE
CONSULTORES LTDA EPP, no momento não adotando nome de fantasia, e tem sede edomicílio à Avenida Eusébio de Queiroz, 4579 - Loja 25, bairro centro, na cidade de Eusébio -CE, CEP 61760-000.

é Cláusula Segunda - O objeto da sociedade é:

a) A prestação de serviços nas áreas de Consultoria e Assessoria em Gestão pública e Privada,
na busca de qualidade, produtividade e competitividade. Capacitação de servidores e
dirigentes públicos em gestão empreendedora e modernização da organização administrativa
do Estado; Prestação de assessoria e consultoria técnicas na sugestão e discussão do perfil
institucional e da constituição de: Conselho Municipai de Educação, Secretaria Municipal de
Educação e de, no âmbito da administração indireta, uma Autarquia Municipal de Meio
Ambiente; Prestação de assessoria e consultoria técnicas na formação, recrutamento e
capacitação do corpo técnico e administrativo que comporão: o Conselho Municipal do Meio
Ambiente; a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e de, no âmbito da administração indireta,
uma Autarquia Municipal de Meio Ambiente; Prestação de assessoria e consultoria técnica no
âmbito do Marco Legal e da legislação Nacional, Estadual e Municipal que disciplinam a
prestação e a gestão dos sistemas municipais de educação básica pública, prevendo a revisão
legisiativa, a emissão de pareceres e a avaliação de aspectos constitucionais de projetos de
leis municipais, no âmbito da educação básica pública municipal; Prestação de assessoria e
consultoria técnica no âmbito do Marco Legal e da !egislação Nacional, Estadual e Municipal
que disciplinam a gestão e o licenciamento ambiental, prevendo a revisão legislativa, a
emissão de pareceres e a avaliação de aspectos constitucionais de projetos de leis municipais,
no âmbito da educação básica pública municipal; (7020-4-00, 7490-1-99, 8412-4-00);

b) Automação e informatização dos processos gerenciais e dos sistemas estruturantes noâmbito da administração pública e privada, quer com desenvolvimento, quer com à
representação de softwares gerenciais (7119-7-99);

Cc) Desenvolvimento e coordenação de projetos com vistas à modernização e atualização de
gestão do setor pesqueiro, da aquicultura, carcinicultura, de produtos e frutos do mar e
turismo (85.50-3-01);

d) Serviços de Organização, Realização e Execução de Concursos Públicos. Curso preparatório
para Concursos (85.50-3-02,);

e) Prestação de serviços técnicos especializados para o desenvolvimento de estudos e
pesquisas na área da pesca, aquicultura, agropecuária, geologia e oceanografia (74.90-1-03);

6
O

unta Comercial do Estado do Ceará “o
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f) Prestação de serviços técnicos para o desenvolvimento de pesquisas e estudos na área de
geologia marinha, pesca oceânica e de águas continentais, tecnologia da pesca e do pescado,estudos e relatórios de impactos ambientais (71.20-1-00);
9) Locação de equipamentos auxiliares à pesca, à pesquisa e à navegação; embarcações,
veículos e utilitários para o desenvolvimento de pesquisas pesqueiras e aquícolas;
oceanográficas; estuarinas e em águas continentais (77.31-4-00, 50.91-2-01, 77.11-0-00);
h) Prestação de serviços técnicos especializados com mão de obra habilitada para o
desenvolvimento de estudos e pesquisas nas áreas da pesca; aquíicultura; oceanografia;
geologia; agropecuária e ambiental (72.10-0-00, 71.19-7-02).
i) Locação de mão de obra afim, temporária (7820-5-00);

Cláusula Terceira - O Capital Social da empresa é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquentamil Reais), dividido em 150.000 (Cento e cinquenta mil) quotas, onde cada uma tem o valor
unitário de R$ 1,00 (um real), sendo integralizados R$ 50.000,00 (Cinquenta mil Reais) em
moeda corrente nacional, e outros R$ 100.000,00 (Cem mil Reais) a integralizar num prazo de
05 (cinco) anos a contar da data da sua alteração, flcando distribuído entre os Sócios da forma
como abaixo se encontra:

T"TSécio OT quant. %.- . Valar Valor “
[.  Váloraé nes e quotas : o Subscrito Integralizado Integralizar

Kathia Leite Lira Cavalcante 112.500 75,00 112.500,00 37.500,00 75.000,00

Marcos Leite Lira Cavalcante 37.500 25,00 —

37.500,00 12.500,00 25.000,00
TOTAL à |

150.006|100,00|150.000,00 |—50.000,00|100.000,00

Parágrafo primeiro - Cada quota é indivisível e confere à seu titular o direito a um voto nas
deliberações sociais.

Parágrafo segundo - A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

Cláusula Quarta - A administração da Sociedade será exercida em conjunto ou
separadamente pelos sócios KATHIA LEITE LIRA CAVALCANTE e MARCOS LEITE LIRA
CAVALCANTE, acima qualificados, com poderes e atribuições amplas para praticar todos os
atos necessários à realização do objeto da sociedade, podendo representar à sociedade em
juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar, fazer acordos,
contrair obrigações, adquirir, outorgar procuração, em nome da sociedade, conceder avais,
endossos, fianças e quaisquer outras garantias, inclusive em favor de terceiros, bem como
assinar escrituras, abrir e movimentar contas bancárias, enfim praticar todos os atos de
administração financeira, comercial e patrimonial e operacionat.

Õ Parágrafo primeiro - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercer a administração da Sociedade por lei especial, em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, em virtude de pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, nos termos do Art. 1.011, 8 1º do Código Civil.

Cláusula Quinta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052
CC/2002. f

Cláusula Sexta - O início das atividades se deu no dia 20 de maio de 1998.

: PA
unta Comercial do Estado do Ceará |ertífico registro sob o nº 5185877 em 26/09/2018 da Empresa G & Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA - EPP, Nire 23200787631 e

Iprotocolo 181247763 - 12/09/2018. Autenticação: D61CC8BFC4A8C33D854BD7F2FEE2CB77087BE19. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/Mww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/124.776-3 e o código de segurançaU908 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/09/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-G, al. ,
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. Cláusula Sétima - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

Cláusula Oitava - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no
todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica

. assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer
parte do país, se assim decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual
assinada por todos.

Cláusula Décima - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício,
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

Cláusula Décima Primeira - Em caso de morte de um dos Sócios, à sociedade não será
dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres

[= serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa, O mesmo
procedimento será adotado em qualquer dos casos em que à sociedade se resolva em relação
a um dos sócios.

Cláusula Décima Segunda - Pode o sócio ser excluído, quando àa maioria dos sócios,
representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão
pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa
causa segundo artigo 1.085 do CC/2002.

Cláusula Décima Terceira - As partes elegem o foro de Fortaleza para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que os
administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por se acharem em perfeito entendimento, comum e espontâneo acordo, em tudo quanto
consta neste instrumento particular, ratificam e obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o
em via única, para que posteriormente, surta seus efeitos Legais

Fortaleza, 29 de agosto de 2018.

e OO alho
KATHIA LEITE LIRA CAVALCANTE RA CAVALCANTE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO, 5186877

RÁ

EM 26/09/2018.

76 & QGESTAO É QUALIDADE CONSULTORES LIDA - FPP&

Protoco'o: 18/124.776-3
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Prefeitura de A N

AM /Z% VARGEM [É2)AAA CRANDE & yE das
Processo Administrativo nº 0101. 05830.2022
Modalidade: CARTA CONVITE — 001/2022-CPL/PMVYVG

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de

profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos

cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das
Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de

ê dezembro de 2020 ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido
por este Edital, a serem realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:
DIALOGO CONSULTORES ASSOCIADOS

LTDA
o CNPJ: 02.738.286/0001-32

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande.licitacaoQgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



lálogo-—
Consultores Associados

CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPLIPMVG.|

TERMO DE CREDENCIAMENTO

ESs É SO 5ÉNoto

Credencio(amos) o(a) Sr.(a) DIDIER- DANTAS CAVALCANTE,

portador(a) da CI nº 98029189765 e CPF nº 820.518.103-97 a participar da licitação instaurada pelo

Município de Vargem Grande/MA, Cartã Convite nº 001/2022-CPL/PMVG, na qualidade de

U REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome de DIÁLOGO

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA CNPJ nº 14.971.446/0001-78., bem como formular

propostas, apresentar declarações e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

-
Didier Dantas Cavalcante :

Diálogo Consultores Associados Ltda
CPF: 82051810397

:
)

:

a.971Ss : Representante Legal Taesoes SUIT
Am:

)

V

PEDRA BRANCA -CE ,18 DE JANEIRO DE 2022.

*

Rua: Amadeu Vieira Cavalcante, 44 - Sala 03, Bom Principio. CEP: 63630-000 Pedra Branca, Ceará.

Fones: (88) 9 9204.5200 / (85) 9 9127.9393 E-mail: dialogo.consultoresassociados Ogmáil.com
CNPJ: 14.971.446/0001-78 Inscrição Municipal: 229427
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,
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

|'

S a aeeRTLAL DO ESTADO DO CEARÁ|Secretaria de Racionalização e Simplificação SNNINANAIS
p

) Departamento de Registro Empresarial e Integração
| |

«.« “.. 16/017566-6
NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for am outra UF)

%

231 1|Auxiliar do Comércio

ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
|

NOME: DIDIER DANTAS CAVALCANTE - ME
|(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
Í

requer a V.Sº* o deferimento do seguinte ato: Nº FON/RE |

UNIONNºDE CÓDIGO cónico CESROTONRTI6AS j

VIAS —DOATO DO EVENTO QTDE

—
DESCRIÇÃO DO ATC EVENTO

sz 002 ALTERACAO
,

|
021 1 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

| [

|

i

—]

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

PEDRA BRANCA - CE Nome: DIDIER DANTAS CAVALCANTE
Local Telefone de (88) 3515-1047

|eo Asma: Gindardao

Cavnlaant
|

| 13 Fevereiro 2016
É

| ata |

L] DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

| Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semethante(: T 1
[Q sm On SIM

Processo em Ordemj

À decisão

| dt|
Data

O NÃO/ Responsável

|
Data Responsável Data Responsável

|

| DECISÃO SINGULAR
2º Exigênci |'

Exigência 3º Exigência * Exigên à ó

| O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) " da S' Exigência

| Hm Processo deferido. Publique-se e arquive-se. O O oO
Í

O
| O Processo indeferido. Publique-se.

j
' '

ê

Geovany Pinto Piríeiro
(or sda do A& |

.
pata JUBERODNSAVe!

+DECISÃO COLEGIADA
2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5" Exigência

| O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) O O OO Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

O Processo indeferido. Publique-se.

|

JL J.

Ft

Í Data Vogal! Vogal Vogal
|

Presidente da Turma
Í

—|OBSERVAÇÕES

o | V

n

Í Y W
Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico que este documento da empresa DIDIER

adrras
CAVALCANTE - ME, CNPJ 1497 1446000178, foi deferido e arquivado sob o nº20160175666 em 16/02/2016. Para validar este docume to, acesse http:/Mww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo C211001201901 e o códigode segurança ZYZq Esta cópia foi autenticada digitalmefte e assinada em 02/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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estara SecaSeumena att

—
REQUERIMENTO DEEMPRESÁRIO

—

,,,Secretaria
Departamento de Registro Empresarial e Integração

É - Ni U "Somente se ato. a
2310334164-1

*

.

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abrevidiuras)
DIDIER DANTAS CAVALCANTE

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

BRASILEIRA CASADO

SEXO REGIME DE BENS (se casado)
M Mm F O COMUNHAO PARCIAL

FILHO DE (pai) (mão)
ANTUNES BASTOS CAVALCANTE [MARIA DO CEU DANTAS CAVALCANTE

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Órgão Emissor UF CPF (número)
170/1979 98029189765 |SsP CE 820.518.103-97
EMANCIPADO POR (forma da emancipação somente no caso de menor)

DOMICILIADO NÃ (LOGRADOURO rua, av, ele) NUMERO
RUA AMADEU VIEIRA CAVALCANTE 47

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP
BOM PRINCIPIO 63630000

MUNICIFIO
UF

PEDRA BRANCA CE

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, erequer à Junta Comercial do Estado do Ceará:ê AT DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO
002 |ALTERAÇÃO 021 |ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

DIDIER DANTAS CAVALCANTE - ME

LOGRADOURO (rua, av, etc) NUMERO
RUA AMADEU VIEIRA CAVALCANTE “

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP
SALA 03 BOM PRINCIPIO 63630000
MUNICIPIO UF PAS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)
PEDRA BRANCA |eE | BRASIL contabilidade3k&hotmail.com
VALOR DO CAPITAL /R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso)
30.000,00 TRINTA MIL REAIS

CÓDIGO DE ATIVIDADE] DESCRIÇÃO DO OBJETO
es os Fiscay|OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ACESSORIA, CONSULTORIA, ELABORAÇÃO

[nâo DE PROJETOS, PRESTAÇÃO DE CONTAS, CURSOS DE CAPACITAÇÃO FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFISSIONAIS
569600—|DAS AREAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO, HABITAÇÃO, TRANSPORTES E SEVIÇOS

NS SOCIAIS E SELEÇÃO MEDIANTE A REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PUBLICOS OU PRIVADOS);
7711000—|LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS E MOTOCICLETAS SEM CONDUTOR;
8290706—|CASAS LOTERICAS;
8230001—|SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS;
8219999 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO (PROCESSAMENTO DE DADOS, DIGITALIZAÇÃO, CONTROLE,
7733100—|MICROFILMAGEM £ ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS).
1813001

& DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF
26/01/2012 14.971.448/0001-78 NIRÉ anterior

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistenta/gerente)

ULDIEZS DANTAS DS LCANTE" HE
12/02/2016 STPARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

Í
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ -SEDEÍ

CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/02/2016 'EF So ; E SOBNº: 20160175666
sé Geovany Pinto Pinneiro

|

Protocolo: 16/017566-6, DE 15/02/2016SE Empresa:23 1 0334164 1 !Eco DIDIER DANTAS CAVALCANTE - ME
—Fo— ; HAROLDOFERNANDESMOREIRA|||té lo e —

—
SECRETARIO-GERAL |

-—

SECRETARIO-GERAL i

MÓDULO INTEGRADOR: CE1201600271643 ms DERA O CONOR O DA

N
/

;

X
2NV

1

||
Junta Comercial do Estado do Ceará

|Certifico que este documento da empresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE - ME, CNPJ 1497 1446000178, foi deferido arquivado sob o nº
, 20160175666 em 16/02/2016. Para validar este documento, acesse http:/NWww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo C211001201901 e o código Nde segurança ZYZq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral, (LD

mia

—
PÉG AA



Ministério do Desenvolvimento, Indústria ce Comércio Exterior
E:

é Secretaria do Desenvolvimento da Produção
o

TPOATrrrmicanánto  mui|

Departamento Nacional de Registro do Comércio 2 Esto no con
Junta Comercial do Estado do Ceará À :o Mini-

Amo +.
—

13/156008-5

BÍDIE YICAS ITS O,

|

; ")fode Tais 5) 2

E feia séria ct da Ália, sind a set lona eva ft

ais ermerainãão! é ii
“REQUERIMENTO

c :

HM SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

ota  IOMARROEEAE  LROFAÇIA So, CAVALOSRIO, RE15 eniguss 6 SS) Agente Acaliz do Carathda).

quer à VIS? o defarmento do:seguinte ato:

NºDE CÓDIGO

ratruções Se preqnctimento na Tabela 7)

Representant,

Maua LIaauca —.
toca Ausinábuns

LE SIO;BUAE Telefone de contito:
Data

gal da Empresa ! Agerte Austar do Comércio

E

JUSODAJUNTA COMERCIAL.
EZ] DECISÃO SINGULAR

Nomels) Empresarialígis) igualtais) ou semelhante(s):
2 R

Processo em ordem7) sm á EI sm decisão

Eotiviárocrtteernnteiircrmmerifritovesseeereesntati ra rrreeedvesisitád4io iene .

Se so Data

— NÃo J CO Não
A

Tm iponsõve Sets Resporsaívol

DECISÃO SINGULAR
2º Exigênci: 7º Exgênci a á:

ásss —— igência Exgência E" : Exigência
a f(Vica duspeno tr folia snes)

& ivocessa defendo. Publique-se e srguive-se:
FX! 29 dar e)z]rrocasso indeferido. Pablique-se:- "Oak o TT É

abr

DECISÃO COLEGIADA
2º Esdhénicia 3º Exigência 4º Exigência E Exipéniia õ

ÉMT Frocessa om exigncia ã E 7À tai dessaea laãa anexa!
: j

Lui) PrOCOSSO Hoferida Púllicie-se é Hrquivesse.

ltreessso indeferido, Publique-se.

pregamData r Vogal Vogal! :

Vogel
FRESNO SE onçaliDBSERVAÇÕES:

» Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico que este documento da empresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE ME, CNPJ 1497 1446000178, foi deferido e arquivado sob o nº20131560085 em 20/12/2013. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo C211001201901 e o códigode segurança ZYZq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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Secretana de Comércio-e Serviços

* Departamento Nacionalide Registro do Comércio

DO REGISTRO DE

Ministério do Desenvolvimento, Indústria é Comércio Exterior .
MPRESÁRIO

Folhas 1/2

REQUERIMENTO DE

MIRE DA FILIAL (preencher somentese em referente a Mail
IMERO DE TNIRE DA SEDE

"23103341641 IOCOCCONOOOOO:
éom

DIDIER DANTAS CAVALCANTE

TABS ERIT

BRASILEIRA CASADO
seo. (E DE BENS(E canção)EMH FO | COMUNHÃO PARCIAL

"ANTUNES BASTOS CAVALCANTE [MARIA DO CEU DANTAS CAVALCANTE
FNABCIDO EM (duma às Rascimetmo, TOENTIDADE fúmaro] Srgaa envios TF =17/10/1979 S98029189765 | SssP ] CE [s2o,s18:403:07

EMANCIPADO POR (fónna de emanciçação - somerte no caso de menor)

RICIODCOCOCINO

BOCADO NÃ Te SURO qa. a. e) MERORUA AMADEU VIEIRA CAVALCANTE
47TE FATRROOESTATO.

"FIONCONOCODOGO BOM PRINCIPIO 63.630-000 -
TuNeRO

UF
PEDRA BRANCA

[CEdeclara, sob as penas da lei, não estar impedida de exercer atividade empresária, que não possuioutro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

— .
. CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO. CÓDIGO DG EVENTO o EE NoO 002 [ALTERAÇÃO

oa ALCTEDAS)o DADOS (EXCETO NOME:

;

CNIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO TEÓDIGO DO EVENTO. Pe:

XOBOAEADAE|DOS FOGOGOOORIOOES
NOME EMPRESARIAL

- DIDIER DANTAS CAVALCANTE ME

TOGRADOURO (ruaev Tete)
TonERoRUA AMADEUL VIEIRA CAVALCANTE
44COMPLEMENTO”

me BATOSALA 03 BOM PRINCIPIO 63.830-000 já E *TFUNSFTS TF FE 5PEDRA BRANCA 1ECE | BRASIL ICODODOOOISOS
VALORDOTE, e VELOR DO CAPITAL " Goreaseso)

15.000,00 [auinze MIL REAIS
TONGOCDEATVOADE [DESCRIÇAO DO OEDETO.

ECONÔMICA

Po OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(ASSESORIA, CONSULTORAstvicade Principos IA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PRESTAÇÃO DE CONTAS,CURSOS DE CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃOB599690 CONTINUADA DE PROFISSIONAIS DAS AREAS DE EDUCAÇÃO, SAUDE,;CULTURA, FINANÇAS,A HABITAÇÃO TRANSPORTES E SERVIÇOS SOCIAIS E SELEÇÃO MEDIANTE A REALIZAÇÃO DECONC7711000 URSOS PUBLICO OU PRIVADOS)

8299706 LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS E MOTOCICLETAS SEM CONDUTOR.
CASAS LOTERICAS,

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS.
8219990 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO(PROCESSAMENTO DE DADOS, DIGITAL(ZAÇÃO CONTROLE MICROFILMAGEM E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS).7733100 KRKIKANKKK IOOAKKIOAKKKNKK RIOOKAKAKAKIAKXX KKKKIOCCOOOX1813001

:é BATA DE CIO DRE ATIVIDADES E ROEET
TINSTERNERESEDE OU DE

PIIAC
SEGURA UF TF

26/01/2012 1497 1446000178 IOOOOOOIOOOOO Es
FESRIATURA DA FIRMA PELO ENORESARIO (ou pelo representante Revista gerama)

OnDree DAUTAS Cuvaçtente -ME
DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESARIO

17/12/2013 de C

E

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO :
PUBLIQUE-SE E ÁRQUIVE-SE

". SOEr
ASI ão

Oo

29/12/2015

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico que este documento da empresa DIDIER

- TRAIN COLO ORA RA RE (EAR OR; OO PAÇO
CE1201304851774

DANTAS CAVALCANTE ME, CNPJ 1497 1446000178, foi deferido e arquivado sob o nº

21:

”
20131560085 em 20/1 2/2013. Para validar este documento, acesse http://www.juçec.ce.gov.br e informe nº do protocolo C211001201901 e o códigode segurança ZYZq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/1 21 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral

pág. 2/3



Um ocommoneccmentárt -

—
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

7; Departamento Nacional de Registro do Comércio.

Frós & Folhas 2/2
"DE ENT 10

DO
Ri 10 DE EMPRESA -NIRE DA TRE: Tpraencnes somenee se sto referente n MT ,

S
23103341641

DIDIER DANTAS CAVALCANTE
Loo eSSNATSITE ESTADOGRI

d
BRASILEIRA CASADO

ÉT5o

TEGWEDE
BENSTO

cessão)

mM F O | COMUNHÃO PARCIAL
FAMGUE: tmêo)ANTUNES BASTOS CAVALCANTE [MARIA DO CEU DANTAS CAVALCANTE.
NASCIDO EM (dria de oauçimento)

|
IDENTIDADE (Número) Ormáo emissor ”r número]

17/10/1979 98029189765 | ssP | CE 820.518.103-97
'EMANCIPADO POR (forma de emuncipação - omente 16 cisco de mEndr]

IOOOOCOOOSOOEX

ICIIADO NA (LOGRADOURO - nua, sv, etc). o
RUA AMADEU VIEIRA CAVALCANTE 47

FrEvENTO BARRO EE EICCOTOOONOCOSK BOM PRINCIPIO 63:630-000
ãMUNICIPIO

UF
PEDRA BRANCA Ú

| EE
declara; sob às penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possuíoutro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁOATA [AETERRÇÃO consOnA tvENTO ALTERAÇÃODEDADOS (EXCETO NOME002 021 o3]

cócião DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO

IOCOOOOCOCOO0 ICOOCOOOOOOCX
NOVE EMPRESARIAL, =

DIDIER DANTAS CAVALCANTE ME

TOSRADOURO Ta 65 SE) - - - —RUA AMADEU VIEIRA CAVALCANTE | aaFENENTO ERRoETATO
SALA 03 BOM PRINCIPIO 63.630-000a) FF ELETRONICO TEARS
PEDRA BRANCA |CE | BRASIL FOOCODECONONAK

VALOR DO GAPITAL- R$ VALOR DO CAPITAL - (por extenca)
158.000,00 QUINZE MIL REAIS

FRETE
RTvERDE salisa ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO.

Atividade Priccipal IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIOXXXKXKXXXXX—IOCOOOOOOO0OOOE |85996990 IIODAKKKAKKAIAKANKA KKKKKKIKKKKAK
“

(Atividade secunááis
IDODOOOX

= comeco
NDOCCOOL

0000
=

IOOCKIO

IDCCCOX
TATA DE

INCIS
SAS ATIVIDADES NO DE CISCRICAO WO ENFY TRANSFERENCIADESEDE OU DE FILIAL DE

OOTRA
UF TF

E
z

NIRE ANTERIOR& 26/01/2012 14871446000178 XIOOOGONESOOO psd É

DA FRMAPELO O tou retos ronprusentante/assiztentalgenvnte) -
URDICA QONITAS CAVELEANTEn ME

|
caTA DA ASSMATURA ASSINATURA DO EMPRESARIO

17/12/2013 CAM Jomtas

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO —. e —s
É CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/12/2013

+ SOB.Nº: 20131560085
.ó (56008:5]

DE

20/11 2 :

2a.
DIDIER DANTAS CAVALCANTE

HAROLDO FERNANDES MOREIRA O4685 1." 74.
namms mese mem o cr SECRETARIO-GERALrememace cosa ne Pat titia ESo —

|RREO meo
Junta Comercial do Estado do Ceará

|

À Certifico que este documento da empresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE ME, CNPJ 1497 1446000178, foi deferido e arquivado sob o nº viá 20131560085 em 20/12/2013. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo C211001201901 e o códigode segurança ZYZq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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V



à 7 LsTADO DO CEARA“Ã Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior JUNTA corr — 1:

Secretaria do Desenvolvimento da Produção o ALLe Departamento Nacional de Registro do Comércio eme be
i

oSEA Junta Comercial do Estado do Ceará 12/013223-

TRE 1a ade no na fia, ando a sede bramesimedri [CÓDIGO DA NATURÍ Nº DE MATRICULA DO AGENTE( '

uRIDICA | ALREIAR DO COMERCIO

|
ee teveà AO DE, |

La da

(1 - REQUERIMENTO Se
ILMº SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ a

NOME: LM LIFE PAMPIOS CANALCONM SÉ

í

|

ij

'

Í

Í

t

Away

requer à V.Sº o deferimento do seguinte ato

N'DE CÓDIGO CÓDIGO
"VIAS —DOATO DOEVENTO QTDE DESCRIÇÃO DOAT O/EVENTOle lee ÍLUSTLÇCOI

Vos res de precuchenent, 6e. - " ]

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio
j

peopça dia > Nome—LÉLI! EF. LIZA SS CON9IE LIA TE
| É LICOA Assinatura: Vigleeu  DemnBin: ÉEauaktoar
É - -

leletone de contato: E MS) PESE Te: E.
2- USO DA JUNTA COMERCIALÍ

LL

t [O DECISÃO SINGULAR [ DECISÃO COLEGIADA

Nomes) Empresaralia's) iqualtais) ou semelhante(s).
Processo em ordemsm OC sim À decisão

Data

e |

. & = -1 D-VHAL cs oFOVNHAZ MA CIENO FEETPas oNSAVE! Data Responsáves
Í DECISÃO SINGULAR
j

2? Exigência 3º Exigência 5º Exigência 1;

À

jProcesso em exigência ] ro í1º Lbesanensenentm es L O | Í
:

10Sê Genvany einto ennes: I'
Tia Processo deferido. Pubiique-se e arquive-se Economista

” JUCECDm, ; 20 tebx
—i

| |rrocesso defendo. Publique-se.
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

E Proce
2º Exigência 3º Exigência 4* Exigência 5º Exigênciaso em exigência

uuno em cola area

T JProcesso deferido. Publique-se e arquive-se

[Processo indeferido. Publique-se

Data Vogal Vogal
j Presilerte da. Turma
*

—"DESERVAÇÕES: Í
Junta Comercial do Estado do Ceará

;
Certifico que este documento da empresa DIDIER DAN CAVALCANTE, CNPJ 1497 1446000178, foi deferido e arquivado sob o nº 23103341641em 27/01/2012. Para validar este documento, acesse http: .Jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo C211001201901 e o código de segurançaZYZq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada 02/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA *
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL xao ora:

Documento de Arrecadação de Receitas Federais *.
04 como DA NECETA

ú
;

DARF
os =GoO Tecra +

z

zo ”.

Veja ne verso ”
instruçõ: pera preenchimanto .

+

: ATENÇÃO
z 1

$

É vecado uv 1ecolnimento de tributosàcontribuições .
| administrados pele Secretaria de ReceXa Federsi cujo valartotal [44 asTENTCAÇÃO BANCÁRIA (Temene nas 1º e 7 ias) :

j

seja inferio: a R$610,00. Ocorrendo tel anuação, adicione esse :

|
valo: ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos

a subsequentes, até que o total seja igual! ou superior

R$
/1D,00,

RA 3 4 FROCOTOR VE PAPEL AME - FR ARACI. 0-9 - Rai

OP
Queaaa con nem

LSD|ABSORÇÃO DE PARTE CINDIDA
avos|SULIEVADE EMPRESÁRIA EM COMANDITA SIMPLES 051|CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
2087|SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM COMANDITA POR AÇÕES 052|REATIVAÇÃO -ART. EO. LEI 6.934/94
2100|SOCIEDADE MERCANTIL DE CAPITAL E INDÚSTRIA (extinta pelo CC de 2002, os3 ROLET!M DE SUBSCRIÇÃO

;212-7|SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO 054|TRANSFERÊNCIADE SEDE PARA OUTRO PAÍS
214.3|COOPERATIVA 206|PROCURAÇÃO (quando inserida no processo)

|
2151|CONSÓRCIO DE SOCIEDADES 219|ELEIÇAO/DESTITUIÇÃO DE DIRETORES
2160|GRUPO DE SOCIEDADES

217.8|ESTABELECIMENTO. NO BRASIL. DF SOCIEDADE ESTRANGEIRA
105|Aee AprEEa EEAIReA A IONARNO PAIS2194|ESTABELECIMENTO. NO BRASIL, DE EMPRESA BINACIONAL ARGENTINO-BRASILEIRA 102|MODIFICAÇÕES POSTERIORES A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCICNAN2208 ENTIDADE BINACIONAL ITAIPU
103 NAC'ONALIZAÇÃO

IMPORTANTE: Os EVENTOS estão relacionados abaixo dos atos ou conjunto de atos em que
100 CANCELAMENTO DE FILIAL AUTORIZADA A FUNCIONAR NC

Seorrem com maior frequência, não sendo exclusivos desses Stos 6 podendo Nome EmpresarialSer combinados tambér' com guiros stoe, quando cabival
RSIECAS DE NBNEA, RESARIAL

ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME. EtAPrRI SARIAL
CANCELAMENTO DE PROTEÇÃO DE NOME FMPRESARIAI

EXTENSÃO De mat
TABELA 2 - ATOS / EVENTOS

ES DESCRIÇÃO DO ATO

AE = &

DAM - Documento de Arrecadação À
JE .ome a poBético nojcimMu

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SE AnJunta Comercial! do Estado do Ceara 12/013223-0
|

ário ou razão social). |

Lund Lisano— Serviço solícitado

Fo
1

I

Í Não Reproduzir Este Documento - Numeração Controlada
1 NA.

t ——

po de Controle

1

j *BB3310847*
Autenticação Mecânica

via: Processo
Gen ENÇA DE HOVOLCGAÇÃO DO ATO DE RECONCILIAÇÃO

j

2 CONTRATO DF ALIENAÇÃO USUFRUTO Ou ARSENDAMENTO DE031|EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF ESTABELECIMENTO

Í

==À

TI] L ERAÇÃO DE FIDAL COM SEDE OUTRA UF |
|

032|ABERTURADE FILIAL EM OUTRO PAÍS 234|AVERBAÇÃO DE NOMEAÇÃO 5E ADMINISTRADOR
033|ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA PAÍS 236|DESTITUIÇÃO DE ADMINISTRADOR
doa|EXTNÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAIS 316|OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSF DA EMPRESA EMPRESA

037|INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF MEIEPP038|TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 207|ENQUADRAMENTO 2E MICROEMPRESA EMP :029|INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 302|ENQUADRAMENTO DE MICRCE MP! n 1040|CONVERSÃO DE SOCIEDADE CIL 303|DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
047|CONVERSÃO EM SOCIEDADE CIVIL 04

—|ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DF PEQUENC PORTE042|INCORPORAÇÃO CONSTITUÍDA,

|043|FUSÃO tos

—|ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE EMPRESA ER4|CISAOPARCIAL CONSTITUIÇÃO
|

CISÃO TOTAL 206|DESENOUADRAVENTO DT

EMPRESA DE PEGUENG PONTE
j TRANSFORMAÇÃO

(CONTINUA)
;CONTINUA)

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico que este documento da empresa DI! DANTAS CAVALCANTE
em 27/01/2012. Para validar este documento, acetse htt

+ CNPJ 1497 1446000178, foi deferido e arquivado sob o nº 23103341641
'p://www.jucec.ce.gov.br « informe nº do protocolo C211001201901 e o código de segurançaZYZq Esta cópia foi autenticada digilalmente e as: fada em 02/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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980829 189765

DIDIER DANTAS CAVALCANTE

ANTUMES RASTOS CAVALCANTE

MARIA DO CEU DANTAS CAVALCANTE

PEDRA BRANCA - CE 1710/1979

CERT. CASAMENTO - CARTÓRIO) OFÍCIO TERMO:2211 FOLHA:65
AIVRO:B-06 IGUATU - CE

*

820.518,183-97
= -DJRRDOR OR
a ar BE os

1º Oficio oaretimanosee copia fntostítica corfiro com

|

í

-
h

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico que este documento da empresa DIDIER DANTAS CAV, CANTE, CNPJ 14971446000178, foi deferido e arquivado sob o nº 23103341641em 27/01/2012. Para validar este documento, acesse http://www.juí ec.ce.gov.br e informe nº do protocolo C211001201901 e o código de segurançaZYZq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior a. ? AÔ Secretada de Comércio e Seracos REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Do Departamento Nacional de Registro do Comércio

Foihas 1/1

NUVERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REG

MIKKKXKKIIOOOX 2 A NNOOOOAAXKAX Sn)2

|PSRETS
THSECINO

TEssormo

SrTEDEIITEO

=
- U 2 = oDIDIER DANTAS CAVALCANTE ra ra. . noFRAGIONATIDADE EstaDO fic "

NE JDBRASILEIRA CASADO
sEXO REGIME DE BENS(se casado)

mm F O | COMUNHÃO PARCIAL
FHC DE (pa) TmãoANTUNES BASTOS CAVALCANTE

[MARIA DO CEU DANTAS CAVALCANTE
NASCIDO EM (data da nascimento) IMENTIDADE (numero) (Orgão emissor UF CPFInamero!

17/10/1979 98029189765 SSP | CE 820.518.103-97EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor)

KXXAKXKXKNKIOOX

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, àv. etc)
NUMERO

RUA AMADEU VIEIRA CAVALCANTE
47COMPLENENTO BAIRRO/DISTRITO FP

AXKAKKKKKKKAKX BOM PRINCIPIO 63.630-000
MUNICIPIO

PEDRA BRANCA
| ce Edeciara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui [Eoutro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

YCÓDIGO DO ATO
DESCRICAO Do ATO CÓDIGO DO EVENTO

PESSRIGAO DO EVENTO
É

AXXICOAKXNS080 INSCRIÇÃO
IOOOCOCOKXXX

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO SôDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO
NIOOCOCOODNAOK

IOOCSCOKAXAAXAXKXIXKAKKKIOO
AXKKIIOKIKKAX

NOME EMPRESARIAL

DIDIER DANTAS CAVALCANTE
TOGRADOURO Trus.ev. te)

NUMERORUA FURTUNATO SILVA
82TOMPLEMENTO

EARRAODETRITO =IAAKAKAKKAKKAKKKK CENTRO 63.630-000
Winicifio TF FAS CORREIO ELETRONICO (E-MAILPEDRA BRANCA ee 1 BRASIL didier cavaicante(Qhotmail.comVALA DO CAPITAL R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso)

15.000,00 QUINZE MIL REAIS

ECONOMICA

fo
emo OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ASSESSORIA,

éAtividade Pnoncipal CONSULTORIA, ELABORAÇAO DE PROJETOS PRESTAÇÃO DE CONTAS, CURSOS DE CAPACITAÇÃO |:|
gssosoo FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFISSIONAIS DAS AREAS DE EDUCAÇÃO, SAUDE. CULTURA

':

É

aesce sein —|FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO, HABITAÇÃO, TRANSPORTES E SERVIÇOS SOCIAIS E SELEÇÃOi 1 7711000 MEDIANTE A REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PUBLICOS OU PRIVADOS).
E 8299706 LOCAÇAO DE AUTOMOVEIS E MOTOCICLETAS SEM CONDUTOR éCASAS LOTERICAS.

só8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
8219999 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO (PROCESSAMENTO DE DADOS, DIGITA

OBD LIZAÇÃO, CONTROLE, MICROFILMAGEM E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS). XXXXXXXXXX

Ô AXXXKAX 1

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNFJ TRANSFERÊNCIA DE SFDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
FS

ã

KIRE ANTERIOR
S26/01/2012 IDKAKKAAAKKKX AAKKKKANIOAXX

p

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (uu pelo representante/assistenta/gerente) ”

Fr

DIES DANTAS  CAVALÊÉSNTE :
i: [oaTaDA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESARIO

À

26/01/2012 >
E

à

DEFERIDO.
)PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE SaÉ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE

-oSE VEDVÁNI PIDÍO PINDA CERTIFICO O REGISTRO EM: 27/01/2012
FME SOB Nº 2310334164]

MNICEC

“ Protecoiu: 12/013223-0, DE 27/01/2012/”S
VITIER CANIAS CAVALCANTE

|

!

!

bx

» Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico que este documento da empresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE, CNPJ 14971446000178, foi deferido e arquivado sob o nº 23103341641em 27/01/2012. Para validar este documento, acesse http //Wwww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo C211001201901 e o código de segurançaZYZq Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secrelária-Geral. (P
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

:PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://wmww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio Qazevedobastos.not.br dOBe

Sã / 2"PA 3
<ç

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelascom atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foiinstituído pela da Lei Nº 10.132, de O6 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos denotas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABCi2345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossaServentia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereçoNANAautenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em queela foi realizada, a empresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE ME tinha possede um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE ME aresponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DIDIER DANTAS CAVALCANTE ME assumiu, nos termos do artigo 8º, 81º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou oartigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dosdocumentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.
De acordo com o disposto no artigo 2º-A, $7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código deAutenticação Digital ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/04/2021 16:40:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordocom o Art. 1º, 10º e seus $$ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular doCartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mailautentica&Qazevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código deAutenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'*Código de Autenticação Digital: 14740904219678857329-1
*Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

NOOSb1 d734fd94f057f2d69fe6hcOSb8732fee2f467a78556e6GOc8bfc6802b3coBffdea1 4c2a23edd12cfeScc83ae6754beOb1b13e7f86O5cfob73fac3036267d6O)
44e95a16761171b130dcb476a43e



Ministério da Economia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Jurídica Auxiliar do Comércio

2062

É= E,*

YNIRE (da sede ou filial, quando a

—
[Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente Fe 2osede for em outra UF) 8 ” É

Õ
T- REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome: DIALOGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FOCN/REMP

requer a V.8º o deferimento do seguinte ato: | | | | | | | l |NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO /EVENTO CEP2101207199
1 ]|  oso CONTRATO

046 1 TRANSFORMACAO

PEDRA CA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Local Nome:

Assinaturas3Dezembro

2021
Telefone de Contato:

Data

2- USO DA JUNTA COMERCIAL[] DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):[] DECISÃO COLEGIADA

O SIM O SIM Processo em Ordem
À decisão

DA
Data

NÃo —/ []não —/ ResponsávelData Responsável Data Responsável
DECISÃO SINGULAR

o 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º ExigênciaO Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)[] Processo deferido. Publique-se e arquive-se Oo O O OProcesso indeferido. Publique-se.

oA
Data ResponsávelDECISÃO COLEGIADA

nã inn,2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência[LL] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. O O [ O[] Processo indeferido. Publique-se.

DA
Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 23202220213 em 06/12/2021

protocolo 21/173.088-2 e o código de segurança07/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
AL



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

AO ve,
N

Le
Capa de Processo

lldêntificação do
Número do Protocolo

—
|Número do. Processo Módulo Integrador q Data

21/173.088-2 |CEP2101207199 |
a 25/11/2021

. Data Assinatura
820.518.103-97 DIDIER DANTAS CAVALCANTE

03/12/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do guab:

Selo Ouro - Certificado Digital

E, Junta Comercial do Estado do Ceará /É Certifico registro sob o nº 23202220213 em 06/12/2021 da Empresa DIALOGO CONSULTORES AS:protocolo 211730882 - 26/11/2021. Autenticação: B2BA403DI
58857. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse Nom Jucee.ce gov e informe nº do protocolo 21/173.088-2 e o código de segurança
tmQR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07, 2/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine —

Secretária-Peral.



à? Junta Comercial do Estado do Ceará

CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA

DIDIER DANTAS CAVALCANTE, brasileiro, casado em regime de comunhão de bens, nascido

em 17 de outubro de 1979, empresário, portadora da Cédula de Identidade 98029189765 emitida por
SSP/CE e inscrito(a) no CPF nº 820.518.103-97, residente e domiciliado(a) na rua Amadeu Vieira

Cavalcante, nº 47, Bom Princípio, no município de Pedra Branca no estado do Ceará CEP:63.630-

000, EMPRESÁRIO(A) rua Amadeu Vieira Cavalcante, nº 44, SALA 03, Bom Princípio, no
município de Pedra Branca no estado do Ceará CEP:63.630-000, inscrito na Junta Comercial do
Estado do Ceará sob NIRE 23103341641 em 27/01/2012 e inscrita no CNPJ sob no 14.971.446/0001-

78, fazendo uso do que permite o $ 30 do art. 968 da Lei no 10.406/2002, com a redação alterada pelo
art. 10 da Lei Complementar no 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO(A) em
SOCIEDADE EMPRESÁRIA, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA,a
qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos
Os sócios:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial DIALOGO
CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA e nome fantasia DIALOGO CONSULTORES
ASSOCIADOS, e terá sede e domicílio rua Amadeu Vieira Cavalcante, nº 44, SALA 03, Bom
Princípio, no município de Pedra Branca no estado do Ceará CEP:63.630-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto da sociedade será OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO,
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, CASAS LOTERICAS, SERVICOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, PREPARACAO DE
DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ALUGUEL

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS, IMPRESSÃO DE MATERIAL
PARA USO PUBLICITARIO, ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO,
ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE, ATIVIDADES DE APOIO À EDUCACAO,
EXCETO CATXAS ESCOLARES.

W
CLÁUSULA TERCEIRA - À pessoa jurídica, sob a forma de sociedade, passa a ter o capital social
R$ 50.000,00 (trinta) mil reais, divididos em 50.000 (trinta) mil quotas no valor nominal de R$ 1,00

N

ES Certifico registro sob o nº 23202220213 em 06/12/2021 Áa Empresa DIALOGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ 14971446000178 e"—

protocolo 211730882 - 26/11/2021. Autenticação: B2BA403DE( DC45849 | 289B30D94344C87FF58857. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral. Para validar este documento, acess: http://www ,ucec.ce.guv.br e informe nº do protocolo 21/173.088-2 e o código de segurançatmQR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. —
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(Um) real cada uma, totalmente integralizado, em moeda corrente do país, assim distribuído entre o
sócio:

SOCIO Nº QUOTAS | VALOR NOMINAL|VALOR TOTAL R$ ]

DIDIER DANTAS CAVALCANTE 50.000 Í 1,00 50.000,00 |

CLÁUSULA QUARTA — À responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052CC/2002.

CLÁUSULA QUINTA — A administração da sociedade será exercida pelo sócio DIDIER DANTAS
CAVALCANTE, cabendo-lhe, também, o uso do nome empresarial, podendo assinar isoladamente,
cabendo-lhe privativamente o uso da denominação social, a representação ativa e passiva da
sociedade, judicial e extrajudicialmente, perante instituições financeiras, podendo onerar ou alienar
bens imóveis da Sociedade, ficando-lhe, entretanto, expressamente proibido o uso da firma em
assuntos estranhos ao objeto social, tais como avais, endossos, fianças ou quaisquer outras garantias

o em favor de terceiros.

CLÁUSULA SEXTA — O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado
suas atividades em 26/01/2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas notodo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, emigualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquerparte do país, se assim, em conjunto, decidiremos sócios em conjunto, mediante alteração contratualassinada por todos os sócios.

CLÁUSULA NONA - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício,o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração dasdemonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdasapuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA — Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida econtinuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ouinexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados eliquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado emqualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. V

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios,representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo emrisco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundoartigo1.085 do CC/2002.

pe Junta Comercial do Estado do Ceará

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/ 'Ww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/173.088-2 e o código de segurançatmQR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. .
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O Administrador DIDIER DANTAS CAVALCANTE
declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, porlei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

vaso

NY

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade limitada declara, sob as penas da Lei, que seenquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Pedra Branca no estado do Ceará para oexercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam digitalmente o presente ato:

Pedra Branca, Ceará, 18 de novembro de 2021.

DIDIER DANTAS CAVALCANTE
Sócio Administrador

protocolo 211730882 - 26/11/2021. Autenticação:
Secretária-Geral. Para validar este documento, aceóse htt, g|

.ce.: |

Ã

do protocolo 21/173.088-2 e o código de segurança
tmQR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.



Registro Digital

Documento Principal

Identificaçã
rocess | a) o

Número do Protocolo

—
|Número do Processo Módulo Integrador. Data

21/173.088-2 CEP2101207199 ” 25/11/2021

Identificação do(s) Assinante(s) |CPF Nome Data Assinatura

03/12/2021
820.518.103-97 DIDIER DANTAS CAVALCANTE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goulir
Selo Ouro - Certificado Digital

' "

OVA &Junta Comercial do Estado do Ceará
[

1" Certifico registro sob o nº 23202220213 em 06/12/20 a Empresa DIALOGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ 1497 1446000178 e
* protocolo 211730882 - 26/1 1/2021. Autenticação: B2BA. SDECDCA458491289B30D94344C87FF58857. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse httg://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/173.088-2 e o código de segurança
tmQR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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&Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil = SINREM Nã goGoverno do Estado do Ceará "
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DIALC'3O CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, de CNPJ
14.971.446/0001-78 e protocolado sob o número 21/1723 088-2 em 26/11/2021,
Comercial sob o número 23202220213, em 06/12/2
Araujo Veras.

encontra-se registrado na Junta
021. Ô ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Felipe

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Ca
sitio eletrônico do Portal de Serviço:
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar

Capa de Proces:[TT
O le Alencar Seraine. Para Sua validação, deverá ser acessado o

/ Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
mero de protocoloe chave de segurança.

Docum:
TT2
CPF

820.518.103-97 DIDIER DANT,

Assinado utilizando o(s) seguinte

ento Principal

Data Assinatura
03/12/2021

S

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos doregistro (art. 36,

poi Documento assinado
06/12/2021,

A autencidade desse documento pode ser conferida no portalde serviços da jucec informando onúmero do protocolo 21/173.088-2.

LVces CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ 1497 1446000178 eDC458491289B30D94344C87FF58857. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Ê Junta Comercial do Estado do Ceará
VW)

Certifico registro sob o nº 23202220213 em 06/12/2021 da Empr:* protocolo 211730882 - 26/11/2021. Autenticação: B2BA403DE
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.
tmQR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/12:

Jjucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/173.088-2 e o código de segurança2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-: ral.dlle

—
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital9

á6hO De
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oNx
O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF |Nome

[236.117.073-68 |LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE
]

Fortaleza. segunda-feira, 06 de dezembro de 2021

É Junta Comercial do Estado do Ceará

E 2 Certifico registro sob o nº 23202220213 em 06/12/2021
protocolo 211730882 - 26/11/2021. Autenticação: B2B,
Secretária-Geral. Para validar este documento, acessetmQR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinad:

la Empresa DIALOGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ 14971446000178 e403DECDCA458491289B30D94344C87FF58857. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -1p://wWwww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/173.088-2 e o código de segurançam 07/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
pág. 8/8Minerrain eme



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

O uv,Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração OP CG
Secretaria do Desenvolvimento Econômico TJ 7

%S
hão ? oàNIRE (da sede ou filial, quuandoa

—
[Código da Natureza Nº de Matrícula do Ager te OC

óÓsede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

1- REQUERIMENTO

Nome: DIDI ITAS CAVALC, - ME

requer a V.Sº o deferimento do seguinte ato:

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nº FCN/REMP

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEE2000127851
1 223 BALANCO

Ô PEDRA BRANCA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Local Nome.

Assinatura:23Junho

2020
Telefone de Contato: deData

2- USO DA JUNTA COMERCIAL[] DECISÃO SINGULAR [] DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

O SIM O SIM Processo em Ordem
À decisão

oAA
Data

[] não DA []não —/ ResponsávelData Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR
2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência[] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. O O n O
Processo indeferido. Publique-se.

AA
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência[] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

L Processo deferido. Publique-se e arquive-se. O 2 O L[]] Processo indeferido. Publique-se.

—IA. -Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma /
OBSERVAÇÕES

(—/

» Junta Comercial do Estado do Ceará

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e inform

Certifico registro sob o nº 5430260 em 24/06/2020 da Empre:
23/06/2020. Autenticação: SAS98BB952312CCC1359ADDFHP58188AGCD5E3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar

LI ER DANTAS CAVALCANTE - ME, Nire 23103341641 e protocolo 200912909 -

nº do protocolo 20/091.290-9 e o código de segurança 9j3z Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 25/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
pág. 1/11



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ,,,
Registro Digital EA jee ZÉ

&

Capa de Processo —

lldentificação doProcesso IA ' ENT T
7

Número do Protocolo Número do Processo. Módulo Integrador e Data

20/091.290-9 CEE2000127851 23/06/2020 "
IIdentificação do(s) As '

CPF

820.518.103-97 DIDIER DANTAS CAVALCANTE

057.602.783-98 FRANCISCO LUCAS FELIX DE FREITAS e

Página 1 de 1

PLJunta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430260 em 24/06/2020 da Ei ipresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE - ME, Nire 23103341641 e protocolo 200912909 -23/06/2020. Autenticação: SAS98BB952312CCC1359ADDFF258188ASCDSE3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validareste documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20 091.290-9 e o código de segurança 9j3z Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 25/06/2020 por Lenira Cardoso de Ale. var Seraireu — Secretária-Geral.



Prefeitura de
fed : “SDVARGEM ENGRANDE o 5)pDEMÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO o —

Processo Administrativo nº 0101. 05830.2022
Modalidade: CARTA CONVITE — 001/2022-CPL/PMVG
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de
profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos
cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das
Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de
dezembro de 2020 ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido
por este Edital, a serem realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:
F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI

CNPJ: 17.450.593/0001-90

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 -- E-Mail: vargemgrande.licitacao(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



Página 1 de 3ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E TRANSFORMAÇÃODE EIRELI
EM SOCIEDADE, CNPJ Nº 17.450.593/0001-90.

E Ve
&u

E “Ce

war

Pelo presente instrumento: particular de cunstituição de empresa: individual AAresponsabilidade limitada o sr. FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUS.
>brasileiro, cearense, solteiro, nascido em 16/12/1985 em Croata - CE, empresário, CPF

nº. 028.548.943-75 e CNH nº. 05740876684/DETRAN/MA, residente e domiciliado na
Rua 15 de Novembro nº 273, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal — MA; único sócio da
empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI, com sede na Rua 28 DE Julho nº
185 Sala 07 Loja A, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal — MA, registrada na JUCEMA -
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 2160012351-8 e inscrita no CNPJ
sob n 17.450.593/0001-90, resolvem, alterar e transformar, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

Clausula 1º — A sociedade girará sob o novo nome empresarial F C R DE SOUSA LTDA.

Clausula 2º — A sociedade passa a exercer suas atividades na Rua 15 de Novembro nº 273
oO Sala C, Centro, 65700-000, Bacabal - MA.

Clausula 3º — Fica transformada a EIRELI,já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA,
passando a adotar como nome empresari?] a denominação social deLTDA, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Clausula º — O capital desta EIRELI, ora transformada, no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), passa a constituir o capital social da SOCIEDADE LIMITADA, oraconstituída. Para tanto, firmam em ato contínuo, o “Contrato Social”, o qual se obrigam
mutuamente na condição de sócio.

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO
DE EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

& Cláusula 1º. A sociedade girará sob o nome empresarial F C R DE SOUSA LTDA. &Cláusula 2º, O endereço da sede é na Rua 15 de Novembro nº 273 Sala C, Centro, 65700-000, Bacabal - MA.

Cláusula 3º, O objeto social é: 6920601-Atividades de contabilidade 6920602-Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 7020400-Atividades deconsultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7311400-Agências de publicidade; 7711000-Locação de automóveis sem condutor; 8211300-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 8219901-Fotocópias;8219999-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativonão especificados anteriormente (digitação de textos, despacho e preenchimento deformulários); 8550302-Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; |

8599699-Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (formação de |professores); 8230001-Serviços de organização de feiras, COngressos, exposições efestas; 4761003-Comércio varejista de artigos de papelaria; 8599604-Treinamento emdesenvolvimento profissionál e gerencial; 4120400-Construção de edifícios; 4213800-obras de urbanização - ruas/ praças e calçadas; 4299599-Outras obras de engenharia civil



; Página 2 de 3não especificadas anteriormente (contenção, muros e outros); 4313400-Obras de
terraplenagem 4330404-Serviços de pintura de edifícios em geral. áÃO Le,

Fm

|U
&Cláusula 4º, O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

Cláusula 5º. O capital social será no valor de de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um) cada,
subscritas e integralizadas, em moeda corrente do país, neste ato, distribuídas entre os
sócios da seguinte forma:

Francisco Carlos Ribeiro de Sousa .......o. R$ 300.000,00 100% 300.000,000

Cláusula 6º. A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, todos
respondendo solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula 7º. A administração da sociedade caberá ao sócio FRANCISCO CARLOS
RIBEIRO DE SOUSA, com os poderes e atribuições de Administrar, autorizando o usodo nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ouassumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou de terceiros bem comoonerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
Cláusula 8º. O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda quetemporariamente, o acesso a cargos Públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 9º, Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o(s)administrador(es) prestará(ao) contas justificadas da administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balançopatrimonial e do balanço de resultado econômico,nos quatro meses seguintes ao término do exercício social.

Cláusula 10º. A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas corresponde à exata
proporçãodas respectivas quotas sociais.

Cláusula 11º. A sociedade tem por foro contratual a comarca Bacabal - MA, para dirimir
quaisquer litígios decorrentes deste contrato social, renunciando-se expressamente aqualquer outro, por muito especial que seja.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado,obrigam-se a cumprir o presente instrumento contratual, assinando-o em via unica deigual teor, com arquivamento na Junta Comercial do Estado de Maranhao.

Bacabal - MA, 03 de Janeiro de 2021. po

É à)
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA À

d



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Ou.; o” po Me,Secretaria de Governo Digital SA <

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F C R DE SOUSA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

L 02854894375 FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA

|

|
1

no)

JCERTIFICO O RECISTRO EM 10/01/ 082 08:54 SOB Nº 21201194926.PROTOCOLO: 211480428 DF 07/01/: 2.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200158771. CNPJ DA SEDE: 17450593000190.NIRE: 21201194926. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/01/2022.JUCEMA rcrDESOUSA LiDA

RICARDO DINIZ DIAS
VICE-PRESIDENTE

www. empresafacil .ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticid:informando seus respectivos códigos de verificação.

lade nos respectivos portais,



> Página 1 de 3ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO Nº 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 9

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI “ F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA
EIRELT”, CNPJ Nº 17.450.593/0001-90. SP,

Pelo presente instrumento particular de constituição de empresa individual de
responsabilidade limitada o sr. FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA,
brasileiro, cearense, solteiro, nascido em 16/12/1985 em Croata - CE, empresário, CPF
nº. 028.548.943-75 e CNH nº. O05740876684/DETRAN/MA, residente e domiciliado na
Rua Teixeira Mendes nº 365, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal — MA; único sócio da
empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI, com sede na Rua Teixeira
Mendes nº 365 Sala 04 JAC Multiempresar, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal — MA,
registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE
2160012351-8 e inscrita no CNPJ sob nº 17.450.593/0001-90, resolvem, alterar e
consolidar ato constitutivo, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a exercer suas atividades na Rua 28 de
Julho nº 185 Sala 07 Loja A, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, mediante as condições eclausulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: À empresa individual! girará sob a denominação F CARLOS
RIBEIRO DE SOUSA EIREL!Ie tem sua sede e domicílio na Rua Rua 28 de Julho nº 185Sala 07 Loja A, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal — MA.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da empresa individual será: 6920601-Atividades de
contabilidade 6920602-Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária:
T020400-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica; 7311400-Agências de Publicidade; 7711000-Locação de automóveis semcondutor; 8211300-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 8219901-
Fotocópias; 8219999-Preparação de documentos e serviços especializados de apoioadministrativo não especificados anteriormente (digitação de textos, despacho epreenchimento de formulários); 8550302-Atividades de apoio à educação, exceto caixasescolares; 8599699-Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
(formação de professores); 8230001-Serviços de organização de feiras, congressos,exposições e festas; 4761003-Comércio varejista de artigos de papelaria; 8599604-Treinamento em desenvolvimento profissional 'e gerencial; 4120400-Construção deedifícios; 4213800-obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4299599-Outras obrasde engenharia civil não especificadas anteriormente (contenção, muros e outros);4313400-Obras de terraplenagem 4330404-Serviços de pintura de edifícios em geral.
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da empresa individual será por tempoindeterminado.

1
Wi)CLÁUSULA QUARTA: O capital social/é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o Y

qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à omprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,informando seus respectivás códigos de verificação.



:
. . Página 2 de 3CLÁUSULA QUINTA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de

direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SEXTA: À administração da empresa individual será exercida pelo titular, $sr. FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA, acima qualificado, que terá a

ao uso da denominação social, a faculdade de movimentar contas bancárias, contrair
empréstimos, receber e dar quitação, emitir e endossar duplicatas, constituir procuradores
em nome da empresa para o bom desempenho das atividades sociais, podendo para tanto,
sempre assinar isolada e indistintamente.

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada
ano, o titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do
resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresaindividual de responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem consideradas
como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporçãodas quotas do capital social que é possuidor.

CLÁUSULA OITAVA: No caso de falecimento do titular ou incapacidade
superveniente comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou
incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração
com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pelafamília um representante legal na ocupará a condição de titular.

CLÁUSULA NONA: O titular, acima qualificado, declara sob as penas da lei que nãoestá impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e nem condenado
ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão
ou peculato; ou contra a economia Popular, contra o sistema financeiro nacional, contraas normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé Pública ou apropriedade conforme artigo 1.011, parágrafo 1º do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA: No caso de liquidação da empresa individual por interesse dotitular será nomeado um liquidante, o qual administrará a empresa durante o período deliquidação, prestando contas de seus atos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o Fórum da Bacabal — MA, para seremresolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de constituição de
empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro,por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:E, por assim estar de comum e perfeito acordo,assino o presente instrumento em Por ser verdade, assina o presente instrumento, em 01(uma) vias de igual forma e teor, queserá levado a registro perante ao Registro Mercantilde Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira personalidade jurídica, deacordo com a legislação em vigor. 1

Bacabal - MA, 07 de fâneiro de 2020.

|
V

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA

informando seus respectivos códigos de verificação
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representação ativa e passiva da empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito eso>
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Página 3 de 3

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
WU,e EEs7fe

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIREL! consta assinado digitalmente por:

CPF

02854894375 FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA

v
CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2020 12:42 SOB Nº 20200037943.PROTOCOLO: 200037943 DE 16/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:12000200816. NIRE: 21600123518.
F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
Á] - LJUCEMA so ERETARIA GERAL

À Vaiiuaue veste u

www. empres=facil.ma.gov.br

&
me ampresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,informando seus respectivos códigos de verificação



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

FRAÇÃO

2 = ODILON RIBEIRO DE SOUSA

Êê
me

88 O MARIA DA CONCEICAO RIBEIROio DE SOUSA
ãoÉ PERMISSÃO ac CAT nAE.

ão CacoPÉ 7 HABITAÇÃO:

o O 4/03/2013

Faratints lotes E de saco
tnnmeeameTeEe——————ASSINATURA DO PORTADOR.

DATA EMISSÃO:

[04/08/2017

ASSINADO DWG ALMENTE
"DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

—p—— MARANHÃO

BETIS CONTRAN

1525465774

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:

< http://Mwww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN

j



13/01/2022 19:33

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 028.548.943-75

Nome: FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA

Data de Nascimento: 16/12/1985

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 29/06/2005

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 19:33:10 do dia 13/01/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: C7F4.C3DD.82CC.4B19

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)

N
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Governo do Estado do Maranhão PRESA|GoveRNODo IEEE
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

FÁCIL |NARANHÃO Eu
Junta Comercial do Estado do Maranhão

PRE
ê& ã&Ifover

MARANI

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que F C R DE SOUSA LTDA Protocolo: MAC2201677838
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

SituaçãoNIRE 21201194926
ATIVACNPJ 17.450.593/0001-90
Status

SEM STATUS

6 Endereço Completo 15 DE NOVEMBRO, Nº 273, SALA C, CENTRO - Bacabal/MA - CEP 65700-000 |

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição
002 21201194926 10/01/2022 TRANSFORMACAO
002 21201194926 10/01/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL223 20211046256 10/08/2021 BALANCO
223 20200165003 28/02/2020 BALANCO

.002 20200037943 17/01/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO002 20200037943 17/01/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 21600123518 02/09/2019 TRANSFORMACAO
002 21600123518 02/09/2019. º ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL090 21201040295 01/08/2019 TRANSFORMACAO
090 21201040295 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL002 20190802421 TRANSFORMACAO
223 20190372249 BALANCO
223 20180248790 BALANCO
223 20170273890

+

BALANCO
002 20170045323 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)902 20170210448 IM! NTO DE ARQUIVAMENTO DE ATOS223 20160406676
223 20150101023
002 20140257136 ICAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL223 20140164928

& 223 20130616702
002 20130616346 AO DE DADOS (EXCETO NOME

RIAL)223 20130599417
223 20130147915
315 20122017234 IAMENTO DE MICROEMPRESA080 21101911430

Esta certidão f
Brasília).Se impressa, verificar sua

OnMOnANNuo
código OF57QSEV.

Ricardo Diniz Dias
Secretário(a) Geral

1de1
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3; z? oToNeEMPRESA GOVERNO DO EEE Governo do Estado do Maranhão

EMPRESA) GOVERNO DO IEEEaee | HÃO DE
FÁCILIHARANHÃO Ea Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC FÁCIL|MARANHÃO

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINHREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: F C R DE SOUSA LTDA
Protocolo: MAC2201677807

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo|Início de Atividade
21201194926 17.450.593/0001-90 21/01/2013 10/01/2022

Endereço Completo
Rua 15 DE NOVEMBRO, Nº 273, SALA C, CENTRO - Bacabal/MA - CEP 65700-000

Objeto Social
S920601

Atividades de contabilidade 6920602-Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 7020400-Atividades de consultoria em gestãoempresarial, exceto consultoria técnica específica; 731 1400-Agências de publicidade; 7711000-Locação de automóveis sem condutor; 821 1300-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 8219901-Fotocópias; 821 9999-Preparação de documentos e serviços especializados de apoioadministrativo não especificados anteriormente (digitação de textos, despacho e preenchimento de formulários); 8550302-Atividades de apoio àeducação, exceto caixas escolares; 8599699-Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (formação de professores); 8230001-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 4761003-Comércio varejista de artigos de papelaria; 8599604-Treinamento emdesenvolvimento profissional e gerencial; 4120400-Construção de edifícios; 4213800-obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4299599-Outrasobras de engenharia civil não especificadas anteriormente (contenção, muros e outros); 4313400-Obras de terraplenagem 4330404-Serviços de pinturade edifícios em geral

Capital Social
Porte Prazo de DuraçãoR$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ME (Microempresa) IndeterminadoCapital Integralizado

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ ie de sócio—Administrador Término do mandatoFRANCISCO CARLOS 028.548.943-75

Ss IndeterminadoRIBEIRO DE SOUSA

Dados do Administrador
Nome

do mandatoFRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA inado

Último Arquivamento
SituaçãoData Número

ATIVA10/01/2022 21201194926 & DE DADOS E DE Status
"

SEM STATUS

Esta certidão foi e:

Se impressa, verificar sua

MONO
io

de Brasília).
Im o código AS1MIMMV.

Ricardo Diniz Dias
Secretário Geral

1de1



Prefeitura de

SS VARGEM
AAA CRANDE

Processo Administrativo nº 0101. 05830.2022

Modalidade: CARTA CONVITE -— 001/2022-CPL/PMVG

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de

profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos

cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das

Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de

Co dezembro de 2020 ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido

por este Edital, a serem realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO:

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande.licitacao(Qgmail.com -- Fone: (98) 3461-1103



Prefeitura de

SSD VARGEM

4/4 GRANDE

Processo Administrativo nº 0101. 05830.2022

Modalidade: CARTA CONVITE — 001/2022-CPL/PMVYG

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de

profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos

cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das
Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de

e dezembro de 2020 ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido

por este Edital, a serem realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA
EMPRESA:

G & Q GESTÃO E QUALIDADE
U CONSULTORIA LTDA — EPP

CNPJ: 02.738.286/0001-32

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 -- Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande licitacao(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



22/12/2021 16:39

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

HIMERO DE INSCRIÇÃO. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|DATA DE ABERTURA

Foiaasiaedtas CADASTRAL Irioansas

NOME EMPRESARIAL
G & Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTEac EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

30.91-2-01 - Transporte por navegação de travessia, municipal
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
71.19-7-98 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
71.20-1-00 - Testes e análises técnicasSr: - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
'4.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador
78.20-5-09 - Locação de mão-de-obra temporária
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais
85.50-3-01 - Administração de caixas escolares
85.50-3-92 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CÓDIGO É DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV EUSEBIO DE QUEIROZ 4579 LOJA 25

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
61.760-000 CENTRO EUSEBIO cE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
KATHIAL LIRAQGHOTMAIL.COM (85) 9108-8010

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
aiii

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
Fome rasca

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/12/2021 às 16:39:36 (data e hora de Brasília). . Página: 1/1
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vsPREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO

CADASTRO MUNICIPAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

INICIO DA ATIVIDADE NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ/CPF: INSCRIÇÃO ESTADUAL / NIRE

08/10/2018 200013449 02738286000132 O / 23200787631

NOME EMPRESARIAL
G & Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) TIPO EMPRESA

Empresas

ATIVIDADE PRINCIPAL

CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS- PRINCIPAL

7020400 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS - SECUNDÁRIA

091201—Transporte por navegação de travessia, municipal

7119702 Atividades de estudos geológicos

7119799 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
7120100 Testes e análises técnicas
7210000 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
7490103 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
7490199 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
7711000 Locação de automóveis sem condutor

7731400 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7820500 Locação de mão-de-obra temporária

8412400 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais
8550301—Administração de caixas escolares
8550302 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIÇOS

509120100 - 16.01/ . O 2.0000% - Transporte por navegação de travessia, municipal
702040000 - 17.01/ O  2.0000% - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
702040003 - 17.03/ O—2.0000% - Serviços de planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou a

02040004 - 35.01/ O  2.0000%t Serviços de relações públicas, assessoria de imprensaà... - 8.02/ O  2.0000% - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
711970200 - 7.01/ O  2.0000% - Atividades de estudos geológicos
711970201 - 7.01/ O  2.0000% - Atividades de estudos geológicos - EXT

7119799 7.02/ . O  5.0000% - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriorment
71197990 - 7.01/ O  2.0000% Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriorment
711979901 - 14.06/ O  2.0000%t - Serviços de agrimensura e congêneres
711979903 - 7.20/ O  2.0000% - Serviços de nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.
711979904 - 31.01/ O  2.0000%t - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriorment
711979905 - 7.03/ O  2.0000% - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriorment
711979906 - 7.19/ O  2.0000% - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriorment
712010000 - 17.09/ O  2.0000% Testes e análises técnicas
712010001 - 17.09/ O —2.0000% - Serviços de medição da pureza da água ou ar e da radioatividade, a análise de contaminação
712010002 - 17.09/ O  2.0000% - Serviços de análises, ensaios e inspeções sobre produtos, materiais, processos ou serviços
712010003 - 17.09/ O  2.0000% - Serviços de certificados de homologação de barcos, aviões, veículos motorizados, projetos
721000000 2.01/ O  2.0000% - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
721000001 - 30.01/ O  2.0000%t - Serviços de biologia, biotecnologia e química.
7490103 - 17.09/ . O  2.0000% - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
749010300 - 17.01/ . O  2.0000% - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
7490103003 - 17.09/ . O  2.0000% - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
749010301 7T.01/ .

O 2.0000% - Serviços de agronomia

749010302 - 17.01/ .
O  2.0000%t - Serviços de assessoria às atividades agrícolas e pecuárias por profissionais, exceto agrôn

749010303 - 8.02/ O  2.0000% - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
749019900 - 36.01/ O  2.0000%t - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente O749019901 - 8.02/ o 2.0000% - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
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TE7493019902 - 17.01/ o 2.0000% - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
?

749019903 - 17.01/ o 2.0000% - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
749019904 - 17,01/ o 2.0000% - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
749019905 - 17.09/ o 5.0000% - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
749019906 - 17.01/ o 2.0000% - Outras atividades profissionais, ciertíficas e técnicas não especificadas anteriormente
771100000 - 9.99/ O  0.0000% - Aluguéis de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
771100004 - 3.04/ O  0.0000% - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado
771100006 - 16.01/ o 2.0000% - Serviços de transporte de natureza municipal.
771100007 - 9.99/ o 0.0000% - locação e leasing operacional de automóveis sem condutor ou motorista
773140000 - 3.05/ O  5.0000% - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
773140001 - 9.99/ O  0.0000% - Aluguéis de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
782050001 - 17.05/ o 2.0000% - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou traba
855030100 - 17.12/ o 2.0000% - Administração de caixas escolares
855030200 - 17.01/ O  2.0000% - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CEP LOGRADOURO NÚMERO

61760000 AVN EUSEBIO DE QUEIROZ 4579

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

LOJA 25 CENTRO EUSEBIO CE

SITUAÇÃO CADASTRAL OPTANTE DO SIMPLES?||TIPO DE ESTABELECIMENTO DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

TIVO NÃO MATRIZ 06/12/2021
Woo ESPECIAL MEI? TIPO DE CONTRIBUINTE GRAU DE RISCO

DO MUNICÍPIO NÃO NORMAL BAIXO RISCO

REGIME ATUALMENTE ENQUADRADO CAEPF DATA DE INSERÇÃO

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS

o qual deverá ser apresentado para tratar de qualquer assunto junto aos órgãos municipais.
Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento.

quando prestar serviços a terceiros, evitando retenção na fonte.

A autenticidade deste documento poderá ser verificada através do QR CODE.

Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro de produtores de bens e serviços,

O prestador de serviços, não obrigado ao uso da nota fiscal (autônomo), deverá apresentar "CICPBS"

<<)



PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO
dySECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO $$CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS NA

Nº 0000013298
Cad A 0 GIO to0

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Inscrição Contribuinte / Nome

61558 - G & Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Endereço Documento

AVN EUSEBIO DE QUEIROZ, 4579 LOJA 25 C.N.P.J.: 02.738.286/0001-32
CENTRO EUSEBIO-CE CEP: 61760000
No. Requerimento Natureza jurídica

0000013298/2021 Pessoa Juridica

CERTIDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que o(a) requerente acima qualificado(a) está quite com osO-:-.--: municipais até esta data, ressalvado, porém, à Secretaria de Finanças, caso se constate
futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha à gravar a pessoa ou o imóvel, o direito de
cobrar o débito na forma da legislação em vigor.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no
seguinte endereço: http://eusebio.ce.gov.br/

EUSEBIO-CE, 07 DE DEZEMBRO DE 2021

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão
VALIDA ATÉ: 04/02/2022 /
COD. VALIDAÇÃO 00013298

A autenticidade deste documento poderá ser verificada através do QR CODE.



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

LOCALIZAÇÃO E MENTO

200013449 PERMITIDO

02.738.286/0001-32

7020400 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
Transporte por navegação de travessia municipal5091201

APRESENTADO PELO
O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA,
CONTRIBUINTE QUANDO NÃO ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE,

CÓD DE VALIDAÇÃO: 0001W145A00200013449
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ESTADO DO CEARA
Procuradoria Geral do Estado

Ê
Certidão Negativa de Débitos Estaduais

202123681860

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001

| IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
e ate ole e ode ole ole ofeol slot oleolk lolol oleole alelo ale sl oleole sl aj ale ole ole ole ole ale sie oleole ale oleole le olealolealolkoolaololealeoleolealeoealeslecetok

CNPJ / CPF:

02738286000132

RAZÃO SOCIAL:

e kk al ol ole sl oleole le ole se ole ole ole ol ole ole ole ole ol ole ol ol al olkolk lololol ololklolkolkolk aloe ale ol ste le ole sl oleole ole ole oleole sloleoclooolocloalkololkok

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas
que venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os
registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual -
CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima
identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida
esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/12/2021 ÀS 09:10:10
VALIDA ATÉ 28/02/2022

A autenticidade deste documento deverá Ser comprovada via Internet, no
endereço www.sefaz.ce.gov.br

q
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.738.286/0001-32

gosazão G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA EPP

Endereço: RJOAO CARVALHO 800 SALA 1111 / ALDEOTA / FORTALEZA / CE

/ 60140-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

/Validade:27/12/2021 a 25/01/2022 /

Certificação Número: 2021122704431517761040

Informação obtida em 11/01/2022 08:41:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.caixa.gov.br

S.
PO ve,

Évo



26/07/2021

É = 2,TmMlO
MINISTÉRIO DA FAZENDA o Sel
Secretaria da Receita Federal do Brasil EProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional o

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G & Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA
CNPJ: 02.738.286/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processosde execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais €, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas '2' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratui te com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:11:59 do

diá

26/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/01/2022 /1//
Código de controle da certidão: GAAA 1D61.4CE1.931A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

U



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G & Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.738.286/0001-32
Certidão nº: 22789675/2021
Expedição: 26/07/2021,/às 16:35:28
Validade: 21/01/2022/2180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. É

Certifica-se que G & Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA (MATRIZ E

ILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.738.286/0001-32, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

Ororuação IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

O

p
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CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXII! DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que G & Q Gestão e Qualidade Consultores

Ô LTDA -EPP, inscrita no CNPJ nº 02.738.286/0001-32 não desenvolve trabalho

noturno, perigoso ou insalubre com pessoas menores de dezoito anos, nem

desenvolve qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto

no artigo 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal.

EUSEBIO -CE, 18 DE JANEIRO DE 2022.

GESTO EQuURLS DE
i NPJ: 02.738.286/0001-32

VOS
Marcos Leite Lira Cavalcante

Ú A CPF Nº: 631.454.303-78

o / Identidade: 97002299677 -SSP-CE

[CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JU RÍBICA]

2.738.286/0001-22
G& Q Gestão eo Consultores

Í

LTDA-E
Av. Eusébio dee4579 - Loja 25

L
Centro - CEP: 61.

(fes 000
Eusébio — (7



CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

À Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA

o Como representante legal da empresa abaixo identificada, declaro, sob as penas
da Lei, para fins do Processo Licitatório na modalidade de Carta Convite nº

001/2022-CPL/PMVG, que a empresa representada não foi declarada
INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do

inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, comprometendo-me,

ainda, a comunicar qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos

documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à

capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade financeira da

aludida empresa. Declaro, outrossim, ter conhecimento e estar de pleno acordo

com o edital, seus anexos e demais normas desta licitação.

é Eusebio -CE ,18 de janeiro de 2022

MuFeb pd, B

<
£ GESTÃOÉ QUALID,

CONSULTORES
LTDA

“ CNPJ 02.738.286/0001-32
= Ps Mafcos Leite Lira Cavalcante

7Z —” CPF Nº: 631.454,303-78 /—

Identidade: 97002299677 -SSP-CE |

V

[CADASTRO NACIONAL DE PESSOA

02.738.286/000 1-22

G & Q Gestão e Qualidade Consultores

KO | CLDA-EPRO
Av. Eusébio de Queiróz, 4579 - Loja 25

Centro - CEP:61.760-000

—
,
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]
Eusébio -



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

CNPJ

02.738.286/0001-32

NIRE

NOME EMPRESARIAL

G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDAe.
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário P1/01/2020 a 31/12/2020
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

nLivro Diário

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

05.18.12.0C.BF.88.57.EB.AC.EO.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.0D.87.A6

06 SS MU

14/06/2018aContador 48011622315
Í

PINHEIRO 939086846415638823
13/06/2021 Não

NANTUA:48011622315 82
G & O GESTAO E

” QUALIDADE 910180240806201802 14/11/2019 aO Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 02738286000132
CONSULTORES 5 14/11/2022 Sim

LTDA:02738286000132

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF pelo Agente Receptor SERPRO

ED.CF.3E.D8.9E.0D.87,A6-1
em 06/04/2021 às 08:57:54

13.9D.12.D7.99.18.F3.B9
B6.EC.1E.B7.BC.2F.8E.A
A

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto nº 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra formade autenticação. Este recibo comprova a autenticação.

J L

/
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BALANÇO PATRIMONIAL NE
Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

*** Ativo ***
R$ 1.143.734,38 R$ 1.224.925,63

Ativo Circulante R$ 1.007.690,60 R$ 1.088.881,85
Disponibilidades R$ 62.155,12 R$ 462.040,06
Numerários em Espécie R$ 34.915,53 R$ 430.266,58
Caixa Geral R$ 34.915,53 R$ 430.266,58
Caixa R$ 34.915,53 R$ 430.266,58

Õ Bancos
|

R$ 0,00 R$ 0,00
Contas Correntes R$ 0,00

|

R$ 0,00
Aplicação de Liquidez Imediata R$ 27.239,59 R$ 31.773,48

Aplicações R$ 27.239,59 R$ 31.773,48
BB Curto Prazo 50 Mil R$ 23.151,91 R$ 27.685,80
Santander FIC FI Curto Prazo R$ 3.251,29 R$ 3.251,29
Santander Poupança R$ 836,39 R$ 836,39

Clientes R$ 945.250,48 R$ 626.556,79
Clientes Nacionais R$ 945.250,48 R$ 626.556,79

Duplicatas a Receber R$ 945.250,48 R$ 626.556,79
Notas Fiscais de Empenho a Receber R$ 266.508,84 R$ 261.526,79
Prefeitura Municapal de Chorozinho R$ 29.550,00 R$ 0,00

Prefeitura Municipal de Jardim R$ 10.097,17 R$ 0,00
Prefeitura Municipal de Russas R$ 55.311,15 R$ 10.588,75
Prefeitura Municipal de Beberibe R$ 50.637,81 R$ 0,00

O Prefeitura Municipal de Santa Quitéria R$ 37.962,65 R$ 0,00
Prefeitura Municipal de Quixeramobim R$ 23.660,00 R$ 0,00

noneteitura Municipal de Guaraciaba do
R$ 16.252,50 R$ 0,00

Prefeitura Municipal de Groiras R$ 23.118,29 R$ 0,00
Prefeitura Municipal de Icó

:

R$ 64.947,50 R$ 73.898,75
Prefeitura Municipal de Meruóca R$ 61.642,23 R$ 0,00
Prefeitura Municipal de Morrinhos R$ 70.170,00 R$ 92.332,50
Prefeitura Municipal de Iguatu R$ 118.088,75 R$ 118.088,75
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte R$ 47.950,00 R$ 47.845,00

paugeretária de Educação do Município de , - R$ 23.017,50 R$ 0,00

/

/

Este documento é parte integrante de escrituração) cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.AC.EO0.CB.DF.ED.CF.3H6.D8.9E .0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de [Escrituração Digital - Sped >)

Versão 8.0.3 do Visualizador
( Página 1 de 4
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BALANÇO PATRIMONIAL e|“Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

União dos Dirigentes Municipals de
Educação Undime Tocantins R$ 1.970,00 R$ 1.970,00

Instituto Natura R$ 19.076,84 R$ 0,00
Secretaria Municipal De Educação R$ 3.988,99 R$ 3.988,99
União dos Dirigentes Municipais de

R$ 1.477,50 R$ 1.477,50Educação no Ceará
Fundo Municipal de Educação de Groaíras

R$ 458,76 R$ 458,76-Ce
:

:
:Oss Municipal de

R$ 0,00 R$ 7.880,00

Prefeitura Municipal de Coreaú R$ 8.863,00 R$ 0,00
Prefeitura Municipal de Morada Nova R$ 6.501,00 R$ 6.501,00

Desporto e Lazer Po de Educacao, Cultura,
R$ 4.000,00 R$ 0,00

Créditos R$ 285,00 R$ 285,00
Créditos com Terceiros R$ 285,00 R$ 285,00

Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 285,00 R$ 285,00

IRRF a Recuperar R$ 285,00 R$ 285,00
Ativo não Circulante R$ 136.043,78 R$ 136.043,78

Imobilizado R$ 136.043,78 R$ 136.043,78
Bens em Operação R$ 599.520,92 R$ 599.520,92

Prestação deSena TOAução elou
R$ 599.520,92 R$ 599.520,92

Instalações Diversas R$ 5.949,69 R$ 5.949,69

Maquinas, Aparelhos e Equipamentos R$ 4.945,94 R$ 4.945,94
Veículos R$ 430.218,54 R$ 430.218,54Ô Móveis, Utensílios

|

R$ 105.605,62 R$ 105.605,62

paguipamentos de Processamento de
R$ 52.801,13 R$ 52.801,13

ae Lo) Depreciações, Amortizações e Quotas
R$ (463.477,14) R$ (463.477,14)

(-) () Bens Utilizados na Produção e/ou
R$ (463.477,14) R$ (463.477,14)Prestação de Serviços

(-) () Instalações Diversas R$ (2.974,77) R$ (2.974,77)
(-) () Maquinas, Aparelhos e

Equipamentos R$ (2.172,38) R$ (2.172,38)

() () Veículos R$ (355.469,98) R$ (355.469,98)
(-) (-) Móveis, Utensílios R$ (50.058,88) R$ (50.058,88)

valo Equipamentos de Processamento de
í

R$ (52.801,13) R$ (52.801,13)

t
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018,.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 2 de 4
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BALANÇO PATEIMONIAL NE.

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

*** Passivo R$ 1.143.734,38 R$ 1.224.925,63
Passivo Circulante R$ 198.967,01 R$ 187.950,38

Obrigações de Curto Prazo R$ 198.967,01 R$ 187.950,38
(-) Fornecedores R$ (0,00) R$ 1.434,31

(-) Fornecedores Nacionais R$ (0,00) R$ 1.434,31

(-) Crasa C Rolim Automóveis Ltda R$ (0,00) R$ 254,14

oO (-) HC Pneus S/A R$ (0,00) R$ 360,00
(-) J A Bezerra Churrascaria - Me R$ (0,00)

|

R$ 269,50
(-) Herculano e Torres Hotel Ltda

:;

R$ (0,00) R$ 186,00

(-) Celi Empreendimentos Hoteleiros Ltda R$ (0,00) R$ 364,67

Figdrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
R$ 146.704,11

|

R$ 12.264,42

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 10.926,41 R$ 620,00
INSS a Recolher R$ 10.926,41 R$ 620,00

Obrigações Fiscais R$ 135.777,70 R$ 11.644,42
ISS a Recolher R$ 5.432,36 R$ 2.255,92
PIS a Recolher R$7.775,18 R$ 263,25

COFINS a Recolher R$ 34.897,36 R$ 1.215,00
IRPJ a Recolher

!

R$ 42.483,87 R$ 4.958,25
CSLL a Recolher R$ 36.686,05 R$ 2.952,00
IRRF a Recolher

:

R$ 8.502,88 R$ (0,00)

(-) Empréstimos e Financiamentos R$ (0,00) R$ (0,00)

ne) Financiamentos a Curto Prazo - Sistema
R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Lucros a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Lucros a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outras Contas R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Pró-labore a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

Parcelamentos R$ 52.262,90 R$ 174.251,65

Parcelamentos em Andamento
Ú

R$ 52.262,90 R$ 174.251,65

Parcelamento - PERT R$ 52.219,82 R$ 174.251,65

Parcelamento - ISS
]

R$ 43,08 R$ (0,00)

Patrimônio Líquido
|

R$ 944.767,37 R$ 1.036.975,25

Este documento é parte integrante de escrituração cujá autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018./Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 3 de 4
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Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32

Capital Realizado
| |

R$ 50.000,00

Capital Social R$ 50.000,00

Capital Social Subscrito R$ 150.000,00

Kathia Leite Lira Cavalcante R$ 112.500,00

Marcos Leite Lira Cavalcante R$ 37.500,00

(-) () Capital Social a Integralizar R$ (100.000,00)

Õ (-) (-) Kathia Leite Lira Cavalcante R$ (75.000,00)
|

(-) () Marcos Leite Lira Cavalcante R$ (25.000,00)
|

Outras Contas R$ 894.767,37

Outras Contas R$ 894.767,37

Lucros Acumulados R$ 894.767,37

Lucros Acumulados R$ 894.767,37

R$ 50.000,00

R$ 50.000,00

R$ 150.000,00

R$ 112.500,00

R$ 37.500,00

R$ (100.000,00)

R$ (75.000,00)

R$ (25.000,00)

R$ 986.975,25

R$ 986.975,25

R$ 986.975,25

R$ 986.975,25

Este documento é parte integrante de escrituração cuja arfenicação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.AC.EO0.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E!

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador

D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

*** Ativo
|

R$ 1.224.925,63 R$ 1.374.610,02
Ativo Circulante R$ 1.088.881,85 R$ 1.238.566,24

Disponibilidades R$ 462.040,06 R$ 550.565,20
Numerários em Espécie R$ 430.266,58 R$ 521.614,86
Caixa Geral R$ 430.266,58 R$ 521.614,86
Caixa R$ 430.266,58 R$ 521.614,86

Õô Bancos R$ 0,00 R$ 30,00

Contas Correntes R$ 0,00 R$ 30,00

Banco do Brasil Ag. 3515-7 C/C 105372-8
|

R$ 0,00 R$ 30,00

Aplicação de Liquidez Imediata R$ 31.773,48 R$ 28.920,34

Aplicações R$ 31.773,48 R$ 28.920,34
BB Curto Prazo 50 Mil R$ 27.685,80 R$ 24.832,66
Santander FIC FI Curto Prazo R$ 3.251,29 R$ 3.251,29
Santander Poupança R$ 836,39 R$ 836,39

Clientes R$ 626.556,79 R$ 673.116,04
Clientes Nacionais R$ 626.556,79 R$ 673.116,04

Duplicatas a Receber R$ 626.556,79 R$ 673.116,04
Notas Fiscais de Empenho a Receber

Í

R$ 261.526,79 R$ 220.445,54
Prefeitura Municipal de Russas R$ 10.588,75 R$ 10.588,75
Prefeitura Municipal de Icó R$ 73.898,75 R$ 67.422,50
Prefeitura Municipal de Morrinhos R$ 92.332,50 R$ 125.576,25
Prefeitura Municipal de Iguatú R$ 118.088,75 R$ 118.088,75

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte R$ 47.845,00 R$ 68.530,00

eauiGoos Drigemes Municipals de
R$ 197000 R$1970,00

Secretaria Municipal De Educação R$ 3.988,99 R$ 3.988,99

EducadSsos Qiigentes Municipais de
R$ 1.477,50 R$ 0,00

eee Municipal de Educação de Groaíras
R$ 458,76 R$ 458,76

earaeus- Secretaria Municipal de
R$ 7.880,00 R$ 7.880,00

Prefeitura Municipal de Prata MG R$ 0,00 R$ 7.387,50
Prefeitura Municipal de Morada Nova

í

R$ 6.501,00 R$ 6.501,00
Federacao dos Municípios do Estado de R$ 0,00 R$ 29.550,00

Este documento é parte integrante de escrituração cujá autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.0D.87.A6-', nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped )

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 4
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

Sergipe - FAMES

Fundacao Maria Cecilia Souto Vidigal F M

cSsv R$ 0,00 R$ 4.728,00

Créditos R$ 285,00 R$ 14.885,00
Créditos com Terceiros R$ 285,00 R$ 14.885,00
Adiantamentos a Fornecedores R$ 0,00 R$ 14.600,00
Marcos Leite Lira Cavalcante R$ 0,00 R$ 14.600,00

Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 285,00 R$ 285,00
IRRF a Recuperar R$ 285,00 R$ 285,00

Ativo não Circulante
|

R$ 136.043,78 R$ 136.043,78
Imobilizado R$ 136.043,78

|

R$ 136.043,78
Bens em Operação

Í

R$ 599.520,92
;

R$ 599.520,92
Bens Utilizados na Produção e/ou

Prestação de Serviços R$ 599.520,92 R$ 599.520,92

Instalações Diversas R$ 5.949,69 R$ 5.949,69
Maquinas, Aparelhos e Equipamentos R$ 4.945,94 R$ 4.945,94
Veículos R$ 430.218,54 R$ 430.218,54
Móveis, Utensílios R$ 105.605,62 R$ 105.605,62

pagoLipamentos de Processamento de
R$ 52.801,13 R$ 52.801,13

ae LO) Repreciações, Amortizações e Quotas
R$ (463.477,14) R$ (463.477,14)

(-) () Bens Utilizados na Produção e/ou
R$ (463.477,14) R$ (463.477,14)Prestação de Serviços

() (-) Instalações Diversas R$ (2.974,77) R$ (2.974,77)
(-) () Maquinas, Aparelhos e

'quipamentos R$ (2.172,38) R$ (2.172,38)

() (-) Veículos R$ (355.469,98) R$ (355.469,98)
(O C) Móveis, Utensílios R$ (50.058,88) R$ (50.058,88)

pad O Equipamentos de Processamento de
R$ (52.801,13) R$ (52.801,13)

*** Passivo ***
R$ 1.224.925,63 R$ 1.374.610,02

Passivo Circulante R$ 187.950,38 R$ 190.611,05

Obrigações de Curto Prazo R$ 187.950,38 R$ 190.611,05
Fornecedores f R$1.434,31 R$ 1.434,31

Fornecedores Nacionais
-

| R$ 1.434,31 R$ 1.434,31)
Crasa C Rolim Automóveis Ltda DA R$ 254,14 R$ 254,14

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF.ED.CF.3E/.D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador k
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Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

HC Pneus S/A
R$ 360,00 R$ 360,00

4) A Bezerra Churrascaria - Me R$ 269,50 R$ 269,50
Herculano e Torres Hotel Ltda R$ 186,00 R$ 186,00
Celi Empreendimentos Hoteleiros Ltda R$ 364,67 R$ 364,67

pigbrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
R$ 12.264,42 R$ 19.433,95

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 620,00 R$ 620,00oO INSS a Recolher R$ 620,00 R$ 620,00
Obrigações Fiscais R$ 11.644,42 R$ 18.813,95
ISS a Recolher R$ 2.255,92 R$ 32,33
PIS a Recolher R$ 263,25 R$ 719,88
COFINS a Recolher

:

R$ 1.215,00 R$ 4.096,50
IRPJ a Recolher R$ 4.958,25 R$ 8.319,00
CSLL a Recolher R$ 2.952,00 R$ 5.646,24

(-) Empréstimos e Financiamentos R$ (0,00) R$ (0,00)
(-) Financiamentos a Curto Prazo - Sistema

Financeiro Nacional R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Lucros a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)
(-) Lucros a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outras Contas R$ (0,00) R$ (0,00)
(-) Pró-labore a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)
Parcelamentos R$ 174.251,65 R$ 169.742,79
Parcelamentos em Andamento R$ 174.251,65 R$ 169.742,79
Parcelamento - PERT

|

R$ 174.251,65 R$ 169.742,79
Patrimônio Líquido R$ 1.036.975,25 R$ 1.183.998,97
Capital Realizado R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
Capital Social R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
Capital Social Subscrito R$ 150.000,00 R$ 150.000,00
Kathia Leite Lira Cavalcante R$ 112.500,00 R$ 112.500,00
Marcos Leite Lira Cavalcante R$ 37.500,00 R$ 37.500,00

(CO) CO) Capital Social a Integralizar R$ (100.000,00) R$ (100.000,00)

() () Kathia Leite Lira Cavalcante R$ (75.000,00) R$ (75.000,00)
(-) () Marcos Leite Lira Cavalcante R$ (25.000,00) R$ (25.000,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuj, autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO.CB.DF.ED.CF.3E.D8,9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador
Página 3 de 4
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BALANÇO PATRIMONIAL TES
Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONS!UJLTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

Outras Contas
|

R$ 986.975,25 R$ 1.133.998,97
Outras Contas R$ 986.975,25 R$ 1.133.998,97
Lucros Acumulados R$ 986.975,25 R$ 1.133.998,97
Lucros Acumulados R$ 986.975,25 R$ 1.133.998,97

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018. éEste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 4 de 4
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Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

*** Ativo ***
R$ 1.374.610,02 R$ 1.458.626,14

Ativo Circulante R$ 1.238.566,24 R$ 1.322.582,36
Disponibilidades R$ 550.565,20 R$ 609.616,29
Numerários em Espécie R$ 521.614,86 R$ 593.301,55
Caixa Geral R$ 521.614,86 R$ 593.301,55
Caixa R$ 521.614,86 R$ 593.301,55

Õ Bancos R$ 30,00 R$ 30,00

Contas Correntes R$ 30,00 R$ 30,00

Banco do Brasil Ag. 3515-7 C/C 105372-8
Í

|

R$ 30,00 R$ 30,00

Aplicação de Liquidez Imediata R$ 28.920,34 R$ 16.284,74
Aplicações R$ 28.920,34 R$ 16.284,74
BB Curto Prazo 50 Mil R$ 24.832,66 R$ 12.197,06
Santander FIC FI Curto Prazo R$ 3.251,29 R$ 3.251,29
Santander Poupança R$ 836,39 R$ 836,39

Clientes
i

R$ 673.116,04 R$ 676.281,07
Clientes Nacionais

|

R$ 673.116,04 R$ 676.281,07
Duplicatas a Receber R$ 673.116,04 R$ 676.281,07
Notas Fiscais de Empenho a Receber R$ 220.445,54 R$ 220.445,54
Prefeitura Municipal de Russas R$ 10.588,75 R$ 10.588,75
Prefeitura Municipal de Icó R$ 67.422,50 R$ 76.497,53
Prefeitura Municipal de Morrinhos R$ 125.576,25 R$ 125.576,25

Prefeitura Municipal de Iguatú R$ 118.088,75 R$ 118.088,75
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte R$ 68.530,00 R$ 54.740,00

ealiosSosDiigemes Municipais de
R$ 1.970,00 R$ 197000

Secretaria Municipal De Educação R$ 3.988,99 R$ 3.988,99

eee Municipal de Educação de Groaíras
R$ 458,76

í

R$ 458,76RR Municipal de
R$ 7.880,00 R$ 7.880,00

Prefeitura Municipal de Prata MG R$ 7.387,50 R$ 7.387,50
Prefeitura Municipal de Morada Nova R$ 6.501,00 R$ 14.381,00

Sergipe -FAMES Municípios do Estado de

C
R$ 29.550,00 R$ 29.550,00

Fundacao Maria Cecilia Souto Vidigal F M R$ 4.728,00 R$ 4.728,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.E0.CB.DF.ED.CF.3E'D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped
S

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 4
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BALANÇO PATRIMONIAL ALR
Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

cSsv

Créditos R$ 14.885,00 R$ 36.685,00
Créditos com Terceiros R$ 14.885,00 R$ 36.685,00
Adiantamentos a Fornecedores R$ 14.600,00 R$ 36.400,00
Marcos Leite Lira Cavalcante R$ 14.600,00 R$ 36.400,00

Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 285,00 R$ 285,00

& IRRF a Recuperar R$ 285,00 R$ 285,00
Ativo não Circulante R$ 136.043,78 R$ 136.043,78

Imobilizado R$ 136.043,78 R$ 136.043,78
Bens em Operação R$ 599.520,92 R$ 599.520,92

PesadodesenaE e/ou
R$ 599.520,92 R$ 599.520,92

Instalações Diversas R$ 5.949,69 R$ 5.949,69

Maquinas, Aparelhos e Equipamentos R$ 4.945,94 R$ 4.945,94
Veículos R$ 430.218,54 R$ 430.218,54
Móveis, Utensílios R$ 105.605,62 R$ 105.605,62
Equipamentos de Processamento de

R$ 52.801,13 R$ 52.801,13Dados '

ae Lo) pepreciações, Amortizações e Quotas
R$ (463.477,14) R$ (463.477,14)

Prestáçaode Seriçasoução lou
R$ (463.477,14) R$ (463.477,14)

() () Instalações Diversas R$ (2.974,77) R$ (2974,77)
(-) (-) Maquinas, Aparelhos e

Equipamentos R$ (2.172,38) R$ (2.172,38)

(-) () Veículos R$ (355.469,98) R$ (355.469,98)

() (-) Móveis, Utensílios R$ (50.058,88) R$ (50.058,88)

Dado Equipamentos de Processamento de
R$ (52.801,13) R$ (52.801,13)

*** Passivo ***
R$ 1.374.610,02 R$ 1.458.626,14

Passivo Circulante R$ 190.611,05 R$ 194.239,82

Obrigações de Curto Prazo R$ 190.611,05
:

R$ 194.239,82

Fornecedores R$ 1.434,31 R$ 5.043,17
Fornecedores Nacionais R$ 1.434,31 R$ 5.043,17
Crasa C Rolim Automóveis Ltda R$ 254,14 R$ 3.512,00
HC Pneus S/A

( R$ 360,00 R$ 360,00

Este documento é parte integrante de escrituração/cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

rá
S

05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO.CB.DF.ED.CF.3H.D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do

(RR. NS
Versão 8.0.3 do Visualizador Página 2 de 4

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —- Sped
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Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

J A Bezerra Churrascaria - Me R$ 269,50 R$ 434,50
Herculano e Torres Hotel Ltda R$ 186,00 R$ 372,00
Celi Empreendimentos Hoteleiros Ltda R$ 364,67 R$ 364,67

Fiseigações Trabalhistas, Previdenciárias e
R$ 19.433,95 R$ 29.101,72

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 620,00 R$ 1.240,00
INSS a Recolher R$ 620,00 R$ 1.240,00

Obrigações Fiscais R$ 18.813,95 R$ 27.861,72
ISS a Recolher R$ 32,33 R$ 96,58
PIS a Recolher R$ 719,88 R$ 945,75
COFINS a Recolher R$ 4.096,50 R$ 5.139,00
IRPJ a Recolher R$ 8.319,00 R$ 12.491,75
CSLL a Recolher R$ 5.646,24 R$ 9.188,64

(-) Empréstimos e Financiamentos R$ (0,00) R$ (0,00)
(-) Financiamentos a Curto Prazo - Sistema

Financeiro Nacional R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Lucros a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)
(-) Lucros a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outras Contas R$ (0,00) R$ (0,00)
(-) Pró-labore a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)
Parcelamentos R$ 169.742,79 R$ 160.094,93
Parcelamentos em Andamento

|

R$ 169.742,79 R$ 160.094,93
Parcelamento - PERT R$ 169.742,79 R$ 160.094,93Oreimanio

Líquido R$ 1.183.998,97
:

R$ 1.264.386,32
Capital Realizado R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
Capital Social R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
Capital Social Subscrito R$ 150.000,00 R$ 150.000,00
Kathia Leite Lira Cavalcante R$ 112.500,00 R$ 112.500,00
Marcos Leite Lira Cavalcante R$ 37.500,00 R$ 37.500,00

(-) () Capital Social a Integralizar R$ (100.000,00) R$ (100.000,00)
(-) () Kathia Leite Lira Cavalcante R$ (75.000,00) R$ (75.000,00)
(-) () Marcos Leite Lira Cavalcante à R$ (25.000,00) R$ (25.000,00)

Outras Contas dá

|

R$ 1.133.998,97 R$ 1.214.386,32

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO.CB.DF.ED.CFh.3E.D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

7Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador
Página 3 de 4
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Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Outras Contas .998,97 R$ 1.214.386,32

Lucros Acumulados R$ 1.133.998,97 R$ 1.214.386,32
Lucros Acumulados R$ 1.133.998,97 R$ 1.214.386,32

/
CC

Este documento é parte integrante de escrituração cuj alitenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF.ED.CF.3E.D8. 9É.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Página 4 de 4 À
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Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

* Ativo **
R$ 1.458.626,14 R$ 1.142.050,08

Ativo Circulante R$ 1.322.582,36 R$ 1.006.006,30
Disponibilidades R$ 609.616,29 R$ 339.939,48
Numerários em Espécie R$ 593.301,55 R$ 258.405,23
Caixa Geral R$ 593.301,55 R$ 258.405,23
Caixa R$ 593.301,55 R$ 258.405,23

Bancos
Í

R$ 30,00 R$ 30,00
Contas Correntes R$ 30,00 R$ 30,00

Banco do Brasil Ag. 3515-7 C/C 105372-8
|

R$ 30,00 R$ 30,00

Aplicação de Liquidez Imediata R$ 16.284,74 R$ 81.504,25

Aplicações R$ 16.284,74 R$ 81.504,25
BB Curto Prazo 50 Mil R$ 12.197,06 R$ 77.416,57

Santander FIC FI Curto Prazo R$ 3.251,29 R$ 3.251,29
Santander Poupança R$ 836,39 R$ 836,39

Clientes R$ 676.281,07 R$ 665.781,82

Clientes Nacionais R$ 676.281,07 R$ 665.781,82

Duplicatas a Receber R$ 676.281,07 R$ 665.781,82

Notas Fiscais de Empenho a Receber R$ 220.445,54 R$ 182.731,79

Prefeitura Municipal de Russas R$ 10.588,75 R$ 0,00
Prefeitura Municipal de Icó R$ 76.497,53 R$ 85.448,78
Prefeitura Municipal de Morrinhos R$ 125.576,25 R$ 125.576,25
Prefeitura Municipal de Iguatú R$ 118.088,75 R$ 106.088,75

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte R$ 54.740,00 R$ 54.740,00
União dos Dirigentes Municipals de

Educação Undime Tocantins R$ 1.970,00 R$ 1.944,50

Prefeitura Municipal de Parambu R$ 0,00 R$ 3.447,50

Secretaria Municipal De Educação R$ 3.988,99 R$ 3.988,99

ea Municipal de Educação de Groaíras
R$ 458,76 R$ 458,76

ENEAeaeee MUAA Municipal de
,

R$ 7.880,00 R$ 7.880,00

Prefeitura Municipal de Prata MG R$ 7.387,50 R$ 7.387,50
Prefeitura Municipal de Morada Nova a R$ 14.381,00 R$ 18.321,00

Serie -FAMES Municípios do Estado de
R$ 29.550,00 R$ 59.100,00

)

Este documento é parte integrante de escrituração efe autentcação se comprova pelo recibo de número Ú05.18.12.0C.BF.88.57.EB.AC.EO0.CB.DF.ED.CF.3E.D8,9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Fundacao Maria Cecilia Souto Vidigal F M

csv R$ 4.728,00 R$ 4.728,00

tugVE Fundo Municipal de Educacao de
R$ 0,00 R$ 3.940,00

Créditos R$ 36.685,00 R$ 285,00
Créditos com Terceiros R$ 36.685,00 R$ 285,00

Adiantamentos a Fornecedores R$ 36.400,00 R$ 0,00
Marcos Leite Lira Cavalcante R$ 36.400,00 R$ 0,00ê Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 285,00 R$ 285,00
IRRF a Recuperar R$ 285,00 R$ 285,00

Ativo não Circulante R$ 136.043,78 R$ 136.043,78
Imobilizado R$ 136.043,78 R$ 136.043,78
Bens em Operação

|

R$ 599.520,92 R$ 678.232,17

PrestaçãodeSenas Todução elou
R$ 599.520,92 R$ 678.232,17

Instalações Diversas R$ 5.949,69 R$ 6.445,50

Maquinas, Aparelhos e Equipamentos R$ 4.945,94 R$ 5.358,10
Veículos R$ 430.218,54

:

R$ 491.678,33
Móveis, Utensílios R$ 105.605,62. R$ 114.406,09

pag ipamentos de Processamento de
R$ 52.801,13 R$ 60.344,15

deL o) Repreciações, Amortizações e Quotas
R$ (463.477,14) R$ (542.188,39)

(-) () Bens Utilizados na Produção e/ou
R$ (463.477,14) R$ (542.188,39)Prestação de Serviços

:

(-) () Instalações Diversas R$ (2.974,77) R$ (3.470,58)
(C) (-) Maquinas, Aparelhos e

Equipamentos R$ (2.172,38) R$ (2.584,54)

() () Veículos R$ (355.469,98) R$ (416.929,77)

() (-) Móveis, Utensílios R$ (50.058,88) R$ (58.859,35)

nao Equipamentos de Processamento de
R$ (52.801,13) R$ (60.344,15)

*** Passivo ***
R$ 1.458.626,14 R$ 1.142.050,08

Passivo Circulante R$ 194.239,82 R$ 195.250,89

Obrigações de Curto Prazo R$ 194.239,82 R$ 195.250,89
Fornecedores í

R$ 5.043,17 R$ 5.043,17

Fornecedores Nacionais À R$ 5.043,17 ) R$ 5.043,17

Crasa C Rolim Automóveis Ltda R$ 3.512,00 R$ 3.512,00
|

|

TV
Este documento é parte integrante de escrituração ella autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 2 de 4
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

HC Pneus S/A R$ 360,00 R$ 360,00
J A Bezerra Churrascaria - Me R$ 434,50 R$ 434,50

Herculano e Torres Hotel Ltda R$ 372,00 R$ 372,00
Celi Empreendimentos Hoteleiros Ltda R$ 364,67 R$ 364,67

pigbrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
R$ 29.101,72 R$ 39.526,09

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 1.240,00 R$ 1.860,00
INSS a Recolher R$ 1.240,00 R$ 1.860,00

Obrigações Fiscais R$ 27.861,72 R$ 37.666,09
ISS a Recolher

Í

R$ 96,58 R$18,95
PIS a Recolher R$ 945,75 R$ 1.584,54
COFINS a Recolher R$ 5.139,00 R$ 8.087,25

IRPJ a Recolher R$ 12.491,75 R$ 11.660,87
CSLL a Recolher R$ 9.188,64 R$ 16.314,48

(-) Empréstimos e Financiamentos R$ (0,00) R$ (0,00)

34) pinanciamentos a Curto Prazo - Sistema
R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Lucros a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Lucros a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outras Contas R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Pró-labore a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

Parcelamentos R$ 160.094,93 R$ 150.681,63

Parcelamentos em Andamento R$ 160.094,93 R$ 150.681,63

Parcelamento - PERT R$ 160.094,93 R$ 150.681,63
Patrimônio Líquido R$ 1.264.386,32 R$ 946.799,19

Capital Realizado R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

Capital Social R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

Capital Social Subscrito R$ 150.000,00 R$ 150.000,00

Kathia Leite Lira Cavalcante R$ 112.500,00 R$ 112.500,00

Marcos Leite Lira Cavalcante R$ 37.500,00 R$ 37.500,00
(C) () Capital Social a Integralizar

;

R$ (100.000,00) R$ (100.000,00)

(-) () Kathia Leite Lira Cavalcante x A R$ (75.000,00) R$ (75.000,00)

(-) () Marcos Leite Lira Cavalcante
j

R$ (25.000,00)
i

R$ (25.000,00)

Este documento é parte integrante de escrituração E autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.OD.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018. d

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
|

Versão 8.0.3 do Visualizador '
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BALANÇO PATRIMONIAL E.Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Outras Contas R$ 1.214.386,32 R$ 896.799,19

Outras Contas R$ 1.214.386,32 R$ 896.799,19
Lucros Acumulados R$ 1.214.386,32 R$ 896.799,19
Lucros Acumulados R$ 1.214.386,32 R$ 896.799,19

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 4 de 4
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

** Ativo ***
| | |

R$ 1.143.734,38 R$ 1.224.925,63
Ativo Circulante

R$ 1.007.690,60 R$ 1.088.881,85
Disponibilidades R$ 62.155,12 R$ 462.040,06
Numerários em Espécie R$ 34.915,53 R$ 430.266,58
Caixa Geral

R$ 34.915,53 R$ 430.266,58
Caixa

R$ 34.915,53 R$ 430.266,58
Bancos

|

R$ 0,00 R$ 0,00
Contas Correntes R$ 0,00 R$ 0,00
Aplicação de Liquidez Imediata R$ 27.239,59 R$ 31.773,48
Aplicações R$ 27.239,59 R$ 31.773,48
BB Curto Prazo 50 Mil

R$ 23.151,91 R$ 27.685,80
Santander FIC FI Curto Prazo R$ 3.251,29 R$ 3.251,29
Santander Poupança R$ 836,39 R$ 836,39

Clientes R$ 945.250,48 R$ 626.556,79
Clientes Nacionais R$ 945.250,48 R$ 626.556,79

Duplicatas a Receber
!

R$ 945.250,48 R$ 626.556,79
Notas Fiscais de Empenho a Receber R$ 266.508,84 R$ 261.526,79
Prefeitura Municapal de Chorozinho R$ 29.550,00 R$ 0,00
Prefeitura Municipal de Jardim R$ 10.097,17 R$ 0,00

Prefeitura Municipal de Russas R$ 55.311,15 R$ 10.588,75
Prefeitura Municipal de Beberibe R$ 50.637,81 R$ 0,00

Prefeitura Municipal de Santa Quitéria R$ 37.962,65 R$ 0,00
Prefeitura Municipal de Quixeramobim R$ 23.660,00 R$ 0,00

nonetra Municipal de Guaraciaba do
R$ 16.252,50 R$ 0,00

Prefeitura Municipal de Groiras R$ 23.118,29 R$ 0,00
Prefeitura Municipal de Icó R$ 64.947,50 R$ 73.898,75
Prefeitura Municipal de Meruóca R$ 61.642,23 R$ 0,00

Prefeitura Municipal de Morrinhos R$ 70.170,00 R$ 92.332,50
Prefeitura Municipal de Iguatú R$ 118.088,75 R$ 118.088,75

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte R$ 47.950,00 R$ 47.845,00
Secretária de Educação do Município de

A R$ 23.017,50 R$ 0,00Tauá

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.AC.E0.CB.DF.ED.CF.3E.D .9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018. N

)Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 8.0.3 do Visualizador

Página 1 de 4
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BALANÇO PATRIMONIAL

&So

Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32

rigentes Municipals de
Educação Undime Tocantins

Instituto Natura

Secretaria Municipal De Educação
União dos Dirigentes Municipais de

Educação no Ceará
Fundo Municipal de Educação de Groaíras

-Ce

PM- Crateús - Secretaria Municipal de
Educacao de Crateús

Prefeitura Municipal de Coreaú

Prefeitura Municipal de Morada Nova

Secretaria Municipal de Educacao, Cultura,
Desporto e Lazer

Créditos

Créditos com Terceiros

Impostos e Contribuições a Recuperar

IRRF a Recuperar

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Instalações Diversas

Maquinas, Aparelhos e Equipamentos

Veículos

O Móveis, Utensílios

Equipamentos de Processamento de
Dados

() (-) Depreciações, Amortizações e Quotas
|

de Exaustão
(-) () Bens Utilizados na Produção e/ou

Prestação de Serviços

(-) (-) Instalações Diversas

() () Maquinas, Aparelhos e
Equipamentos

() (O) Veículos

(C) (O) Móveis, Utensílios

(-) () Equipamentos de Processamento de
Dados

R$ 1.970,00

R$ 19.076,84

R$ 3.988,99

R$ 1.477,50

R$ 458,76

R$ 0,00

R$ 8.863,00

R$ 6.501,00

R$ 4.000,00

R$ 285,00

R$ 285,00

R$ 285,00

R$ 285,00

R$ 136.043,78

R$ 136.043,78

R$ 599.520,92

R$ 599.520,92

R$ 5.949,69

R$ 4.945,94

R$ 430.218,54

R$ 105.605,62

R$ 52.801,13

R$ (463.477,14)

R$ (463.477,14)

R$ (2.974,77)

R$ (2.172,38)

R$ (355.469,98)

R$ (50.058,88)

R$ (52.801,13)

R$ 1.970,00

R$ 0,00

R$ 3.988,99

R$ 1.477,50

R$ 458,76

R$ 7.880,00

R$ 0,00

R$ 6.501,00

R$ 0,00

R$ 285,00

R$ 285,00

R$ 285,00

R$ 285,00

R$ 136.043,78

R$ 136.043,78

R$ 599.520,92

R$ 599.520,92

R$ 5.949,69

R$ 4.945,94

R$ 430.218,54

R$ 105.605,62

R$ 52.801,13

R$ (463.477,14)

R$ (463.477,14)

R$ (2.974,77)

R$ (2.172,38)

R$ (355.469,98)

R$ (50.058,88)

R$ (52.801,13)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —- Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

*** Passivo R$ 1.143.734,38 R$ 1.224.925,63
Passivo Circulante R$ 198.967,01 R$ 187.950,38

Obrigações de Curto Prazo R$ 198.967,01 R$ 187.950,38
(-) Fornecedores R$ (0,00) R$ 1.434,31

(-) Fornecedores Nacionais R$ (0,00) R$ 1.434,31

(-) Crasa C Rolim Automóveis Ltda R$ (0,00) R$ 254,14

(-) HC Pneus S/A
;

R$ (0,00) R$ 360,00
(-) J A Bezerra Churrascaria - Me R$ (0,00) R$ 269,50
(-) Herculano e Torres Hotel Ltda R$ (0,00) R$ 186,00

(-) Celi Empreendimentos Hoteleiros Ltda R$ (0,00) R$ 364,67

pigdrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
R$ 146.704,11 R$ 12.264,42

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 10.926,41 R$ 620,00

INSS a Recolher R$ 10.926,41 R$ 620,00

Obrigações Fiscais R$ 135.777,70 R$ 11.644,42
ISS a Recolher R$ 5.432,36 R$ 2.255,92
PIS a Recolher R$7.775,18 R$ 263,25

COFINS a Recolher R$ 34.897,36 R$ 1.215,00
IRPJ a Recolher

|

R$ 42.483,87
:

R$ 4.958,25
CSLL a Recolher R$ 36.686,05 R$ 2.952,00
IRRF a Recolher

|

R$ 8.502,88 R$ (0,00)

(-) Empréstimos e Financiamentos R$ (0,00) R$ (0,00)

1 Cinanciamentos a Curto Prazo - Sistema
R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Lucros a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Lucros a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outras Contas R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Pró-labore a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

Parcelamentos R$ 52.262,90 R$ 174.251,65

Parcelamentos em Andamento R$ 52.262,90 R$ 174.251,65

Parcelamento - PERT
!

R$ 52.219,82 R$ 174.251,65

Parcelamento - ISS R$ 43,08 R$ (0,00)

Patrimônio Líquido R$ 944.767,37 R$ 1.036.975,25

>Este documento é parte integrante de escrituração Quja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.1 oCSs end does Dr encrse DescoDar der nos termos do Decreto nº 9.555/2018. 8 n
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped (A

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 3 de 4 '
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BALANÇO PATRIMONIAL Vez?
Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Março de 2020

Capital Realizado R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
Capital Social R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
Capital Social Subscrito R$ 150.000,00 R$ 150.000,00
Kathia Leite Lira Cavalcante R$ 112.500,00 R$ 112.500,00
Marcos Leite Lira Cavalcante R$ 37.500,00 R$ 37.500,00
() () Capital Social a Integralizar R$ (100.000,00) R$ (100.000,00)

Õ () () Kathia Leite Lira Cavalcante R$ (75.000,00) R$ (75.000,00)
(-) () Marcos Leite Lira Cavalcante

:

R$ (25.000,00)
[|

R$ (25.000,00)
Outras Contas

|

R$ 894.767,37 R$ 986.975,25
Outras Contas R$ 894.767,37 R$ 986.975,25
Lucros Acumulados R$ 894.767,37 R$ 986.975,25
Lucros Acumulados R$ 894.767,37 R$ 986.975,25

CU
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

Y05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escritúração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador X Página 4 de 4
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

*** Ativo ” |

R$ 1.224.925,63 R$ 1.374.610,02
Ativo Circulante R$ 1.088.881,85 R$ 1.238.566,24

Disponibilidades R$ 462.040,06 R$ 550.565,20
Numerários em Espécie R$ 430.266,58 R$ 521.614,86
Caixa Geral R$ 430.266,58 R$ 521.614,86
Caixa R$ 430.266,58 R$ 521.614,86

Bancos R$ 0,00 R$ 30,00
Contas Correntes

:

R$ 0,00 R$ 30,00
Banco do Brasil Ag. 3515-7 C/C 105372-8

:

R$ 0,00 R$ 30,00
Aplicação de Liquidez Imediata R$ 31.773,48 R$ 28.920,34
Aplicações R$ 31.773,48 R$ 28.920,34
BB Curto Prazo 50 Mil R$ 27.685,80 R$ 24.832,66
Santander FIC FI Curto Prazo R$ 3.251,29 R$ 3.251,29
Santander Poupança R$ 836,39 R$ 836,39

Clientes R$ 626.556,79 R$ 673.116,04
Clientes Nacionais R$ 626.556,79 R$ 673.116,04

Duplicatas a Receber R$ 626.556,79 R$ 673.116,04
Notas Fiscais de Empenho a Receber R$ 261.526,79 R$ 220.445,54
Prefeitura Municipal de Russas R$ 10.588,75 R$ 10.588,75
Prefeitura Municipal de Icó R$ 73.898,75 R$ 67.422,50

Prefeitura Municipal de Morrinhos R$ 92.332,50 R$ 125.576,25

[o Prefeitura Municipal de Iguatu R$ 118.088,75 R$ 118.088,75
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte R$ 47.845,00 R$ 68.530,00

eaSoOs Drigemos Municipais de
R$197000 R$ 197000

Secretaria Municipal De Educação R$ 3.988,99 R$ 3.988,99

EducaçãooS aiigentes Municipais de
R$ 1.477,50 R$ 0,00

ee Municipal de Educação de Groaíras
R$ 458,76 R$ 458,76

Edueda goAsapecretaria Municipal de
R$ 7.880,00 R$ 7.880,00

Prefeitura Municipal de Prata MG R$ 0,00 R$ 7.387,50
Prefeitura Municipal de Morada Nova R$ 6.501,00 R$ 6.501,00
Federacao dos Municípios do Estado de R$ 0,00 R$ 29.550,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E DJ s7Ão”, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

%
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador
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ep Ve,oo >ÊnioLL SEBALANÇO PATRIMONIAL A |Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

Sergipe - FAMES

Fundacao Maria Cecilia Souto Vidigal F M
cSsv R$ 0,00 R$ 4.728,00
Créditos R$ 285,00. R$ 14.885,00
Créditos com Terceiros R$ 285,00 R$ 14.885,00
Adiantamentos a Fornecedores R$ 0,00 R$ 14.600,00
Marcos Leite Lira Cavalcante R$ 0,00 R$ 14.600,00

Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 285,00 R$ 285,00
IRRF a Recuperar R$ 285,00 R$ 285,00

Ativo não Circulante R$ 136.043,78 R$ 136.043,78
Imobilizado R$ 136.043,78 R$ 136.043,78
Bens em Operação R$ 599.520,92 R$ 599.520,92
Bens Utilizados na Produção e/ou

Prestação de Serviços R$ 599.520,92 R$ 599.520,92

Instalações Diversas R$ 5.949,69 R$ 5.949,69
Maquinas, Aparelhos e Equipamentos R$ 4.945,94 R$ 4.945,94
Veículos R$ 430.218,54 R$ 430.218,54
Móveis, Utensílios R$ 105.605,62 R$ 105.605,62

paguipamentos de Processamento de
R$ 52.801,13 R$ 52.801,13

ae LC) pepreciações, Amortizações e Quotas
R$ (463.477,14) R$ (463.477,14)

(-) () Bens Utilizados na Produção e/ou
R$ (463.477,14) R$ (463.477,14)Prestação de Serviços

(-) () Instalações Diversas R$ (2.974,77) R$ (2.974,77)
(-) (-) Maquinas, Aparelhos e

Equipamentos R$ (2.172,38)
:

R$ (2.172,38)

(C) (O) Veículos R$ (355.469,98) R$ (355.469,98)
(C) (O) Móveis, Utensílios R$ (50.058,88) R$ (50.058,88)

DadO Equipamentos de Processamento de
R$ (52.801,13) R$ (52.801,13)

*** Passivo ***
R$ 1.224.925,63 R$ 1.374.610,02

Passivo Circulante R$ 187.950,38 R$ 190.611,05
Obrigações de Curto Prazo

7 R$ 187.950,38 R$ 190.611,05
Fornecedores R$ 1.434,31 R$ 1.434,31

Fornecedores Nacionais
> R$ 1.434,31

:
R$ 1.434,31

Crasa C Rolim Automóveis Ltda í
R$ 254,14 KW R$ 254,14

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0 BF .88.57.EB4C.EO.CB DF .ED.CF 3E.DB.9E.0D 87.861, nos termos do Decreto nº 9.555/2018. Ú
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —- Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 2 de 4
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BALANÇO PATRIMONIAL NES
Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

|

HC Pneus S/A
|

R$ 360,00 R$ 360,00
J A Bezerra Churrascaria - Me R$ 269,50 R$ 269,50

Herculano e Torres Hotel Ltda R$ 186,00 R$ 186,00
Celi Empreendimentos Hoteleiros Ltda R$ 364,67 R$ 364,67

pigbrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
R$ 12.264,42 R$ 19.433,95

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 620,00 R$ 620,00
INSS a Recolher R$ 620,00 R$ 620,00

Obrigações Fiscais R$ 11.644,42 R$ 18.813,95
ISS a Recolher R$ 2.255,92 R$ 32,33
PIS a Recolher R$ 263,25 R$719,88
COFINS a Recolher

Í

R$ 1.215,00 R$ 4.096,50
IRPJ a Recolher R$ 4.958,25 R$ 8.319,00
CSLL a Recolher R$ 2.952,00 R$ 5.646,24

(-) Empréstimos e Financiamentos R$ (0,00) R$ (0,00)

Foneandamentos a Curto Prazo - Sistema
R$ (0,00) R$ (0,00)

() Lucros a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Lucros a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outras Contas R$ (0,00) R$ (0,00)
(-) Pró-labore a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

Parcelamentos R$ 174.251,65 R$ 169.742,79
Parcelamentos em Andamento R$ 174.251,65 R$ 169.742,79
Parcelamento - PERT R$ 174.251,65 R$ 169.742,79

Patrimônio Líquido R$ 1.036.975,25 R$ 1.183.998,97
Capital Realizado R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
Capital Social R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
Capital Social Subscrito R$ 150.000,00 R$ 150.000,00
Kathia Leite Lira Cavalcante R$ 112.500,00 R$ 112.500,00
Marcos Leite Lira Cavalcante R$ 37.500,00 R$ 37.500,00

(C) (O) Capital Social a Integralizar R$ (100.000,00) R$ (100.000,00)
(-) () Kathia Leite Lira Cavalcante

:

R$ (75.000,00) R$ (75.000,00)

() (-) Marcos Leite Lira Cavalcante r Á R$ (25.000,00) R$ (25.000,00)= |
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número À
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO.CB.DF.ED.CF.3 .D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

SJ N
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL NF
Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Abril de 2020 a 30 de Junho de 2020

Outras Contas R$ 986.975,25 R$ 1.133.998,97
Outras Contas R$ 986.975,25 R$ 1.133.998,97
Lucros Acumulados R$ 986.975,25 R$ 1.133.998,97
Lucros Acumulados R$ 986.975,25 R$ 1.133.998,97

Este documento é parte integrante de escrituração cuja sui se comprova pelo recibo de número

"05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Versão 8.0.3 do Visualizador

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —- Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

*** Ativo ***
|

R$ 1.374.610,02 R$ 1.458.626,14
Ativo Circulante R$ 1.238.566,24 R$ 1.322.582,36

Disponibilidades R$ 550.565,20 R$ 609.616,29
Numerários em Espécie R$ 521.614,86 R$ 593.301,55
Caixa Geral R$ 521.614,86 R$ 593.301,55
Caixa

R$ 521.614,86 R$ 593.301,55
Bancos R$ 30,00 R$ 30,00
Contas Correntes R$ 30,00

|

R$ 30,00
Banco do Brasil Ag. 3515-7 C/C 105372-8 R$ 30,00 R$ 30,00

Aplicação de Liquidez Imediata R$ 28.920,34 R$ 16.284,74
Aplicações R$ 28.920,34 R$ 16.284,74
BB Curto Prazo 50 Mil R$ 24.832,66 R$ 12.197,06
Santander FIC FI Curto Prazo R$ 3.251,29 R$ 3.251,29
Santander Poupança R$ 836,39

:

R$ 836,39
Clientes R$ 673.116,04 R$ 676.281,07
Clientes Nacionais R$ 673.116,04 R$ 676.281,07

Duplicatas a Receber R$ 673.116,04 R$ 676.281,07
Notas Fiscais de Empenho a Receber R$ 220.445,54 R$ 220.445,54
Prefeitura Municipal de Russas R$ 10.588,75 R$ 10.588,75

Prefeitura Municipal de Icó R$ 67.422,50 R$ 76.497,53
Prefeitura Municipal de Morrinhos R$ 125.576,25 R$ 125.576,25

O Prefeitura Municipal de Iguatú R$ 118.088,75 R$ 118.088,75
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte R$ 68.530,00 R$ 54.740,00

eaUliososDirigemes Municipais de
R$ 1.970,00 R$1.870.00

Secretaria Municipal De Educação R$ 3.988,99 R$ 3.988,99

eeoo Municipal de Educação de Groaíras
R$ 458,76 R$ 458,76

EdieseTUSagecretaria Municipal de
R$ 7.880,00 R$ 7.880,00

Prefeitura Municipal de Prata MG R$ 7.387,50 R$ 7.387,50
Prefeitura Municipal de Morada Nova R$ 6.501,00 R$ 14.381,00

Sergipe Ames Municípios do Estado de
R$ 29.550,00 R$ 29.550,00

Fundacao Maria Cecilia Souto Vidigal F M R$ 4.728,00 R$ 4.728,00

"

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decretonº 9.555/2018. Í

Este relatório foi gerado pelo Sistema-Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

cSsv

Créditos
R$ 14.885,00 R$ 36.685,00

Créditos com Terceiros R$ 14.885,00 R$ 36.685,00
Adiantamentos a Fornecedores R$ 14.600,00 R$ 36.400,00
Marcos Leite Lira Cavalcante R$ 14.600,00 R$ 36.400,00

Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 285,00 R$ 285,00
IRRF a Recuperar R$ 285,00 R$ 285,00

Ativo não Circulante R$ 136.043,78 R$ 136.043,78
Imobilizado

;

R$ 136.043,78 R$ 136.043,78
Bens em Operação R$ 599.520,92 R$ 599.520,92

PrestaçãodeSeriçasnão ou
R$ 599.520,92 R$ 599.520,92

Instalações Diversas R$ 5.949,69 R$ 5.949,69
Maquinas, Aparelhos e Equipamentos R$ 4.945,94 R$ 4.945,94
Veículos

R$ 430.218,54 R$ 430.218,54
Móveis, Utensílios R$ 105.605,62 R$ 105.605,62

paguipamentos de Processamento de
R$ 52.801,13 R$ 52.801,13

aeLo) pepreciações, Amortizações e Quotas
R$ (463.477,14) R$ (463.477,14)

(-) () Bens Utilizados na Produção e/ou
R$ (463.477,14) R$ (463.477,14)Prestação de Serviços

(-) () Instalações Diversas R$ (2.974,77) R$ (2.974,77)
() () Maquinas, Aparelhos e

Equipamentos R$ (2.172,38) R$ (2.172,38)

(-) () Veículos R$ (355.469,98) R$ (355.469,98)
(-) () Móveis, Utensílios R$ (50.058,88) R$ (50.058,88)

pad O Equipamentos de Processamento de
R$ (52.801,13) R$ (52.801,13)

*** Passivo ***
R$ 1.374.610,02 R$ 1.458.626,14

Passivo Circulante R$ 190.611,05 R$ 194.239,82

Obrigações de Curto Prazo R$ 190.611,05 R$ 194.239,82
Fornecedores R$ 1.434,31 R$ 5.043,17
Fornecedores Nacionais R$ 1.434,31

:

R$ 5.043,17
Crasa C Rolim Automóveis Ltda

A

R$ 254,14
|

R$ 3.512,00
HC Pneus S/A R$

"D
R$ 360,00

1

Este documento é parte integrante de escrituração ébja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF.ED.CF.3E/D8.9E.OD.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018. rs

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 8.0.3 do Visualizador
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s.& &2jsOM,EBALANÇO PATRIMONIAL
xfEntidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

J A Bezerra Churrascaria - Me R$ 269,50 R$ 434,50

Herculano e Torres Hotel Ltda R$ 186,00 R$ 372,00
Celi Empreendimentos Hoteleiros Ltda R$ 364,67 R$ 364,67

igbrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
R$ 19.433,95 R$ 29.101,72

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 620,00 R$ 1.240,00
INSS a Recolher R$ 620,00 R$ 1.240,00

Obrigações Fiscais R$ 18.813,95 R$ 27.861,72
ISS a Recolher R$ 32,33

Í

R$ 96,58
PIS a Recolher R$ 719,88 R$ 945,75
COFINS a Recolher R$ 4.096,50 R$ 5.139,00
IRPJ a Recolher R$ 8.319,00 R$ 12.491,75
CSLL a Recolher R$ 5.646,24 R$ 9.188,64

(-) Empréstimos e Financiamentos R$ (0,00) R$ (0,00)

Fino) Einanciamentos a Curto Prazo - Sistema
R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Lucros a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)
(-) Lucros a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outras Contas R$ (0,00) R$ (0,00)
(-) Pró-labore a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

Parcelamentos R$ 169.742,79 R$ 160.094,93

Parcelamentos em Andamento
|

R$ 169.742,79 R$ 160.094,93
Parcelamento - PERT R$ 169.742,79 R$ 160.094,93Omo Líquido R$ 1.183.998,97 R$ 1.264.386,32

Capital Realizado R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
Capital Social R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
Capital Social Subscrito R$ 150.000,00 R$ 150.000,00
Kathia Leite Lira Cavalcante R$ 112.500,00 R$ 112.500,00
Marcos Leite Lira Cavalcante R$ 37.500,00 R$ 37.500,00

(-) O) Capital Social a Integralizar R$ (100.000,00) R$ (100.000,00)
(-) () Kathia Leite Lira Cavalcante

PA
R$ (75.000,00) R$ (75.000,00)

(-) (-) Marcos Leite Lira Cavalcante /

,
R$ (25.000,00) R$ (25.000,00)

Outras Contas R$ 1.133.998,97 R$ 1.214.386,32

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número Ô05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.E0.CB.DF.ED.CF.3E.DB8, 1E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018. A
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —- Sped Pa
Versão 8.0.3 do Visualizador
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BALANÇO PATRIMONIAL 1

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Julho de 2020 a 30 de Setembro de 2020

Outras Contas R$ 1.133.998,97 R$ 1.214.386,32
Lucros Acumulados R$ 1.133.998,97 R$ 1.214.386,32
Lucros Acumulados R$ 1.133.998,97 R$ 1.214.386,32

Ç
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número o
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —- Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador
Página 4 de 4
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BALANÇO PATRIMON!AL

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA
|

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

*** Ativo ***
|

R$ 1.458.626,14 R$ 1.142. 050,08
Ativo Circulante R$ 1.322.582,36 R$ 1.006.006,30

Disponibilidades R$ 609.616,29 R$ 339.939,48
Numerários em Espécie R$ 593.301,55 R$ 258.405,23
Caixa Geral R$ 593.301,55 R$ 258.405,23
Caixa

R$ 593.301,55 R$ 258.405,23
Bancos

|

R$ 30,00 R$ 30,00
Contas Correntes R$ 30,00 R$ 30,00
Banco do Brasil Ag. 3515-7 C/C 105372-8 R$ 30,00 R$ 30,00

Aplicação de Liquidez Imediata R$ 16.284,74 R$ 81.504,25
Aplicações R$ 16.284,74 R$ 81.504,25
BB Curto Prazo 50 Mil R$ 12.197,06 R$ 77.416,57
Santander FIC FI Curto Prazo R$ 3.251,29 R$ 3.251,29
Santander Poupança R$ 836,39 R$ 836,39

Clientes
:

R$ 676.281,07 R$ 665.781,82
Clientes Nacionais R$ 676.281,07 R$ 665.781,82

Duplicatas a Receber R$ 676.281,07 R$ 665.781,82
Notas Fiscais de Empenho a Receber R$ 220.445,54 R$ 182.731,79
Prefeitura Municipal de Russas R$ 10.588,75 R$ 0,00
Prefeitura Municipal de Icó R$ 76.497,53 R$ 85.448,78
Prefeitura Municipal de Morrinhos R$ 125.576,25 R$ 125.576,25

Prefeitura Municipal de Iguatú R$ 118.088,75 R$ 106.088,75
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte R$ 54.740,00 R$ 54.740,00

ealiosSos Ditgeres Municipais de
R$ 197000 R$ 1.804,50

Prefeitura Municipal de Parambu R$ 0,00 R$ 3.447,50
Secretaria Municipal De Educação R$ 3.988,99 R$ 3.988,99

c
Fundo Municipal de Educação de Groaíras

:

R$ 458,76 R$ 458,76-Ce

Educa sa deas = Secretaria Municipal de
R$ 7.880,00 R$ 7.880,00

Prefeitura Municipal de Prata MG R$ 7.387,50 R$ 7.387,50
Prefeitura Municipal de Morada Nova R$ 14.381,00 R$ 18.321,00

Sergipe FAMES Municípios do Estado de
R$ 29.550,00 R$ 59.100,00

CC
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018. V

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

c e undacao
É Souto Vidigal FM

R$ 4.728,00 R$ 4.728,00

LugvE Fundo Municipal de Educacao de
R$ 0,00 R$ 3.940,00

Créditos
R$ 36.685,00 R$ 285,00

Créditos com Terceiros R$ 36.685,00 R$ 285,00
Adiantamentos a Fornecedores R$ 36.400,00 R$ 0,00
Marcos Leite Lira Cavalcante R$ 36.400,00 R$ 0,00

Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 285,00 R$ 285,00
IRRF a Recuperar R$ 285,00 R$ 285,00

Ativo não Circulante R$ 136.043,78 R$ 136.043,78
Imobilizado

R$ 136.043,78 R$ 136.043,78
Bens em Operação R$ 599.520,92 R$ 678.232,17

Prestaçãode Semtçãa e nSão lou
R$ 599.520,92 R$ 678.232,17

Instalações Diversas
:

R$ 5.949,69 R$ 6.445,50
Maquinas, Aparelhos e Equipamentos R$ 4.945,94 R$ 5.358,10
Veículos

|

R$ 430.218,54 R$ 491.678,33
Móveis, Utensílios R$ 105.605,62

:

R$ 114.406,09
pas fipamentos de Processamento de

R$ 52.801,13 R$ 60.344,15

aeLo) pepreciações, Amortizações e Quotas
R$ (463.477,14) R$ (542.188,39)

(C) (-) Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

(-) () Instalações Diversas
|

R$ (2.974,77) R$ (3.470,58)
() (-) Maquinas, Aparelhos e

:

R$ (463.477,14) R$ (542.188,39)

quipamentos R$ (2.172,38)
|

R$ (2.584,54)

() () Veículos R$ (355.469,98) R$ (416.929,77)
(CO) () Móveis, Utensílios R$ (50.058,88) R$ (58.859,35)

vao Equipamentos de Processamento de

j

R$ (52.801,13) R$ (60.344,15)
*** Passivo **

R$ 1.458.626,14 R$ 1.142.050,08
Passivo Circulante R$ 194.239,82 R$ 195.250,89
Obrigações de Curto Prazo R$ 194.239,82 R$ 195.250,89
Fornecedores R$ 5.043,17 R$ 5.043,17
Fornecedores Nacionais R$ 5.043,17 R$ 5.043,17
Crasa C Rolim Automóveis Ltda R$ 3.512,00 R$ 3.512,00

t

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autelida ão se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.OD.87. 6. nos termos do Decreto nº 9.555/2018. N

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
jVersão 8.0.3 do Visualizador
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ESBALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32
Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

HC Pneus S/A
R$ 360,00 R$ 360,00

J A Bezerra Churrascaria - Me
R$ 434,50 R$ 434,50

Herculano e Torres Hotel Ltda R$ 372,00 R$ 372,00
Celi Empreendimentos Hoteleiros Ltda R$ 364,67 R$ 364,67

Figbrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
R$ 29.101,72 R$ 39.526,09

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 1.240,00 R$ 1.860,00
INSS a Recolher

R$ 1.240,00 R$ 1.860,00
Obrigações Fiscais

R$ 27.861,72 R$ 37.666,09
ISS a Recolher

R$ 96,58 R$ 18,95
PIS a Recolher

R$ 945,75 R$ 1.584,54
COFINS a Recolher

R$ 5.139,00 R$ 8.087,25
IRPJ a Recolher

R$ 12.491,75 R$ 11.660,87
CSLL a Recolher

R$ 9.188,64 R$ 16.314,48
(-) Empréstimos e Financiamentos R$ (0,00) R$ (0,00)

Fingnceandamentos a Curto Prazo - Sistema
R$ (0,00) R$ (0,00)

() Lucros a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)
(-) Lucros a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outras Contas
R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Pró-labore a Pagar R$ (0,00) R$ (0,00)
Parcelamentos

R$ 160.094,93 R$ 150.681,63
Parcelamentos em Andamento R$ 160.094,93 R$ 150.681,63
Parcelamento - PERT

R$ 160.094,93 R$ 150.681,63
Patrimônio Líquido R$ 1.264.386,32 R$ 946.799,19
Capital Realizado R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
Capital Social

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
Capital Social Subscrito R$ 150.000,00 R$ 150.000,00
Kathia Leite Lira Cavalcante R$ 112.500,00 R$ 112.500,00
Marcos Leite Lira Cavalcante R$ 37.500,00 R$ 37.500,00

(-) () Capital Social a Integralizar R$ (100.000,00) R$ (100.000,00)
() (O) Kathia Leite Lira Cavalcante

j

R$ (75.000,00) R$ (75.000,00)
() () Marcos Leite Lira Cavalcante

|

,

:

R$ (25.000,00)
|

R$ (25.000,00)Z
Este documento é parte integrante de escrituração cuja dddmicação se comprova pelo recibo de número

W
05.18.12.0C.BF .88.57.EB.4C.EO.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.ol .87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

'

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 8.0.3 do Visualizador
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BALANÇO PATRIMONIAL ?

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32

Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Outras Contas R$ 1.214.386,32 R$ 896.799,19

Outras Contas R$ 1.214.386,32 R$ 896.799,19

Lucros Acumulados R$ 1.214.386,32 R$ 896.799,19

Lucros Acumulados R$ 1.214.386,32 R$ 896.799,19

/
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 4 de 4
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32

Número de Ordem do Livro: 11

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Receita Bruta Operacional R$ 0,00 R$ 716.725,00

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 0,00 R$ 716.725,00

[2 Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00

Vendas de Serviços R$ 0,00 R$ 716.725,00

(-) Deduções da Receita R$ 0,00 R$ (2.516,93)

(-) Impostos Faturados R$ 0,00 R$ (2.516,93)

(ISS R$ 0,00 R$ (2.516,93)

(-) Outras Deduções R$ 0,00 R$ (0,00)

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ 0,00 R$ (8.880,34)

(-) Custo dos Produtos Vendidos R$ 0,00 R$ (4.080,34)

(-) Custo das Mercadorias Revendidas R$ 0,00
:

R$ (4.800,00)

(-) Despesas Operacionais R$ 0,00 R$ (146.060,23)

(-) Despesas Administrativas R$ 0,00 R$ (113.476,43)

(-) Despesas Tributárias R$ 0,00 R$ (29.184,82)

(-) Resultado Financeiro R$ 0,00 R$ (3.398,98)

Receitas Financeiras R$ 0,00
Í

R$ 3.413,13

(-) Despesas Financeiras R$ 0,00 R$ (6.812,11)

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00
|

R$ 0,00

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Participações de Empregados R$ 0,00 R$ (0,00)

|

(-) Outras Participações R$ 0,00 R$ (0,00)

(-) Imposto de Renda e Contribuição R$ 0,00 R$ (57.235,68)

() IRPJ R$ 0,00 R$ (36.594,00)

(-) CSLL R$ 0,00 R$ (20.641,68)

Resultado Líquido do Exercicio R$ 0,00 R$ 502.031,82

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.18.12.0C.BF.88.57.EB.4C.EO0.CB.DF.ED.CF.3E.D8.9E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 1 NX
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
” cessa

Entidade: G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 02.738.286/0001-32

Número de Ordem do Livro: 11

Nome Empresarial G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

NIRE

CNPJ 02.738.286/0001-32

&" de Ordem
n"

Natureza do Livro Livro Diário

Município Eusébio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

02/08/1998

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
o 9507

digital

é Empresarial G E Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem n

Quantidade total de linhas do arquivo 9507
digital

Data de inicio 01/01/2020

Data de término

Este documento é parte integrante de escrituração clhja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.1Auvo E.0D.87.A6-1, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.3 do Visualizador Página 1 de 1
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CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPLIPMVG

TERMO DE DESISTÊNCIA

A empresa abaixo assinada, participante do Edital de Carta Convite n.º 001/2022-CPL/PMVG,

declara que, caso habilitada, não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitações, que
julgou os documentos de habilitação das empresas participantes, desistindo assim,

expressamente, do direito de recurso e do prazo respectivo e concordando, em consequência,
com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas
das empresas licitantes habilitadas.

Eusebio -Ce 18 de janeiro de 2022

url Z AE,<€so GESTAÓ ES
POS/Ú

ONSULTORES LTDA
É T36, 286/0001-32

Márcos

je
Lele Lira Cavalcante7 CPF Nº: 631.454.303-78

/ identidade: 97002299677 -SSP-CE

//

[CADASTRO NACIONAL DE PESSOA ng)a12. 738.286/0001 -22
G & Q Gestão e Qualidade

Consultores

Í
LTDA- EPP

Av. Eusébio de Queiróz, 4579 : Loja 25 x
Centro CEP: 61.780-000 —,

A Cc Eusébio - CEÉ dis! (Q



CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

TERMO DE DESISTÊNCIA

A empresa abaixo assinada, participante do Edital de Carta Convite n.º 001/2022-CPL/PMVG,

declara que, caso habilitada, não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitações, que |

julgou os documentos de  habilitição das empresas participantes, desistindo assim,

expressamente, do direito de recurso e do prazo respectivo e concordando, em consequência,
com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas
das empresas licitantes habilitadas.

Eusebio -Ce 17 de janeiro de 2022

=— >

= e

SO o£o GESTÃO E

E
QURÚIDA CONSULTORES LTDA

7  GCNFPI:02.738.286/0001-32
FE L/ A AMarcos Leite Lira Cavalcante

A A — CPF Nº:631.454303-78
identidade: 97002299677 -SSP-CE

[can ASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍD

02.738.286/000 1-37
G & Q Gestão e Qualidade Consultores

k

LTDA-EPP n

Av. Eusébio de Queiróz, 4579 - Loja 25
S

E Ceritugoe MEP: 61.760-000 |Eusébio CE |



Prefeitura de

SS VARGEM
& GRANDE

DE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

Processo Administrativo nº 0101. 05830.2022

Modalidade: CARTA CONVITE — 001/2022-CPL/PMVG

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de

profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos

cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das
Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de |

É dezembro de 2020 ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido |

por este Edital, a serem realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL. Í

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA
EMPRESA:

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI
o CNPJ: 17.450.593/0001-90

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande licitacao Qgmail.com -- Fone: (98) 3461-1103



Data da consulta: 12/01/2022 16:02:04

CNPJ: 17.450.5693/0001-90
À opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: FE C R DE SOUSA LTDA

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2017
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Maisinformações

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Não Existem

é. Existem
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

IES DOADAão COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|STA DE RRERTURA
17.450.593/0001-90 21/01/2013
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

F C R DE SOUSA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTERARA
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

FC) 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
69.20-6-02 - idades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica73.11-4-00 - Agências de publicidade
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificadosanteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTOR 15 DE NOVEMBRO 273 SALA C

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍFIO
UF65.700-000 CENTRO BACABAL MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TELEFONE

FCARLOSRIBEIRODESOUSAGGMAIL.COM (99) 8415-1283

o ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)x
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA
21/01/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALARARAS

aco

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/01/2022 às 09:40:31 (data e hora de Brasília). | Página: 111

(2
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É Data 13/01/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL NA
-

Hora 11:50:09

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
Página 1de1

FICHA CADASTRAL DE CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal:901580 Situação: Ativo

Tipo de Pessoa: Juridica CPFICNPJ: 17.450.593/0001-90 Junta Comercial:
Nome/Razão Social: F C R DE SOUSA LTDA
Nome Fantasia: ******

Inscrição Estadual:
Endereço: RUA 15 DE NOVEMBRO , Nº: 273 Complemento: SALA C
Bairro: CENTRO Telefone: 9984151283 Email:
Município: BACABAL / MA CEP: 65700000

TIPO CPF/CNPJ Nomel/Razão Social Percentual QualificaçãoSocio —17450593000190 F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI ME 100,00
Ú

Outros

Õ Enquadramento: ME Simples Nacional: Sim
Classificação: Construtora Subsituto Tributário: Nao

Regime Especi. Não Possui Calcula Alvará: Sim

CNAE Descrição
Dispensado6920602 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária Nao6920601 Atividades de contabilidade
Nao4120400 Construção de edifícios
Nao4213800 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Nao4299599 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente Nao4313400 Obras de terraplenagem Nao4330404 Serviços de pintura de edifícios em geral Nao47861003 Comércio varejista de artigos de papelaria Nao7020400 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria té Nao7311400 Agências de publicidade
Nao7711000 Locação de automóveis sem condutor Nao8211300 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Nao8219901 Fotocópias
Nao8219999 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administra Nao8230001 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas Nao8550302 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares Nao8599604 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial Nao” " .

Capital Social: 30.000.000,00
Área Ocupação Solo (mº): Área Publicidade (m2):

Horario de Funcionamento: SEGUNDA A SEXTA DAS AS - SABADO DAS AS - DOMINGO DAS AS - FERIADOS DAS AS

N

Data Início Data Final
Situação Observação08/08/2019 m"

À Ativo JANE

UU

A



pro13/01/22, 09:53 Impressão de Certidão $iFO E
o

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BACABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE NOVEMBRO, 2289 - CENTRO, BACABAL - MA
06.014.351/0001-38

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS Nº 174/2022

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, a requerimento da pessoa interessada F C R DE SOUSA LTDA,CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos para com os cofresPúblicos municípais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 14/03/2022, ressalvando o direito da Fazenda Municipal deexigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Código de Cadastro
40804

Contribuinte
CPF/CNPJ

F C R DE SOUSA LTDA 17.450.593/0001-90) Logradouro Bairro
RUA 15 DE NOVEMBRO, 273, SALA C, CEP - 65700-000 CENTRO
Cidade UF
BACABAL MA

Finalidade da Certidão
Diversos

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei nº1.082/2008 art. 645 a 665.

Usuário:

Emiítida 13/01/2022 09:53:05

Válida até 14/03/2022

Código de Corítrole da Certidão/Número TSFBP336JB

Ó Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Consulte a autenticidade desta certidão em https://pacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert

https://bacabal.meumunicipio.online/fam-| lex/servlehweertidaoimpressao?to0yOeq6xuv5emQ4r7kVBreuflof+e8aDeWu6Ge6wSAV2521 FesgoQgtr... 1/1



o13/01/22, 09:54 Impressão de Certidão Sb ME

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE NOVEMBRO, 228 - CENTRO, BACABAL - MA
06.014.351/0001-38

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA Nº 41/2022

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de ImpostosMunicipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte F C R DE SOUSA LTDA, inscrito nocadastro municipal de nº 40804, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra PrefeituraMunicipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, Federais,Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição.

Código de Cadastro
40804

Contribuinte
CPF/CNPJ

ô&
F C R DE SOUSA LTDA 17.450.593/0001-90
Logradouro

Bairro
RUA 15 DE NOVEMBRO, 273, SALA C, CEP - 65700-000 CENTRO
Cidade

UF
BACABAL

MA

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Data de Abertura: Inscr Municipal: 901580 Inscr Estadual: Data
Encerramento:

Atividade: 4120400 - Construção de edifícios

Finalidade da Certidão
Diversos

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei nº1.082/2008 art. 645 a 665.

O...
Emitida às 08:54:08 do dia 13/01/2022 09:54:08

Válida até 14/03/2022

Código de Controle da Certidão/Número SGN27ONM6I

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Consulte a autenticidade desta certidão em https://bacabal. meumunicipio.online/fam-lex/servle!hwpcconsautcert

htps://pacabal. meumunicipio.ontine/fam-lex/serviet/hweertidaoimpressao ?to0y Oeg6xuvSemQ4r7kVSiIIgQwWkkjo. Bs2DpisPIWEOmakEUOIdXrow. . 11



13/01/22, 09:55 HWAlvara Impressao

F Fo( PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA Tra ç

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA

06.014.351/0001-38

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

Nº do Cadastro Nº da Inscrição [ Nº do Alvará
[ Validade

)40804 901580 339 31/12/2022

Contribuinte

Nome: F C R DE SOUSA LTDA

CPF/CNPJ: 17.450.593/0001-90

RG/Insc.:

Nome Fantasia: llssicaial

Endereço

o Logradouro: RUA 15 DE NOVEMBRO
Número: 273

Complemento: SALA C
CEP: 65700000Bairro: CENTRO

Cidade: Bacabal
Estado: MA

ATIVIDADE PRINCIPALATIVIDADES DE CONTABILIDADE

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
NmSEGUNDA A SEXTA DAS AS - SABADO DAS AS - DOMINGO DAS AS - FERIADOS DAS AS

Ref a taxa de fiscalização e manutenção exercício 2022

E
DETALHAMENTO DA ATIVIDADE

Data de Emissão

1/01/2022. Estabelecimento autorizado a exce
renovado no próximo exer:

a atividade supra por período, devendo ser
ício a critério da Administração

Cod. Autenticidade: OKQLJI2QKXD

e AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO
ó

hps://pacabal.meumunicipio.online/fam-lex/serviet/hwalvaraimpressao
PHWPCGer3AÍvaraDigital

1



12/01/22, 19:24 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

tulio IDIISSIRANSUSAAA ds ara E ao: TFASNS FULUIDA dit TABdoa Estao dis

iara da Faaaicio

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO DO E,PDCGC: 17,450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 12.419016-2
Í Toa Ç

Razão Social: F C R DE SOUSA LTDA o X
Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

Í T>/ENDEREÇO

Logradouro: RUA 15 DE NOVEMBRO

Número: 273 Complemento: SALA C

Bairro: CENTRO

Município: BACABAL UF: MA

CEP: 65700000 DDD: Telefone: 00000000

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 6920601 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

CNAEs Secundários

Código

O 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONI

TO Descrição CNAE "
8211300|SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

8219999 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO Í

ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

8230001'SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

1

8550302
:

ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

OO:CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

8219901  FOTOCÓPIAS

4213800

8599604 |
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL | "

Í

4299599
|

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM
|

ROTOR Segundo —

4761003
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDII

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

6920602:ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA

7020400 | ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIATÉCNICA ESPECÍFICA

AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE7311400

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 22/09/2021

O OBRIGAÇÕES

NFe à partir de (CNAE's): 01/12/2010 - (7311400),
EDF a partir de: 11/09/2013, 11/09/2013, 11/09/2013,
CTE à partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio Ícontribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e dedireito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributáriaderivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 12/01/2022
ÍNúmero da Consulta:

/

aplicacoes.ma.gov. br/sintegra/jsp/consultaSinteg ra/consultaSintegraResultadoConsulta jsf 11



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 002844/22 Data da 10/01/2022 09:43:58

Inscrição Estadual: 124190162 CPF/ICNPJ:17450593000190

Razão Social: F C R DE SOUSA LTDA

Endereço: RUA 15 DE NOVEMBRO, 273 SALA C CEP: 65700000 - CENTRO

E) Telefone: (99)00000000 Município: BACABAL UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas quevenham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/05/2022.
”

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativade Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Nº Certidão: 092604/21 Data da 31/12/2021 11:19:41

Inscrição Estadual: 124190162 CPF/CNPJ:17450593000190

Razão Social: F C R DE SOUSA LTDA

Endereço: RUA 15 DE NOVEMBRO, 273 SALA C CEP: 65700000 - CENTRO

[o Telefone: (99)00000000 Município: BACABAL UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1 962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias:
aefóar2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativade Dívida Ativa".

Ô CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

V /ÉData Impressão: 10/01/2022 12:08:53



12/01/22, 19:05 Consulta Regularidade do Empregador

AIXACTAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  17.450.593/0001-90
Razão Social: CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI

Endereço:

—
RUA28DEJULHO 185 SALA 07 LOJA A / CENTRO / BACABAL / MA /65700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes à contribuições e/ou encargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/01/2022 a 31/01/2022
PÁ

Certificação Número: 2022010201553306885267

Informação obtida em 12/01/2022 19:04:52

O A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.cCaixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. briconsultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf
11
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ZMINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasii
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: F C R DE SOUSA LTDA
CNPJ: 17.450.593/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.Emitida às 19:27:27 do dia 12/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/07/2022.
Código de controle da certidão: 3A43.5E86.9D08.EDOC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
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T
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.450.593/0001-90
Certidão nº: 1028700/2022
Expedição: 13/01/2022, às 10:44:18
Validade: 11/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição. Õ
Certifica-se que F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.450.593/0001-90, NÃO CONSTA do BancoNacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de Julho de 2011, ena Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

CC
e sugestões: cndtetst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

RELAÇÃO DOS PROCESSOS INCLUÍDOS NO BANCO NACIONAL DE
DEVEDORES TRABALHISTAS, EM PRAZO DE REGULARIZAÇÃO

Nome: F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.450 .593/0001-90
Expedição do Relatório: 13/01/2022, às 10:46:00

Nada consta.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Os processos incluídos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas- BNDT, em prazo de regularização (45 dias úteis a contar da suainclusão), não obstam a expedição da Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas.
Transcorrido o prazo sem cumprimento da obrigação ou regularização,expedir-se-á, conforme o caso, Certidão Positiva ou CertidãoPositiva com efeito de negativa.

Dúvidas e sugestões: cndteércst Jus.br



SERVIÇOS DE ASSESSORIA Emo CONSULTORIA PÚBLICA

CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI, inscrita no CNPJ nº

é 17.450.593/0001-90, não desenvolve trabalho noturno, perigoso ou insalubre com pessoas menores de dezoito

anos, nem desenvolve qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no artigo 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Bacabal/MA, 18 de Janeiro de 2022

Atenciosamente,

A —
Cubo.

AAdela:OS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI
CNPJ Nº 17.450.593/0001-90

Francisco Carlos Ribeiro de Sousa

ê CPF. 028.548.943-75
Proprietário

Rua 28 de Julho, nº 185, Sala 07, Loja À, Centro, Cep: 65700-000, Bacabal-MA, Tel.: (99) 98415-1283, (98) 98458-5620

Av. dos Holandeses, nº 6, Ed. Tech Office, Sala 1223, Ponta D' Areia, São Luís-MA, Cep.: 65077-357



FECRSSERVIÇOS DE ASSESSORIA End CONSULTORIA PÚBLICA

CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

ANEXO III

À Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA

Como representante legal da empresa abaixo identificada, declaro, sob as penas da Lei, para fins do Processo

Licitatório na modalidade de Carta Convite nº 001/2022-CPL/PMVG, que a empresa representada não foi

declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso IV do art.

87 da Lei 8,666/93 e suas alterações, comprometendo-me, ainda, a comunicar qualquer fato ou evento

superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade

jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade financeira da aludida empresa. Declaro, outrossim, ter
conhecimento e estar de pleno acordo com o edital, seus anexos e demais normas desta licitação.

Bacabal/MA, 18 de Janeiro de 2022

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI
CNPJ Nº 17.450.593/0001-90

Francisco Carlos Ribeiro de Sousa
CPF. 028.548.943-75

Proprietário

V

Rua 28 de Julho, nº 185, Sala 07, Loja A, Centro, Cep; 65700-000, Bacabal-MA, Tel.: (99) 98415-1283, (98) 98458-5620

Av. dos Holandeses, nº 6, Ed, Tech Office, Sala 1223, Ponta D'Areia, São Luís-MA, Cep.: 65077-357



SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DA
COMARCA DE BACABAL/MA

tee” Es <| À PRAoDuavd 7
Tato

THGONAL DE JUSTICA DOSSTADO PO HAPÁNIHÃO

a

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos
dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(1º) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data,
constatei NÃO EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL

contraEFCRDESOUSA

LTDA
ME, Sociedade Empresária Limitada,

inscrita no CNPJ de nº 17.450.593/0001-90, estabelecida na Rua 15 de
Novembro, nº 273, Sala C, Centro, Bacabal/MA, CEP 65.700-000.

CERTIFICO finalmente que, o Cartório de Distribuição é o
único existente nesta cidade e Comarca de Bacabal. O referido é verdade me
reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de
Distribuição a meu cargo, no Fórum “Deuzimar Freitas de Carvalho” nesta
Cidade de Bacabal, do Estado do Maranhão, aos 12 de janeiro de 2022.

EU ALINE MENDES ARAÚJO.

DISTRIBUIDORA SUBSTITUTA DO FÓRUM mandei
digitar, subscrevi, dato e assino.

Bacabal-MA, 12 He janei

o
Ag

CERTIDÃO - FALÊNCIA E CONCORDATA (60 DIAS

de 2022.

Ato Judicial
À

Oneroso.
238

ALINE MENDES ARAÚJO A
Secretária Judicial Substituta da Distribuição

Mat. 115790

OBSERVAÇÕES:
1.EstaCertidão

terá
validade

desessenta
(60) dias,con Art. 19! digo de da CG.2.0s dadosconstantes nas certidões foram informados

pelo
solicitante, Sua Titularidade deve nferida do tinatário,3..A existência ou inexistência de ação informada nessa certidão é limitada apenas 2a Comarca de Bacabal e seusTermos (Conceição do Lago Açu, Bom Lugal e Lago Verde).

KÚ
Ç

Sede: F,
qm Juiz Deuzimar Freitas de Carvalho,Rua Manoel Alves d (Ás eu, s/nº, Centro fone: (99) 3627 6329 - Bacabal/MAdistribuicao bac&Qtjima.jus.br

|

j

V



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI
RUA TEIXEIRA MENDES, 365 - SALA 04 JAC MULTIEMPRESAR - CENTRO - CEP : 65700-000
BACABAL / MA

CNPJ : 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual : 124190162
Local de Registro : JUCEMA Data de Registro : 21/01/2013 Número de Registro: 21600123518;Período de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

Folha: 1

ATIVO

CIRCULANTE
629.299,90 D

DISPONIVEL
629.299,90 D

CAIXA
629.299,90 D

CAIXA MATRIZ
629.299,90 D

TOTAL DO ATIVO =====> 629.299,90 D

PASSIVO

CIRCULANTE
2.600,00 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
2.600,00 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
2.600,00 CHONORARIOS A PAGAR
2.600,00 C

PATRIMONIO LIQUIDO
626.699,90 C

CAPITAL SOCIAL
300.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO
300.000,00 CCAPITAL SOCIAL
300.000,00 C

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO
326.699,90 C

LUCRO NO EXERCICIO
326.699,90 CLUCRO NO PERIODO
326.699,90 C

TOTAL DO PASSIVO =: 629.299,90 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o PatrimônioLíquido,

a importância de :

R$ 629.299,90 ( Seiscentos e Vinte e Nove Mil e Duzentos é Noventa e Nove Reais e Noventa Centavos )

BACABAL/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020

JONATAS SILVA DE AMORIM
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSATÉCNICO EM CONTABILIDADE

TITULARC.P.F.:724.444.013-87 RG : 311684947 C.P.F. :028.548.943-75C.R.C. :-009296
R.G. :05740876684/DETRAN/M

Página 1 de 9
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F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI

RUA TEIXEIRA MENDES, 365 - SALA 04 JAC MULTIEMPRESAR - CENTRO

—
CEP : 65700-000BACABAL / MA

CNPJ / CEI : 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 124190162
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

0021

FOLHA: 2

Receita Bruta de vendas e/ou servicos
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS
361.369,45

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços
(=) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ALUGUEIS
6.000,00ENERGIA ELETRICA
3.346,27HONORARIOS CONTABEIS
2.600,00AGUA E ESGOTO

484,64

DESPESAS TRIBUTARIAS
>

SIMPLES
18.068,47

DESPESAS GERAIS
MATERIAL DE LIMPEZA

1.759,44MATERIAL DE ESCRITORIO
2.410,73

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

361.369,45

361.369,45
361.369,45

12.430,91

18.068,47

4.170,17

326.699,90
326.699,90

Ç
BACABAL / MA, 31 de Dezembro de 2020

"
V

JONATAS SILVA DE AMORIM
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSATÉCNICO EM CONTABILIDADE

TITULAR
C.P.F.:724.444.013-87 RG : 311684947 C.P.F. :028.548.943-75C.R.C. :-009296

R.G. :05740876684/DETRAN/M (&



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI
RUA TEIXEIRA MENDES, 365 - SALA 04 JAC MULTIEMPRESAR - CENTRO - CEP : 65700-000
BACABAL / MA =
CNPJ: 17.450.593/0001-90
Local de Registro: JUCEMA

1.E.: 124190162

Data do Registro: 21/01/2013
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

Nº do Registro: 21600123518
FOLHA : 0002

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 629.299,90LG = ue =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 629.299,90 Le: 1

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 629.299,90IC = WC =
Passivo Circulante 629.299,90 WC: 1

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque 629.299,90uLs = uns =
Passivo Circulante 629.299,90 WS: 1

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

Disponível
629.299,90WkhklI =

RI EePassivo Circulante 629.299,90 WO: 1

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo
ISG = 629.299,90

ISG =Passivo Circulante + Passivo não Circulante 629.299,90 ISG: 1



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI
RUA TEIXEIRA MENDES, 365 - SALA 04 JAC MULTIEMPRESAR - CENTRO - CEP : 65700-000BACABAL / MA

CNPJ: 17.450.593/0001-90 1.E.: 124190162
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

FOLHA : 0003

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 629.299,90IG = EG EAtivo
629.299,90 IEG:

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 629.299,90I1eT = I1eT =
Patrimônio Líquido 626.699,90 ICT: 1,00415

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Ativo Imobilizado
0,00GI =

IG =
Patrimônio Líquido 626.699,90 IG: 0,00000

JONATAS SILVA DE AMORIM
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSATÉCNICO EM CONTABILIDADE
TITULAR

C.P.F.:724.444.013-87 RG : 311684947 C.P.F.:028.548.943-75C.R.C. :009296
R.G. :05740876684/DETRAN/M



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI

RUA TEIXEIRA MENDES, 365 SALA 04 JAC MULTIEMPRESAR- CENTRO - CEP : 65700-000BACABAL / MA

CNPJ: 17.450.593/0001-90
Inscrição Estadual: 124190162Local de Registro: JUCEMA
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 2160

PÁGINA: 6

0123518

|A F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIREL! é uma empresa individual de responsabilidade
limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Bacabal - MA, tendo comoobjeto social a Construção de Edifícios, com início de atividades em 21/01/2013 e suaregência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal nº 10.406/2002.

A empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI possui os seguintes registros einscrições:

Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21600123518
Cadastrada no CNPJ sob nº: 17.450.593/0001-290
Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob nº: 12.419016-2

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI
RUA TEIXEIRA MENDES, 365 SALA 04 JAC MULTIEMPRESAR- CENTRO - CEP : 65700-000BACABAL / MA

CNPJ: 17.450.593/0001-90
Inscrição Estadual: 124190162Local de Registro: JUCEMA

Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeisgeralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei nº 11.638/07alterada pela lei 11.941/2009.

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas eMédias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC eelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC nº: 750/1 993, 1.255/2009,1.282/2010 e 1.418/2012.

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI
RUA TEIXEIRA MENDES, 365 SALA 04 JAC MULTIEMPRESAR- CENTRO - CEP : 65700-000

V |
ÀBACABAL / MA

CNPJ: 17.450.593/0001-90
Inscrição Estadual: 124190162Local de Registro: JUCEMA
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiroa 31 de dezembro do ano de 2020.

|A moeda funcional da empresa é o Real (R$). | /

DÍ
V
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Pagina 7Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de mercadorias (nfe) emitidas no períodode 01/01/2020 a 31/12/2020. Zebo te,FatCustos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de AEe 2
e(DARFS, GPS, ISS, IRPJ, PIS, COFINS, DARE, GNRE, FGTS E INSS), em conformidad

com as exigências fisco legais.

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seusefetivos valores reais.

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordocom o Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 9º da resolução CFC nº 750,de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais deContabilidade - (PFC).

É Na tabela a seguir estão demonstrados os- apuração de resultados.
É apresentado na coluna “Valor Ano 2020”

principais itens e valores que compõe a

os valores totais apurados no ano em curso.

Itens/Valores Valor Ano 2020
( +) Prestacao de serviços 361.369,45)
(- ) Despesas Administrativas 12.430,91

- ) Despesas Tributárias 18.068,47
- ) Despesas OperacionaiGerais 4.170,17
=) Resultado

326.699,90)

Observa-se que:

As prestação de serviço representam apenas 100 % do faturamento total da
empresa;
Ostotais de despesas administrativas representam 3,44% das receitas do ano;Ostotais de despesas tributárias representam 4,05% das receitas do ano;> Ostotais de despesas gerais representam 1,95% do faturamento anual da empresa; O

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI

RUA TEIXEIRA MENDES, 365 SALA 04 JAC MULTIEMPRESAR- CENTRO - CEP : 65700-000 CG KW
BACABAL / MA

CNPJ: 17.450.593/0001-90
Inscrição Estadual: 124190162Local de Registro: JUCEMA

Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518
Caixa e equivalentes de caixa
Foi utilizada a Conta Caixa para entradas e pagamentos.
Representa 100% do ativo.

Imobilizado



Página 7Incluí os itens que se referem a bens corpóreos destinados à manutenção das atividadesda empresa, está registrado ao custo de aquisição. A depreciação dos bens é calculadaJopelo método linear, às taxas anuais fixadas pela receita tederal do Brasil.
MULLTeo

O imobilizado da empresa iniciou o ano com valor de 25.896,30 e encerrou o ano com RSS
mesmo valor, não tendo durante o ano nenhuma aquisição de imobilizado. Representa12,26% do ativo.

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI
RUA TEIXEIRA MENDES, 365 SALA 04 JAC MULTIEMPRESAR- CENTRO- CEP : 65700-000
BACABAL / MA

CNPJ: 17.450.593/0001-90
Inscrição Estadual: 124190162Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518

Fornecedores
A empresa não tem dividas com fornecedores. Todas as compras foram feitas avista.

Empréstimos e financiamentos
A empresa não tem dividas de empréstimos e financiamentos junto a instituiçõesbancarias.

Obrigações fiscais Parceladas
A empresa não está inscrita em nenhum parcelamento tributário ou trabalhista.

Obrigações Fiscais e Trabalhistas
A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhistas, no valorde R$ 3.000,00.

Representa 1,95% dos Passivos da empresa.

Ss
F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI
RUA TEIXEIRA MENDES, 365 SALA 04 JAC MULTIEMPRESAR- CENTRO - CEP : 65700-000BACABAL / MA

CNPJ: 17.450.593/0001-90
Local de Registro: JUCEMA

Inscrição Estadual: 124190162
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518

Não há passivo contingente registrado contabilmente,vista que
consultores e advo

tendo emos administradores da empresa, escudados em opinião de seusgados, não apontam contingências de quaisquer naturezas.

W À

VA



No Página-8-de 9F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI $ 0%
<<RUA TEIXEIRA MENDES, 365 SALA 04 JAC MULTIEMPRESAR- CENTRO - CEP : 65700-000 êBACABAL / MA

aCNPJ: 17.450.593/0001-90
Inscrição Estadual: 124190162Local de Registro: JUCEMA Data d+ Registro: 21/01/2019 Nº do Registro. 21600123518

O capital social da empresa é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representado por300.000 (trezentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada um totalmente
integralizado, em moeda corrente do País.

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estado
Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo:

[Sócio |Nº de Quotas Po alor R$
FRANCISCO CARLOS R DE SOUSA 300.000,00) 100) 300.000,00Total 300.000,00 300.000,00)

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI

RUA TEIXEIRA MENDES, 365 SALA 04 JAC MULTIEMPRESAR- CENTRO - CEP . 65700-000BACABAL / MA

CNPJ: 17.450.593/0001-90
Inscrição Estadual: 124190162Local de Registro: JUCEMA
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente aoano de 2020.

Ativos e Passivos: R$ 629.299,90
Capital Social: R$ 300.000,00
Lucros e Prejuízos: R$ 326.699,90

Vendas

= ATIVO =PASSIVO =LUCRO =

JONATAS SILVA DE AMORIM
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSATEC. EM CONTABILIDADE J TITULAR

C.P.F.:724.444.013-87 RG : 311684947 C.P.F. * 028.548.943-75C.R.C. :-009296
CNH. : 05740876684/DETRAN/MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Página 9 de 9” shoSecretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital É 4Secretaria de Governo Digital Ss 2) RH

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração NESÉ
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome
02854894375 FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA

72444401387 JONATAS SILVA DE AMORIM

CERTIFICO O REGISTRO FM 10/08/2021 18:35 SOB Nº 20211046256.PROTOCOLO: 211046256 DE 10/08/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105832160. CNPJ DA SEDE: 17450593000190.NIRE: 21600123518. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/08/2021.JUCEMA 5 caros RIBEIRO DE SOUSA EIRELT

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

www. empresafaci] .ma.gov.br
À validade deste documento, se impresso. fica sujes

informando seus respe
omprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,./os cód: 195 de verificação



13/01/2022 19:23

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DOMARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documentoencontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME.........1u12o : JONATAS SILVA DE AMORIM
REGISTRO...... : MA-009296/0-4

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
eidrienanescecnsreea : 724.444.013-87

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações queposteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código PenalBrasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 1á101/12022
as 19:22:52.

Válido até: 31/03/2022.
Código de Controle: 8471.7988.7591.2151.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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>. j SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

ça CONSULTORIA PUBLICA

CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (PARA FINS DE BENEFÍCIO DAS DISPOSIÇÕES DO CAPÍTULO V DA LEI

COMPLEMENTAR N.º 123/06) OU COMO COOPERATIVA (NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

11.488/07)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

A empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 17.450.593/0001-90, por

intermédio de seu responsável (técnico contábil) JONATAS SILVA DE AMORIM, CPF nº 724.444.013-87,

declara, para fins de participação na licitação na modalidade Carta Convite nº 001/2022-CPL/PMVG, que:

(x ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;

() é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06;

( ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 2.400.000,00 (tendo

assim, direito aos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/06)

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei

Complementar nº 123/06.

Local e data: Bacabal/MA, 18 de Janeiro de 2022.

CotaPiura...
do Seth

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI

CNPJ Nº 17.450,593/0001-90
Francisco Carlos Ribeiro de Sousa

CPF. 028.548.943-75
Proprietário:

Rua 28 de Julho, nº 185, Sala 07, Loja A, Centro, Cep: 65700-000, Bacabal-MA, Tel.: (99) 98415-1283, (98) 98458-5620

:

Av. dos Holandeses, nº 6, Ed. Tech Office, Sala 1223, Ponta D' Areia, São Luís-MA, Cep.: 65077-357



SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA PUBLICA

CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVYG

ANEXO VII - TERMO DE DESISTÊNCIA

A empresa abaixo assinada, participante do Edital de Carta Convite n.º 001/2022-CPL/PMVG, declara que,O caso habilitada, não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitações, que julgou os documentos de
habilitação das empresas participantes, desistindo assim, expressamente, do direito de recurso e do prazo
respectivo e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à
abertura dos envelopes de propostas das empresas licitantes habilitadas.

Bacabal/MA, 18 de Janeiro de 2022,

Oeanea(atz Relevo... de Sour
F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI

CNPJ Nº 17.450.593/0001-90
Francisco Carlos Ribeiro de Sousa

CPF. 028.548.943-75
Proprietário

Rua 28 de Julho, nº 185, Sala 07, Loja A, Centro, Cep; 65700-000, Bacabal-MA, Tel.: (99) 98415-1283, (98) 98458-5620
Av. dos Holandeses, nº 6, Ed, Tech Office, Sala 1223, Ponta D' Areia, São Luís-MA, Cep.: 65077-357
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SECRETARIA DA FAZENDA

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUÁRIO: 76229416387

DATA: 13/01/2022
HORA: 10:57

INSC. ESTADUAL: 12,419.016-2 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 10/01/2022
RAZÃO SOCIAL: F C R DE SOUSA LTDA

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR
SERASA: Não

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO
MOTIVO CADASTRAL: --

DADOS GERAIS
CPFICNPJ: 17,450.593/0001-90 INSC. CENTRALIZADORA: --RAZÃO SOCIAL: FC RDE SOUSA LTDA

NIRE: 21201194926
TIPO PESSOA: JURÍDICAINÍCIO DE ATIVIDADES: 11/09/2013

CAPITAL SOCIAL: 300.000,00AGÊNCIA REGIONAL: 04 - AGÊNCIA DE BACABAL
UFRE: 49-Ufre/BacabalTIPO DE SOCIEDADE:

REGIME DE PAG.:

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
SIMPLES NACIONAL

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. NFE: 01/12/2010
DATA OBRIG. EFD:

CORREIO ELETRÔNICO: --
ÁREA UTILIZADA:

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65700-000
ENDEREÇO RUA 15DE NOVEMBRO

NÚMERO: 273COMPLEMENTO: SALA C
PONTO DE REFERENC.: --

BAIRRO: CENTROBACABAL
ESTADO: MA

(99) 0000-0000
FAX: —CEP CAIXA POSTAL: --

ENDEREÇO FISCAL
CEP -

ENDEREÇO RUA 15 DE NOVEMBRO
NÚMERO: 273COMPLEMENTO: SALAC

PONTO DE REFERENC.: --
BAIRRO: CENTROCIDADE: BACABAL

ESTADO: MATELEFONE: (99)0000-0000
FAX: --CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS
ORDEM CÓDIGO|DESCRIÇÃO

1 6920601|ATIVIDADES DE CONTABILIDADE
2 8599604|TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
3 4299599|OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
4 4313400|OBRAS DE TERRAPLENAGEM
5 4330404|SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERALO 6 4761003|COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
7 6920602|ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA
8 7020400|ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA9 7311400|AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE

10 7711000|LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
UM 8211300|SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
12 8219901|FOTOCÓPIAS
13 8219999|PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS14 8230001|SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Vá15 8550302|ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES [16 4120400|CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
VA17 4213800|OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS V Y

rAENVA<
REPRESENTANTES LEGAIS [WCNN/CPF|NOME/RAZÃO SOCIAL /

À

TIPO DE RELAÇÃO TZ2854894375|FRANCISCO CARLOS RÍBEIROBE SOUSA 205 - ADMINISTRADOR
2854894375|FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 101 - SÓCIO

À

AÇÕES JUDICIAIS
TIPO

N | DATAINCLUSÃO ] DATAREVOGAÇÃO

—
|DOC. CONCESSÃO [EFEITO

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. A
| PRY

)

Página 1 de 2



D—
SECRETARIA DA FAZENDA

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUÁRIO: 76229416387

DATA: 13/01/2022
HORA: 10:57

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO
TIPO

DATA INÍCIO
DATA FIM SITUAÇÃOICMS

01/01/2017
- AtivoNF-e

01/12/2010
- AtivoEFD

11/09/2013 - AtivoEFD
11/09/2013

-—- AtivoEFD
11/09/2013

- Ativo

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS
TIPO

DATA INÍCIO ] DATA FIM | SmTuação

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição

Página 2 de 2



Prefeitura deSE VARGEM
AAA GRANDE

DE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO DES
f& xProcesso Administrativo nº 0101. 05830.2022 E Lo e

Modalidade: CARTA CONVITE — 001/2022-CPL/PMVG VW E.
Tipo: Menor Preço Global

o

dé

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de
profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos
cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das
Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de

é dezembro de 2020 ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido
por este Edital, a serem realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA
EMPRESA:

À  DIALOGO CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA

CNPJ: 02.738.286/0001-32

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande.licitacaoQgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

X
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
Ã DATA DE ABERTURAST AAeOOaTS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

|[57ADEaeaMATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DIALOGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTEDIALOGO CONSULTORES ASSOCIADOS
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
82.99-7-06 - Casas lotéricas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificadosoO ||anteriormente

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTOR AMADEU VIEIRA CAVALCANTE 44 SALA 03

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO
UF63.630-000 BOM PRINCIPIO PEDRA BRANCA CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TELEFONE

DIALOGO.CONSULTORESASSOCIADOSG&GMAIL.COM (85) 9127-9393

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)o
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA
27/01/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALAc Area

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/12/2021 às 10:10:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ns
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|Cidade: Pedra Branca
|

|Pá|Data: 28 de Dezembro de 2021 | = |
| Gitvan Cardoso da Silva 1Í

Í

|

Í Diretor Tributário; Resp. Í
f

Endereço:RUA AMAD
PRINCIPIO Pedra Branca/CE CE

Certificamos que, revendo os arquivos fianteriores e o atual, NÃO EXISTEM pend es aos exercícios
não tributária em

Tazo, na forma da
o da FazendaPública Municipal (Fisco

registrados ou quevenham a ser apurados.

A expedição da Certidão Negativa não impe:posteriormente apurados ( Art. 327 CTM Ee
Validade: 60dias =



11/12/2021 15:40
https:/intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=1 49714...

PULAoGOVERNO DO df 10ESTADO DO CEARÁ õ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202122373703

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001

| IDENTIFICAÇÃO ) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
067271065

CNPJ / CPF:

14971446000178

RAZÃO SOCIAL:

DIALOGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
|

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas quevenham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros doCadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-senada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data ehorário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 11/12/2021 ÀS 15:40:12
VALIDA ATÉ 09/02/2022

A autenticidade deste documento deverá ser éomprovada via Internet, no endereçowww.sefaz £e.gov.br

|
https:/finternet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/cons Ita

Pdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=14971446000178
11
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CAIXA
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 14.971.446/0001-78
Razão Social: DIDIER DANTAS CAVALCANTE ME

Endereço: RUA AMADEU VIEIRA CAVALCANTE 44 SALA 03 / BOM PRINCIPIO / PEDRA
BRANCA / CE / 63630-000

o A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:21/12/2021 a 19/01/2022

Certificação Número: 2021122101374243779168

Informação obtida em 28/12/2021 09:10:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada aO verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIDIER DANTAS CAVALCANTE
CNPJ: 14.971.446/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretario da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina suadesconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da FazendaNacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e Suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/AWww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.Emitida às 08:54:19 do dia 08/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/03/2022.
Código de controleda certidão: B9E5.DB96.576A.DDCB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIDIER DANTAS CAVALCANTE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.971.446/0001-78
Certidão nº: 27730882/2021
Expedição: 08/09/2021, às 12:56:13
Validade: 06/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que DIDIER DANTAS CAVALCANTE (MATRIZ E FILIAIS),inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.971.446/0001-78, NÃO CONSTA do BancoNacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, ena Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Irabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

PA &C

Consultores Associados e:

ê
e

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXIII DA CONSTIT UIÇÃO FEDERAL.

declaro/amos, sob as penas da Lei, que Diálogo Consultores Associados Ltda, inscrita no
CNPJ nº 14.971.446/0001-78 não desenvolve trabalho noturno, perigoso ou insalubre com

pessoas menores de dezoito anos, nem desenvolve qualquer trabalho com menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do

disposto no artigo 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Pedra Branca -CE, 18 de Janeiro de 2022,

: AesburlatoBbeuodos
“

Didier Dantas Cavalcante
ão : 10901-78

Diálogo Consultores Associados Ltda 971.256] OQcoesota 03E 14. OR 2 48 = Sa!

CPF: 82051810397 Tyai686 consTa cartetoe, Àje: ar . 63630-9O
Representante Legal AAAA

À

E

So gairroa grANCA |
-

Rua: Amadeu Vieira Cavalcante, 44 - Sala 03, Bom Principio. CEP: 63630-000 Pedra Branca, Ceará.
Fones: (88) 9 9204.5200 / (85) 9 9127.9393 E-mail: dialogo.consultoresassociados Ogmail.com

CNPJ: 14.971.446/0001-78 Inscrição Municipal: 229427



lálogo
Consultores Associados

CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

À Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA

Como representante legal da empresa abaixo identificada, declaro, sob as penas da Lei, para

fins do Processo Licitatório na modalidade de Carta Convite nº 001/2022-CPL/PMVG, quê a

empresa representada não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a

Administração Pública nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações,

comprometendo-me, ainda, a comunicar qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos

documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica,

técnica, regularidade fiscal e idoneidade financeira da aludida empresa. Declaro, outrossim, ter

conhecimento e estar de pleno acordo com o edital, seus anexos e demais normas desta

licitação.
:

Pedra Branca -CE
;

18 de janeiro de 2022

CRidúAdqdooDidier Dantas Cavalcante

eDiálogo Consultores Associados Ltda 6/0002- xa!

CPF: 82051810397 — 24,972 988) posofaa Sah
cavalcao me Office

* Cons!
Representante Legal—piftoSSa vieraCr eme go Anó Ãcentro — cep: 628

gairro RA erRANCA-

A

Rua: Amadeu Vieira Cavalcante, 44 es 03, Bom Princípio. CEP: 63630-000 Pedra Branca, Ceará,
Fones: (88) 9 9204.5200 / (85) 9 9127.9393 E-mail: dialogo.consultoresassociados gmail.com

CNPJ: 14.971.446/0001-78 Inscrição Municipal; 229427



Balanço Patrimonial

Encerrado em 31 de dezembro de 2019

DIDIER DANTAS CAVALCANTE

CNPJ: 14.971.446,
0001

78
Rua Amadeu Vieira Cavalcante, 44, sala 03 — Bom Principio,

63.630-000 Pedra Branca — CE

NIRE: 2310334164-1 Á é )

“+

Junta Comercial do Estado do Ceará RR
+ Certifico registro sob o nº 5430260 em 24/06/2020 da Empresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE - ME, Nire 23103341641 e protocolo 200912909 -

”

23/06/2020. Autenticação: SAS98BB952312CCC1359ADDFF258188A6CD5E3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validareste documento, acesse http://Awww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.290-9 e o código de segurança 9j3z Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 25/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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Balanço Patrimonial
Empresa: DIDIER DANTAS CAVALCANTE - CNPJ: 14.971.446/0001-78 ADMINEndereço: RUA Amadeu Vieira Cavalcante, Complemento:

,

N.º: 44, Bairro: Bom Principio, Cidade:
F: biPedra Branca, Estado: CE, CEP: 63.630-000, Telefone: (88) 998072000 ortes Contábil 6.142.0

NIRE: 2310334164-1

Conta Descrição
Saldo Atual

1 *** Ativo ***

39.075,11 D
1.01 Ativo Circulante

18.825,89 D
1.01.01 Disponibilidades

13.975,89 D
1.01.01.01 Numerários em Espécie

8.490,50 D
1.01.01.01.01 Caixa Geral

8.490,50 D
1.01.01.01.01.0001 Caixa

8.490,50 D
1.01.01.02 Bancos

5.485,39 D
1.01.01.02.01 Contas Correntes

5.485,39 D
1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil 5.485,39 p

1.01.15 Estoques
4.850,00 D

]oO 1.01,15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 4.850,00 D
1.01.15.01.01 Estoque

4.850,00 D
1.01.15.01.01.0001 Estoque de Materiais

4.850,00 D
1.07 Ativo não Circulante

20.249,22 D
1.07.00 Realizável a Longo Prazo

20.249,22 D
1.07.04 Imobilizado

20.249,22 D
1.07.04.01 Bens em Operação

20.249,22 D
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de. Serviços 20.249,22 D

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações C ,nerciais 8.750,69 D
1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 11.498,53 D
2 *** Passivo ***

39.075,11 C
2.01 Passivo Circulante

29.730,47 C
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo

9.730,47 C
2.01.01.01 Fornecedores

6.420,55 C
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais

6.420,55 C
2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos

6.420,55 C
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 1.700,78 Có 2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

655,40 C
2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher

655,40 C
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais

1.045,38 C
2.01.01.03.03.0008 Simples Nacional

1.045,38 C2.01.01.17 Outras Contas
563,76 C

2.01.01.17.01 Outras Obrigações
563,76 C

2.01.01.17.01.0002 Telefone a Pagar
145,20 C

=. Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430260 em 24/06/2020 da Empresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE - ME, Nire 231 03341641 e protocolo 200912909 -23/06/2020. Autenticação: SAS9SBB952312CCC1359ADDFF258188A6GCD5E3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validareste documento, acesse http:/MWwww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.290-9 e o código de segurança 9j3z Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 25/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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2.01.01.17.01.0003 Energia a Pagar
258,36 C

2.01.01.17.01.0004 Consumo Água a Pagar
55,20 C

2.01.01.17.01.0005 Internet a Pagar 105,00 C
2.07 Patrimônio Líquido

29.344,64 C
2.07.01 Capital Realizado

15.000,00 C
2.07.01.01 Capital Social

15.000,00 C
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 15.000,00 C

2.07.01.01.01.0001 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 15.000,00 C
2.07.07 Outras Contas

14.344,64 C
20.707.01 Outras Contas

14.344,64 C
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados

14,344,64 C
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembleia 14.344,64 C

Data de Encerramento: 31/12/2019
Valor de Ativo e Passivo: R$ 39.075,11 (Trinta e Nove Mil e Setenta e Cinco Reais e Onze Centavos)

Pedra Branca - CE, 31 de Dezembro de 2019

Didier Dantas Cavalcante Francisco Lucas Felix de Freitas
Empresário Contador

CPF: 820.518.103-97 CPF: 057.602.783-98

CRC-CE: 027379-0/0

terça-feira, 31 de dezembro de 2019

m
+ Junta Comercial do Estado do Ceará
% Certifico registro sob o nº 5430260 em 2. [//06/2020 da Empresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE - ME, Nire 23103341641 e protocolo 200912909 -
“ 23/06/2020. Autenticação: SAS98BB952: 2CCC1359ADDFF258188A6CD5E3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validareste documento, acesse http:/Mww .jucecice.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.290-9 e o código de segurança 9j3z Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 25/06/2020 pof Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.

pág. 5/11lusos
eraEsSra



ºI "
PS

d

1

Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: DIDIER DANTAS CAVALCANTE - CNPJ: 14.971.446/0001-78Endereço: Rua Amadeu Vieira Cavalcante, Complemento: Sala 03, N.º: 44, Bairro: BomPedra Branca, Estado: CE, CEP: 63.630-000, Telefone: (88) 998072000

Pág.: 1de 1

Fortes Contábil 6.142.0
Principio, Cidade:

NIRE: 2310334164-1

01/01/2019
Conta Descrição

31/12/2019
(+) 010 Receita Bruta Operacional 50.380,50

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 50.380,50
010.01.01 Vendas de Serviços 50.380,50
010.01.01.01 Faturamento ds Serviços 50.380,50

(-) 020 Impostos
3.993,48

020.01.01 Impostos
3.993,48

E) 030 Receita Líquida
46.387,02

() 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 19.480,50
040.01 Custo dos Serviços Vendidos

19.480,50
(=) 060 Lucro Bruto

26.906,52
(-) 070 Despesas Operacionais

12.571,88
070.01 Despesas Administrativas

13.648,26
070.04 Resultado Financeiro

1.076,38
070.04.01 Receitas Financeiras

2.030,73
070.04.02 Despesas Financeiras

954,35
(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 14.334,64
(=) 150 Res. Antes Imp. Renda e Contrib. Social 14.334,64
(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio

14.334,64

Didier Dantas Cavalcante

Empresário

CPF: 820.518.103-97

terça-feira, 31 de dezembro de 2019

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430260 em 24/06/2020 d:23/06/2020. Autenticação: SAS9SBB952312CCC135:
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.290-:

i?edra Branca - CE, 31 de Dezembro de 2019

Francisco Lucas Felix de Freitas

Contador

CPF: 057.602.783-98

CRC-CE: 027379-0/0

digitalmente e assinada em 25/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.

mem Elise

Empresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE - ME, Nire 23103341641 e protocolo 200912909 -IADDFF258188A6CD5E3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar9 e o código de segurança 9jôz Esta cópia foi autenticada
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Análise pelos Índices do Balanço
Empresa: DIDIER DANTAS CAVALCANTE - CNPJ: 14.971.446/0001-/g
Mês/Ano: 12/2019

”Endereço: Rua Amadeu Vieira Cavalcante, Complemento: Sala 03, N.º: 44, Bairro: Bom Principio, Cidade: Pedra Branca, Estado: CE,CEP: 63063000, Telefone: (88) 98072000
Código Nome

ExpressãoValores
ResultadoI1LG Índice de Liquidez Geral

(cC101+c10700)/(c201+c203)(220.783,78 + 5.263,00 )/( 3.022,47 + 0,00)
4,02De cada R$: 1,00 que a empresa tem de dívida, o quanto existe de direitos e haveres no circulante e norealizável a longo prazo. Quanto maior melhor.

LC Índice de Liquidez Corrente
c101/c201

220.783,78 / 3.022,47
1,94Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,melhor.

LI Liquidez Imediata
c10101/c201

202.334,60 / 3.022,47
1,44Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.se Solvência Geral

c1/(c201+c203)229.548,10 /( 3.022,47 + 0,00 )

4,01Quanto a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Quanto maior,melhor.

Fim

Pedra Branca-CE, 31 de Dezembro de 2019

Didier Dantas Cavalcante
Francisco Lucas Felix de Freitas

Empresário
Contador

CPF: 820.518.103-97
CPF: 057.602.783-98

CRC-CE: 027379-0/0

terça-feira, 31 de dezembro de 2019

Fim

5 Junta Comercial do Estado do Ceará4” à Certifico registro sob o nº 5430260 em 24/06/2020 da Empresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE - ME, Nire 23103341641 e protocolo 200912909 -
ano 23/06/2020. Autenticação: SAS98BB952312CCC13! S9ADDFF258188A6CD5E3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validareste documento, acesse http:/Mww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.290-9 e o código de segurança 9j3z Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 25/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁRE',-
Registro Digital *

Documento Frincipal

Identificação do Proces:
9 — | |

Número do Protocolo "Número do Processo Módulo Integrador.. |Data
20/091.290-9 CEEZ000127851

“ [23/06/2020

lldentificação do(s) Assinanteis) =TO

1

|

Esp)

PS

CPF Nome

820.518.103-97 DIDIER DANTAS CAVALCANTE

057.602.783-98 FRANCISCO LUCAS FELIX DE FREITAS

Página 1 de 1

|

(W/
=, Junta Comercial do Estado do Ceará

|

dr, Certifico registro sob o nº 5430260 em 24/06/2020 Empresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE - ME, Nire 23103341641 e protocolo 200912909 -
i *

23/06/2020. Autenticação: SAS98BB952312CCC1359ADDFF258188A6CD5E3. enira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validareste documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº du protocole 20/091.290-9 e o código de segurança 9j3z Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 25/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
7
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Dt*Exe
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, FRANCISCO LUCAS FELIX DE FREITAS, BRASILEIRA, SOLTEIRO,
CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 26/04/1905 RG Nº 20078553100 SSP-CE, CPF
057.602.783-98, RUA CAMPOS ELISEOS, Nº 379, BAIRRO FRANCISCANOS, CEP
63020-150, JUAZEIRO DO NORTE- CE, DECLARO, SOB AS PENAS DALEI, que os
documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na
Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E
CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Pedra Branca, 23 de Junho de 2020.

rá

PR
'S CAVALCANTE - ME, Nire 23103341641 e protocolo 200912909 -3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validareste documento, acesse http://www .jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.290-9 e o código de segurança 9j3z Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 25/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.

rancisco Lucas Felix de Freitas
As$inádo digitalmente por certificação A3

' Junta Comercial do Estado do Ceará
Es à Certifico registro sob o nº 5430260 em 24/06/2020 da Empresa DIDIER DANTA:" 23/06/2020. Autenticação: SAS98BB952312CCC1359ADDFF258188A6CD5E:;

pág. 9/11
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Sistérna Nacional de Registro de Empresas Mercanul - SINREMGoverno do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda de Estado do CearáJunta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE - ME, de NIRE2310334164-1 e protocolado sob o número 20/091 .290-9 em 23/06/2020, encontra-se registrado na JuntaComercial sob o número 5430260, em 24/06/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinadorTacia Maciel Peixoto Monteiro. - meo IM

TE im.Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá seracessado o sitio eletrônico do |Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ima aMProce: solviaUnica.jsf) | e informar o número deprotocolo e chave de segurança. ae jo
|

—

: h
Capa de Processo ii ue AO lo |

é

do820.518.103-97
057.602.783-98

Documento Princi

820.518.103-97
057.602.783-98

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec V
informando o número do protocolo 20/091.290-9.

Página 1 de 1

OS Certifico registro sob o nº 5430260 em 24/06/2020 da Empresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE - ME, Nire 23103341641 e protocolo 200912909 -
" 23/06/2020. Autenticação: SAS9SBB952312CCC1359ADDFF258188A6CD5E3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validareste documento, acesse http://www.jucexste 290-9 e o código de Segurança 9j3z Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 25/06/2020

retária-Geral.

& Junta Comercial do Estado do Ceará

'c.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.
por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Sec:

Pág. 10/11



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

|Identificáção do(s) Assinânie(s))
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINEL

Fortaleza. Quarta-feira, 24 de Junho de 2020

lo do Ceará
+

Certifico registro sob o fº 5430260 em 24/06/2020 da Empresa DIDIER DANTAS CAVALCANTE - ME, Nire 23103341641 e protocolo 200912909 -
23/06/2020. Autenticação: SAS9SBB952312CCC1359ADDFF258188A6CD5E3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validarP://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.290-9 e o código de segurança 9jôz Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 25/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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iálogo ouConsultores Associados FA
CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/PMVG

TERMO DE DESISTÊNCIA

A empresa abaixo assinada, participante do Edital de Carta Convite n.º 001/2022-CPL/PMVG,

declara que, caso habilitada, não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitações, que

julgou “os documentos de habilitação das empresas participantes, desistindo assim,

O expressamente, do direito. de Tecurso e do prazo respectivo e concordando, em

consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos
—

envelopes de propostas das empresas licitantes habilitadas.

PEDRA BRANCA -CE ,18 DE
JANEIRO

DE 2022.

:
Diálogo Consultores Associados Ltda

o E CPF: 82051810397
6/0001-78 À'

Representante Legal = 14.971-93ÍSosaScons nte, N.º
DIÁLOGO

CSSaeQuatcan

eO. Atro EMPATEesarialHomedão606

xrincipio - E

pairro BOARERANCA-

Rua: Amadeu Vieira Cavalcante, 44 - Sala 03, Bom Principio. CEP: 63630-000 Pedra Branca, Ceará.
Fones: (88) 9 9204.5200 / (85) 9 9127.9393 E-mail: dialogo.consultoresassociados gmail.com

CNPJ: 14.971.446/0001-78 Inscrição Municipal: 229427



Prefeitura deSS VARGEM
ARA GRANDE

DE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

Processo Administrativo nº 0101. 05830.2022
Modalidade: CARTA CONVITE — 001/2022-CPL/PMVG
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de
profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos
cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das
Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 deO dezembro de 2020 ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido
por este Edital, a serem realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS:

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande licitacao(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



Prefeitura de

VARGEM PeLO EGRANDE EANGRANDE (E.25 *)
Processo Administrativo nº 0101. 05830.2022 o É
Modalidade: CARTA CONVITE — 001/2022-CPL/PMVG
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de
profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos
cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das
Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de

6 dezembro de 2020 ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido
por este Edital, a serem realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

PROPOSTAS DE PREÇOS DA EMPRESA:
F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI

CNPJ: 17.450.593/0001-90

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande licitacaoQgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



SERVIÇOS DE ASSESSORIA |CONSULTORIA PUBLICA

CARTA CONVITE Nº 001/2022-CPL/IPMVG
ANEXO V - PROPOSTA DE PREÇO

PROPOSTA FINANCEIRA

RAZÃO SOCIAL: F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI

|

—
CNPJ: 17.450.593/0001-90 Contato: (98) 98458-5620

Endereço: Rua 28 de Julho nº 185, Sala 07 — loja A, Centro, Cep: 65.700-000

—
Fone: (98) 98458-5620

Cidade: Bacabal Estado: Maranhão

O Dados Bancários:

Item DESCRIÇÃO DO OBJETO Preço Unitário R$ Preço Total R$
Contratação de empresa especializada para R$ 45.800,00 R$ 45.800,00
prestar serviços de seleção de profissionais para
formação de Banco de Gestores Escolares para
provimento dos cargos em comissão de Diretor

o1 Escolar (geral e adjunto) e Orientador

Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de
Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação de Vargem Grande/MA

(SEMED-VG).

TOTAL GERAL R$ R$ 45.800,00

Nossa proposta vigorará pelo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas,
conforme art. 64, & 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002.

Prazo de Serviços: Conforme Projeto Básico do Edital

& Garantia: Conforme Projeto Básico do Edital

Vargem Grande/MA: 18 de Janeiro de 2022

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI
CNPJ Nº 17.450.593/0001-90

Francisco Carlos Ribeiro de Sousa
/ CPF. 028.548.943-75

Proprietário
KW

Rua 28 de Julho, nº 185, Sala 07, Loja A, Centro, Cep: 65700-000, Bacabal-MA, Tel.: (99) 98415-1283, (98) 98458-5620

Av, dos Holandeses, nº 6, Ed, Tech Office, Sala 1223, Ponta D' Areia, São Luís-MA, Cep: 65077-357
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GRANDE (FLEDADAS CONSTRUINDO O NOR

Processo Administrativo nº 0101. 05830.2022 NERonico /
Modalidade: CARTA CONVITE — 001/2022-CPL/PMVYG
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de
profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos
cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das
Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e F undamental, da Secretaria Municipal
de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de

O dezembro de 2020 ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido
por este Edital, a serem realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

PROPOSTAS DE PREÇOS DA EMPRESA:
G & Q GESTÃO E QUALIDADE

CONSULTORIA LTDA —- EPP
CNPJ: 02.738.286/0001-32

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande.licitacao(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE -MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO VARGEM GRANDE -MA

CARTA CONVITE Nº 0012022-CPL/PMVG

Eusebio -CE, 18 de janeiro de 2022.
Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, para execução dos serviços objeto de
CARTA CONVITE Nº 0012022-CPL/PMVG em referência, pelo valor global de R$ - R$ 45.000,00
(Quarenta e cinco mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO Executar de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processolicitatório nº 001/2022-CPL e no termo contratual; parara os serviços abaixo especificados:

VALOR - R$
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO

PREÇO UNITARIO R$ PREÇO TOTAL R$

Contratação de empresa especializada
para prestar serviços de seleção de
profissionais para formação de Banco
de Gestores Escolares para provimento
dos cargos em comissão de Diretor R$ 45.000,00

o1 Escolar (geral e adjunto) e Orientador R$ 45.000,00

Pedagógico das Escolas Públicas| (Quarenta e Cinco Mil Reais) (Quarenta e Cinco Mil Reais)Municipais de Ensino Infantil e
Fundamental, da Secretaria Municipal

de Educação de Vargem Grande/MA
(SEMED-VG

R$ 45.000,00
VALOR GLOBAL R$

(Quarenta e Cinco Mil Reais)

PROPONENTE: G & Q Gestão e Qualidade Consultores Ltda.
CNPJ: 02.738.286/0001-32
ENDEREÇO Avenida Eusébio de Queiroz, 4579, loja 25 Cep.: 61.760-000, Eusébio-CE,
REPRESENTANTE LEGAL : Marcos Leite Lira Cavalcante
CPF: 631.454.303-78
Fone ; ( 85) 991088019 ou 991088010
DADOS BANCARIOS Banco do Brasil Agencia : 3515-7 conta corrente: 1053728
VALIDADE DA PROPOSTA Nossa proposta vigorará pelo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos,
contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, $ 3º, da Lei nº 8.666/93 eart. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002
Que os preços serão propostos de forma completa, computando todos os custos necessários para oatendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, ÍAfiscais, comercial. Taxa frete, seguro deslocamentos de pessoas, equipamentos, garantia de qualquer outro |

que incidam ou venha a incidir sobre o objeto licitado, constantes da proposta.
Ê

y/

[CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURI:

JO MB 02.738. ;Gl e CO00001-G/Jul e1D/r - z ;Es O cESTÃO ÉQUALIDADE consuLTORES Lba-erP

—
G& Q Gestão e Qualidade Consu

/S 7

—
CNPJ: 02.738.286/0001-32 LTDA- EPP

/ 7

Av. Eusébio de Queiróz, 4579 - Loja 25

L
Centro - CEP: 61.760-000

Eusébio - CE



SS VARGEM
I4AA CRANDE

Processo Administrativo nº 0101. 05830.2022
Modalidade: CARTA CONVITE — 001/2022-CPL/PMVG
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de
profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos
cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das
Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de& dezembro de 2020 ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido
por este Edital, a serem realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

PROPOSTAS DE PREÇOS DA EMPRESA:
DIALOGO CONSULTORES ASSOCIADOS

LTDA
CNPJ: 02.738.286/0001-32

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande.licitacao(Qgmail.com - Fone: (98) 3461-1103
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE -MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO VARGEM GRANDE -MA

CARTA CONVITE Nº 0012022-CPL/PMVG
Pedra Branca -CE, 18 de janeiro de 2022:

PRAZO DE EXECUÇÃO Exécutar de acordo com as condições e prazos estabelecidas no
processo licitatório nº 001/2022-CPL e no termo contratual; parara os serviços abaixo
especificados:

Razão Social: Diálogo Consultores Associados Ltda

. Endereço: Rua Amadeu Vieira Cavalcante, 44 - sala 03 — Bom Princípio
Cidade: Pedra Branca-CE
CNPJ: 14.971.446/0001-78
Nome do representante legal: Didier Dantas Cavalcante
E-mail: dialogo.consultoresassociados Qgmail.com
Fone: 88 99204.5200

:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
Dados Bancarios: Agencia: 758-7 Conta Corrente: 113077-3

ITEM|—DESCRIÇÃO DO OBJETO
VALOR - R$

PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$

Contratação de empresa
especializada para prestar serviços
de seleção de profissionais para
formação de Banco de Gestores
Escolares para provimento dos

cargos em comissão de Diretor
01 jEscolar (geral e adjunto) el. 45.800,00 45,800,00

Orientador—Pedagógico—das| >»

Escolas Públicas Municipais de
Ensino Infantil e Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação
de Vargem Grande/MA (SEMED-
vG

VALOR GLOBAL R$| , 45.800,00
Valor total da Cotação: R$ 45.800,00 (Quarenta e Cinco Mil e Oitocent:

PRAZO DE EXECUÇÃO Executar de acordo com as condições e Nrazos estabelecidas no
processo licitatório nº 001/2022-CPL e no termo contratual; parara os serviços abaixo
especificados: :

VALIDADE (DÀ PROPOSTA Nossa proposta vigorará pelo mínimo de 60 (sessenta) dias
corridos, co!

F
da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, $ 3º, da

Lei nº 8.666/93/8 art6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002

Fones: (88) 9 9204.5200 / (85) 9 9127.9393 E-mail: dialogo.consultoresassociados Ogmail.com

Ria: Amadeu Vieira Cavalcante, 44 - Sala 03, Bom Principio. CEP: 63630-000 Pedra Branca, Ceará.

CNPJ: 14.971.446/0001-78 Inscrição Municipal: 229427



&

riaeeoo

Consultores Associados

.
Que os preços serão propostos de forma completa, computando todos os custos necessários
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comercial: Taxa frete, seguro deslocamentos de pessoas,
equipamentos, garantia de qualquer outro que incidam ou venha a incidir sobre o objeto licitado,
constantes da proposta.

S

*.

TF
“

Didier Dantas Ca
GBruadeotr

Diálogo Consultores Associados Ltda
CPF: 82051810397

Representante Legal 14,971.446/0001- 787
í

DIÁLOGO CONSULTORES ADS A OORRAMOS -Rua Amadeu vieira CAE Eset pancioio - CEP. 6680-000—|Bairro Bom

L PEDRA BRANCA -

Rua: Amadeu Vieira Cavalcante, 44 - Sala03, Bom Principio. CEP: 63630-000 Pedra Branca, Ceará.
Fones: (88) 9 9204.5200 / (85) 9 9127.9393 E-mail: dialogo.consultoresassociados Ogmail.com

*
é

SA CNPJ: 14,971.446/0001-78 Inscrição Municipal: 229427



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
FUNDO DESENV. EDUCACAO DO ENSINO BASICO

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS ENVELOPES “A” - HABILITAÇÃO e “B” -
PROPOSTA COMERCIAL DO CONVITE N.º 001/2022-CPL

Aos dezoito dia(s) do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, na sede da FUNDO DESENV. EDUCACAO DOENSINO BASICO, reuniu-se a Comissão de Licitação da FUNDO DESENV. EDUCACAO DO ENSINO BASICO,
a&nposta pelos servidores RICARDO BARROS PEREIRA - Presidente, LUDIANE SOUSA FONSECA - Membro,é BARROS SOUSA - Membro,, sob a Presidência do primeiro, para que fossem recebidos os envelopes de
habilitação e proposta de preço do Convite nº 001/2022-CPL cujo objeto é: Contratação de empresa especializada paraprestar serviços de seleção de profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargosem comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino
Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei
14.113 de 25 de dezembro de 2020, ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido por este Edital,
a serem realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme especificações anexas deste edital, no anexo 1 ? ProjetoBásico.. Às quinze horas do dia supra o(a) Sr(a). Presidente(a) declarou que estavam abertos os trabalhos da presentelicitação. Em seguida, solicitou a(o) Secretária(o) que procedesse a chamada das empresas que foram convidadas paraparticiparem do presente certame, que entregassem os envelopes de Habilitação e Proposta de Preço, sendo composta a
presente lista pelas seguintes proponentes: G & Q GESTÃO E QUALIDADE CONSULTORIA LTDA - EPP,
representado por MARCOS LEITE LIRA CAVALCANTE, F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI, representado
por FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA, DIALOGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA,
representado por DIDIE DANTAS CAVALCANTE. Durante a chamada constatou-se que acudiram ao presentecertame todas as empresas convidadas, passou-se em seguida à abertura c analise e rubrica dos documentos de
habilitação pela Comissão. Após a análise realizada pela Comissão dos documentos de habilitação foi solicitado aoslicitantes presentes que analisassem, também referidos documentos. Ato contínuo, o(a) Sr(a). Presidente(a) proferiu emálii voz o resultado da habilitação, onde declarou habilitadas as proponentes participantes do certame: G & QOSrão E QUALIDADE CONSULTORIA LTDA - EPP, F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI, DIALOGO
CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. Perguntadas sobre o prazo recursal referente ao Julgamento dos
documentos de Habilitação, todos renunciaram ao respectivo prazo recursal, assinando o Termo de Renuncia. Em
seguida passou para abertura do envelope “B” Proposta de Preço, após aberto foi lido os preços em voz alta para quefosse elaborado o mapa comparativo. Em seguida o(a) Sr(a). Presidenta solicitou que os membros da Comissão e oslicitantes presentes rubricassem as referidas propostas. Concluída a abertura dos envelopes de propostas de preço e odevido exame dos mesmos, passou-se ao julgamento tendo em vista o critério editalício de MENOR PREÇO, onde
constatou-se que o participante G & Q GESTÃO E QUALIDADE CONSULTORIA LTDA - EPP foi vencedor noitem 00001, perfazendo o valor total de R$ 45.000,00(Quarenta e Cinco Mil Reais). .. . Foi perguntado então aosLicitantes presentes se renunciariam ao prazo recursal, o que de pronto concordaram com o resultado, assinando Termo
de Renúncia. Nada mais para constar foi encerrada a presente Sessão e lavrada a presente Ata, que vai assinada pelosmembros desta Comissão e pelos licitantes que desejarem.

1 NS
RUA DR. NINA RODRIGUES, 20 PR,



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
FUNDO DESENV. EDUCACAO DO ENSINO BASICO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FUNÇÃO NOME

Presidente RICARDO BARROS PEREIRA

Membro LUDIANE SOUSA FONSECA

Membro SELENY BARROS SOUSA

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME ASSINATURA

G & Q GESTÃO E QUALIDADE CONSULTORIA LTDA - EPP AuIza
F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI TUPA AlsSduos Sab

ESTE CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA farue, Ion, Causoé

RUA DR. NINA RODRIGUES, 20



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
FUNDO DESENV. EDUCACAO DO ENSINO BASICO

DESPACHO

Assessoria jurídica

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 001/2022-CPL na modalidadeCONVITE, que versa sobre Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de profissionaispara formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos em comissão de Diretor Escolar (geral eadjunto) e Orientador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da SecretariaMunicipal de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de dezembro de2020, ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido por este Edital, a serem realizados peloMENOR PREÇO GLOBAL, conforme especificações anexas deste edital, no anexo I ? Projeto Básico., para análise,e demais providências cabíveis.

VARGEM GRANDE- MA,18 de Janeiro de 2022

RUA DR. NINA RODRIGUES, 20



Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE — MA

REF.PROC. Nº 0101.05830.2021

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de profissionais para
formação de banco de gestores escolares para provimento de cargos em comissão de diretor de escolar

(geral e adjunto) e orientar pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental

O do Município de Vargem Grande/MA.

PARECER JURIDICO CONCLUSIVO 005/2022 — CPL/ASSEJUR

> RELATÓRIO:

Veio ao conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo administrativo Nº

0101.05830.2021, para a análise quanto à legalidade, cujo o objeto é a Contratação de empresa
especializada para prestar serviços de seleção de profissionais para formação de banco de gestores
escolares para provimento de cargos em comissão de diretor de escolar (geral e adjunto) e orientar
pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental do Município de VargemO Grande/MAA.

> DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle
interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, “realizar acompanhamento,
levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional
relativos às atividades administrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a verificar a legalidade e a

legitimidade de atos de gestão dos responsáveis peia execução orçamentário-financeira e patrimonial e a

seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia”.

m vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada|do:Controle Interno para análise manifestação.

—
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> LIMITES PARA DETERMINAÇÃO DA MODALIDADE

A realização de licitação na modalidade Carta Convite é aplicável para a contratação do objeto licitado em
virtude do valor, nos termos da Lei nº 8.666/93. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art.22,
da Lei nº 8.666/93. Tal modalidade de licitação encontra-se disciplinada pela Lei nº 8.666/93 e alterações do

Decreto Federal 9.412/2018 nos seguintes termos:

Art. 22. São modalidades de licitação: .... Ill - convite; ...

oO $ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao

seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3

(três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do

instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na

correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência

de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. ...

$ 6º Na hipótese do & 3º deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis

interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado,
é obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem

cadastrados não convidados nas últimas licitações.

&$ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos

convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no

8 3º deste artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no

processo, sob pena de repetição do convite.

Ó Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos | a Il! do artigo

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista

o valor estimado da contratação | - para obras e serviços de engenharia:

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e

trezentos mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e

trezentos mil reais); e

|| - para compras e serviços não incluídos no inciso |:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão,

quatrocentos e trinta mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,

quatrocentos e trinta mil reais).

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA A
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema(&hotmail.com

»



Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

Depreende-se dos autos, pois, que a licitação em questão amolda-se na disciplina legal acima transcrita.

Como pressuposto desta modalidade, temos que para à sua validade será necessário haver pelo menos três
convidados para o certame. O alerta que se faz com relação a essa escolha é que ela deverá ser efetuada
visando sempre ao princípio da supremacia do interesse público e não de interesses individuais, sob pena de

se caracterizar um desvio de finalidade.

> ANÁLISE DO PROCESSO

Ó O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modalidade Pregão, cuja

regulamentação consta na Lei nº 8.666/93, está instruído com as seguintes peças, em cumprimento legal nesta

modalidade de licitação:

* Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de Educação, tendo por

finalidade a Contratação de empresa especializada para prestar serviços de seleção de

profissionais para formação de banco de gestores escolares para provimento de cargos em

comissão de diretor de escolar (geral e adjunto) e orientar pedagógico das Escolas Públicas

Municipais de Ensino Infantil e Fundamental do Município de Vargem Grande/MA.

e Autorização para abertura do procedimento licitatório, conjunto;

e Portaria - designação do Presidente e equipe de apoio;

e Minuta do edital e contrato;

e Comprovante de Convite de três (03) empresas para o certame em apreço.O * Parecer da Assessoria Jurídica — sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta

do edital e contrato;

* A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação de Aviso de Chamada de Edital

nos quadros da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA;

e A Sessão Pública da Carta Convite Nº 001/2022 fora marcada para o dia 18 de janeiro de 2022;

> DA SESSÃO E JULGAMENTO

Ata de Sessão Pública da Carta Convite 001/2022 relata a Abertura em 18 de janeiro de 2022, onde

residente e Equipe de Apoio analisaram todo o arcabouço de documentos juntado aos autos. Logo

a habilitação das empresas convidadas, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação

rir os envelopes de proposta de preço, onde foram lidos os preços apresentados pelos
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convidados para a Carta Convite 001/2022. Prosseguindo, o Presidente passou a julgar a propostas,

onde constatou que a proposta da empresa G & Q GESTÃO E QUALIDADE CONSULTORA LTDA - EPP foi

a de menor preço, tendo esta sido consagrada como vencedora do certame.

Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei,
bem como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo.

No mérito não há muito que se comentar. Em apertada síntese, o processo licitatório ora analisado,

encontra-se em perfeita consonância com os mandamentos legais, estando apto a produzir seus efeitos legais

6 e jurídicos. Todo o procedimento fora conduzido observando integralmente a legislação pertinente, conforme

o mandamento da própria Constituição da República.

Por todo o exposto, encaminhe-se para homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de

Contrato.

É o Parecer.

Vargem Grande (MA), 19 de janeiro de 2022.

NDA a o de ta”
Assessor Jurídico/PGM

OAB/MA 17.018
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
FUNDO DESENV. EDUCACAO DO ENSINO BASICO

DESPACHO

DA.............: COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Exmº Srº NONATO DA COSTA

UNICAÇÃO (FAZ

Senhor Ordenador,

e Com o presente submetemos a apreciação de V. Sa., a documentação correspondente à licitação na modalidade CONVITE Nº 001/2022-
L, de 03 de Janeiro de 2022 do FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO DO ENSINO BASICO, referente a Contratação de empresa especializada para prestar

serviços de seleção de profissionais para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento dos cargos em comissão de Diretor Escolar (geral e adjunto) e
Orientador Pedagógico das Escolas Públicas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA
(SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020, ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido por este Edital, a serem
realizados pelo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme especificações anexas deste edital, no anexo 1 ? Projeto Básico., tendo como proponente as seguinteslicitantes: G & Q GESTÃO E QUALIDADE CONSULTORIA LTDA - EPP, com o valor total de R$ 45.000,00(Quarenta e Cinco Mil Reais), F C R DE SOUSA
LTDA, com o valor total de R$ 45.800,00(Quarenta e Cinco Mil, Oitocentos Reais), DIALOGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA,com o valor total de R$
45.800,00(Quarenta e Cinco Mil e Oitocentos Reais)

Informamos que após exames detalhado de toda a documentação, proposta de preço e elaboração do MAPA DE LICITAÇÃO, estacomissão deliberou unânime, concluindo que o seguinte licitante foi vencedore pôr apresentar a proposta mais vantajosa para a administração, G & Q GESTÃO EQUALIDADE CONSULTORIA LTDA - EPP, com o valor total de R$ 45.000,00(Quarenta ce Cinco Mil Reais).

Estando toda a documentação dentro da mais perfeita normalidade e de acordo com as exigência legais, remetemos o presente processopara que V. Sa., promova o que couber.

VARGEM GRANDE - MA, 19 de Janeiro de 2022

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
/

FUNÇÃO NOME

Presidente RICARDO BARROS PEREIRA

bro—LUDIANE SOUSA FONSECA

Membro—SELENY BARROS SOUSA

RUA DR. NINA RODRIGUES, 20
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GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
FUNDO DESENV. EDUCACAO DO ENSINO BASICO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de VARGEM GRANDE, através da(o)FUNDO DESENV. EDUCACAO DO ENSINO BASICO torna Público para conhecimento dos interessados, o

unicipal de Educação de Vargem Grande/MA (SEMED-VG), nos termos da Lei 14.113 de 25 de dezembro de20, ressalvadas as exceções previstas em leis posteriores, e será regido por este Edital, a serem realizados pelo

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o processo licitatório nº 001/2022-CPL eADJUDICOà(s) proponente(s) G & Q GESTÃO E QUALIDADE CONSULTORIA LTDA - EPP, com o valor total

Publique-se. Ao departamento competente para as providências de costume.

VARGEM GRANDE- MA, 21 de Janeiro de 2022

f

HI fIDIEPL>
RAIMUNDO NONATO DA COSTA

Secretário Municipal de Educação

RUA DR. NINA RODRIGUES, 20


